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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n° 464, de 05 de junho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Teresense para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Santa Teresa, Estado do Espírito Santo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90- CCJR)) 
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Mensagem n2 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 32, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2- Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015- Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n!! 648, de 9 de junho de 2015 - Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes - AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n!! 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns- GO; 

7- Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho _:_ MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu- CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de ltarema, no município de ltarema- CE; 
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14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência - MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18- Portaria n2 3.422, de 30 deju1ho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara - GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha - MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24 - Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de lguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo - RN; 

27- Portaria n!! 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n!! 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n!! 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci- MG; 

· 30- Portaria n!! 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31 - Portaria n!! 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul­
RS; 

32- Portaria n!! 3.631, de 19 de agosto de 2015 - Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n!! 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n!! 3 .634, de 19 de agosto de 20 15 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n!! 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no mwlicípio de Dores de Campos- MO; e 

36- Portaria n!! 3.639, de 19 de agosto de 2015 -Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos - SP; 

Brasília, 9 de maio de 2016. 



4 -

EM n~ 00169/2015 MC 

Brasília, 21 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa E?C.celência o Pro esso Administrativo n° 
53000.05664112011-46, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo e dez anos, a partir de 31 
de maio de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultur Teresense, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão com tária, no un· ' io de Santa 
Teresa, estado do Espírito Santo. " 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da Con titui ão da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da mat ria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 464/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE. ESTADO DAS CQMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, éonforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53660.000826/1998 e no 
53000.056641/2011-46, resolve: 

Art. 1~ Renovar, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária- e Cultural Teresense, para executar, sem direito de 
exclusividade, o servi9o de radiodifusão comunitária; no município de Santa Teresa, estado do 
Espírito Santo. -

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja OJ.Itorga está sendo renovada 
. por esta ·Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas ·complementares. ' . 

· Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 d~ Constituição Federal. ' 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

' . 
RlCARDO BERZOINI 

Ministro de Estado das Cómunicações 
., . . 

,..---;-1 ~ ..... Documento assinado eletronicamente ppr RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de see fi!J. Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:34, ·conforme art. 3°, lli, "a", da Portaria MC 
•~natun~ · 89/2014. -
eletr6nlc.~~ . . 

'----...,;,· J N° de Séne do Certificado: 1237855 
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Aviso n11 25 7 -C. CiviL 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

fRIMEIRA SECRETARIA 
RE'JlJDO Nesta Secretaria 
Em 1JJ5...1.l1_às Jq.'3Q horas 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nl2S. 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598, '3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

Mi~~ 

da Presidência da República, substituta 

-,o 
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53000.056641/2011 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

TVR 
88/2016 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi . providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, tostas as movimentações refeTentes ao presente processo se darão no 
âmbito do SBI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. 

Brasília, 29 de outubro de 2014 . 

. I se1. a 
ô1UII\31UQ L!J 
eletrónlc.l 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
29/10/2014, às 09:35, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

...,-.ç.;-.-.... ...... ,.......,.~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~:JIIiiiil'~· informando o código verificador 0209720 e o código CRC 1A4A1499. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação EletrÔnica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Renovação 
I 

DESPACHO 

p,lfH!H~R I•::-J Ou 3 COM UNI(;.u Ç:~SE~ 
BRA 8!LI.LI . DF 

Protocolo de Outorga no 53660.000826/98 
53000 0566-t I .'20 1·1 ~6 

SEAP4 ·~CE 

I. Frente à publicação da Portaria no 462, de 14 de outubro de 20 11, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma no 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TERESENSE, na loca.lidade de SANTA 
TERESAIES, tem validade até 31/05/2011, opino no sentido de que seja providenciada a · 
~bertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

vfm/CGRC 

Brasflia, 07 de novembro de 2011. 

··~·""'""' FERREIRA MACHADO 
01321450 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 .!! andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio no G q U /20 11/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, Z / de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
Representante Legal 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL TERESENSE 
Travessa Fortunato Broilo, 21 - Sob - S/01 -Centro 
29650-000 Santa Teresa/ES 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056641/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.61211998, art. 6°, alteração pela Lei 10.597/2002 a outórga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições ~igentes. 

2. Vist~ que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL 1 

TERESENSE tem validade até 31/05/2011, e tendo em vista a publicação da Portaria no 462, de 
14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma. n° 1/2011, 
comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a renovação de sua outorga 
Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 da 
Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, 
acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I. Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas fnstalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministériq das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

li. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

. III. Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual; 

CGRC 
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Il. 

III. 

IV. 

v. 

ôas Co~ 
*'Fls.' Q2> <; 

As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.!p-p8~~ . õ' 
manter suas emissoJas em funcionamento, em caráter precár~~té(Y' htJJ 
conclusão do processo. de renovação. sôq. 

A alteração do local de instalação da estação que esteja operando em 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação do ato de 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação de Decreto 
Legislativo correspondente. ' 

Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

-
Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação ·de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

-5. Con1unicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos tennos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011_. 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresenta.r os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

OCTAVI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

3 de 3 
53000.05664111 1/CGRC 
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J .. \\ r ~ /. -.. / / ...... ~ Assoclaçio Comunitária e CUltural Teresense - )'-' 
ASCOM' . 

I __. ' \. , . ( .. ~ , . ....> ( /f/ t -~ .. CNPJ 02 849 722/0001- 40 
A·:-.~-.<= > l _ I C :<-::; , _ lc.) <... ~_:--,-,,~r ll.Jr-IIT, ~ lfÍc. -:--_ J 

•:.· C u I tu r,- , I l c· r• .~ ·.• é.•r I'><~ 

Trav. Fortunato Broilo, 21 - Sob s/01 - Centro 
29 650-000 • SANTA TERESA ES. 

; ----
Ref. Oficio o0 6 911/2011/CGRC/DEOC/SCR-MC 

I •' I .• I j I ' ' .} 

Santa Teresa, ES, 19 de Dezembro de 2011 

r,i ilWH\':~~10 [: ü 8 COM i_II··H( .. ú. •>~• E. 

E f~- ::;[L iJ:. 4 DF 

Ao Senhor 
OCT AVIO PENNA PIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária nt2/2~•; ;'::!9.~'~ 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicàção Eletrônica · 

Ministério das Comunicações 

Em atenção ao Of. em epígrafe, referente à Renovação de Outorga 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária - Processo no 
53000.056641/11 e atendendo a Portaria no 462 de 14 de Outubro de 2011, 

publicada no DOU em 18/10/2011 e Nonna n° 1/2011, nos termos do Art 36 do 

Decreto n° 2.615, de 3 de Junho de 1998 e estamos encaminhando: ' 

1 - Requerimento para a renovação da Outorga para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária. 
2- Declaração que a emissora encontra-se com suas in$talações e equipamentos 
em confonnidade com a autorização do MC 
3 Certidão negativa de Débitos - Anatel 
4 - Cópia do CNPJ 
5 - Cópia do Estatuto da Entidade confonne itens 8.2 é 8.3 
6 - Cópia da Ata da Eleição da última diretoria e do conselho comunitário. 
registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
7 - Declaração (conf. Anexo 14) da Norma 1/2011 
8 - Declaração indicando as pessoas responsáveis pela gestão das atividades na área 

editorial e da programação da emissora e comprovantes de nacionalidade. 
9 - Relatório do Conselho Comunitário e Grade de Programação da Emissora. 
I O - Relação dos associados 
11 - Laudo Técnico de ensaio do transmissor com respectiva ART 
12 - Laudo de Vistoria Técnica com a respec~iva ART 
13 - Declaração atestando que os documentos estão sendo apresentados no original 
ou em cópia autenticada. 
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Agradecemos pela atenção dtspensada, aguardando a conclusão do s 

processo de renovação da n/Outorga para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Gomunitária e apresentamos· as nossas , 

Atenciosas Saudações 
\' 

Legal 



. Associação Comunitária e Cultural Teresense -
ASCOM 

CNPJ 02 849 722/0001-40 
Trav. Fortunato Broilo, 21 -Sob s/01 - Centro 

29 650-000 - SANTA TERESA ES. 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO&s Co~ 
SERVIÇO DE RÁDIODIFUSÃO COMUNITÁRIA ~;,s.:Ob ~~' 

\)} Roibllcti; 

_ Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações: 

vt'\ '1 e 
\Y[j' • ~ 

A ASS~CIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TERESENSE ­
ASCOM, inscrita no CNPJ sob o número 02.849.722/0001-40, com sede na Travessa 
Fortunato Broilo, 21 -Sob. S/01 - Centro- na cidade de SANTA TERESA , estado 
do Espírito Santo, CEP N° 29650-000, enJidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente autorizada conforme Portaria D

0 83 de 21 de Março de 
'2ÕOO, publicada nó

1 
Diário Oficial da União em 28 de Março de 2000 e _Decreto 

Legislativo do Senado Federal n° 34/2001, vem respeitosamente à presença de Va. 
Exa. REQUERER a renovação da outorga para a execução do serviço de 
Radiodifusão Comunitária em atendimento ao Subitem 20.2 da Norma D

0 112011, 
bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma D

0 112011 
aprovada pela Portaria MC D

0 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário 
Oficial da União. ~ · 

Santa Teresa, ES, 16 de Novembro de 2011 

~ 
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Associação Comunitária e Cultural Teresense -
AS COM 

CNPJ 02 849 722!0001-40 
Trav. Fortunato Broilo, 21 - Sob stOl - Centro 

29 650-000 - SANTA TERESA ES. 

DECLARAÇÃO 

Declaro que a emissora 98,5 encontra-se com suas instalações e 
Equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, conforme licença de funcionamento da estação 
do Radcom. 

Santa Teresa - ES, OS de Deze~bro de 20~1 
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MINISTÓIO DAS COMUNICAQ6Es 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo !LETRbroCA 

UCEN A PARA FUNCIONAMENTO DE ESTA Ao DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA FLS1 

BAIRRO 
MOIUIO DA TI!LUT 

CIDADE DA OUTOR8A 1 ... T ..... /Y 
NOME FANTASIA 1 IIADIO CANAA FN 
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CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DE RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA' ANATEL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE 

02.849.722/0001-40 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 

administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 

do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exch!tslvamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional . 

Emitida às 20:49:19 do dia 01/12/20Ü (hora e data de Brasília) . 

Válida até 31/12/2011. 

Certidão expedida gratóitamente. 
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Trav. Fortunato Broilo, 21 -Sob s/01- Centro 

29 650-000 • SANTA TERESA ES • 

ESTATUTO 

Os Associados da Associação Comunitária e Cultural Teresense, reunidos 

em' Assembléia extraordinária, em 30 de Julho de 2009, na sua sede, à 

Travessa Fortunato Burilo, 21 -sob- Centro da cidade de Santa Teresa­

ES, rct olverlr'n por unonlmldade dos presentes aprovar o novo Estatuto da 

Entidade em foco, adequado às leis 961~/98 10.408/2002, que passa a 

ter a ~eQuinte redação: 

CAPI1ULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, AREA DE AÇÃO, DURAÇÃO E ANO SOCIAL 

Artigo 1 o - A Associação Comunitária e Cultural Teresense - ASCOM, é uma Entidade de 

natureza civil, sem fins lucrativos, políticos partidários ou religiosos, constituidà de pessoas 

físicas e jurídicas, ligadas diretamente à área sócio-cultural, desde que aprovadas em 

As~emblléia e rege-se pelo presente Estatuto e disposições legais-vigentes. 

a) - Sua sede e administração localiza-sé na Travessa Fortunato Broilo, 

no 21 - Sob - Centro - CEP 29650-000 Santa Teresa- ES 

b) - Foro judiciário na Comarca de Santa Teresa - ES · 

c) - O tempo de duração da Associação será por tempo indeterminado. 

d) - O ano social será de 12 (doze) meses, de primeiro de janeiro a 31 de 

Dezembro. 

Parágrafo Úllico - A Associação poderá, mediante proposta da Diretoria, firmar acordos, 

convênios ou consórcios com outras Entidades congêneres, após aprovação da Assembléia 

geral, visando ~ma melho~ execução de seus fins. 

CAPÍTULO O 

DOS OBJETIVOS 

Artigo 2°- Promover o desenvolvimento sócio cultural da sede de Santa Teresa- ES, e 

para tanto a Associação póderá: 

a) - Congregar pessoas físicas e jurídicas ligadas à atividade cultural 

b) - Incentivar o desenvolvimento so6ial e cultural dos seus sócios 

c) - Celebrar convênios ou acordos de cooperação e manter ou estipular inter­

câmbio com putras Entidades ou Instituições Municipais, Estaduais ou 

Nacionais, visando o melhor cumprimento dos seus objetivos 

d) - Reinvidicar juntos aos órgãos públicos Municipais, Estaduais ou Federais·, 
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condições para incrementar o desenvolvimento sócio cultural da Comunidade ~ • 

Teresense. 
e)- Promover e divulgar trabalhos, encontros e atividades culturais das Comuni­

dades assistidas. 
f) - Divulgar através de panfletos, imprensa escrita, serviço de auto-tàlantes, 

rádio e Televisão, eventos e atividades culturais das Comunidades Teresense. / 

g) - Executar o serviço de rádiodifusão comunitária atendendo a Comunidade / 

Tcrcsense conforme o Art 4° da Lei n° 9.612/1998, com vistas a: 

dar oportunidade à difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos 

sociais da comunidade. 
Oferecer mecanismos à formação da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 

convívio social · 

Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aós serviços de defesa civil, 

sempre que necessário 
Contribuir para o aperfeiçoamento pro:fiss~onal nas áreas de atuação dos jornalistas 

c redialistas, de . conformidade com a legislação profissional vigente. 

Permitir a capacitação dos cidadãos no e~ercício do direito de expressão, da forma 

mais acessível possível. 
h)- Manter órgãos que viabilizcm os propostos nos itens anteriores deste artigo. 

CAPÍTULO IH 

DOS ASSOCIADOS 

Artigo 3" - O número de associados não terá limite máximo, mas não poderá ser 

inferior a seis associados. 
a) - Somente poderão ser associadas, pessoas fisicas que cqmprovem ser 

brasileiras e residam na sede do município de Santa Teresa - ES, e pessoas 

jurídicas cujas atividades sejam desenvolvidas na área citada e seus responsáveis 

sejam domiciliados ria sede do municippio de Santa Teresa- ES 

b) - A exclusão de associado está prevista no ítem "c" do Art. 6° e Art. 9 deste 

estatuto 

Artigo 4° - São direitos dos . associados - pessoas t1sicas e pessoas jurídicas 

(representadas pelo Dire!or ou pessoa credenciada pela empresa): 

a) - Frequentar e utilizar oS' serviços da associação nas condições e limites 

estabelecidos. 
b) - Participar das Assembléias Gerais e exercer o direito de voz e voto nas 

deliberações ,sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativas 

existentes. 
c) - ao associado, pessoa física, é assegurado o direito de votar e ser votado paru 

todos os cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos 
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d) - aos assÓciados, pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na Iocalidad't~ 9,.rft 

asse~urando, por intermedio de seus representantes legais o direito de escolher, 

mediante- voto,os integrantes dos ó.rgãos deliberativos e administrativos bem . 

como o direito de voz e ·voto nas deliberações sobre a vida social da Entidade, 

nas instâncias deliberativas existentes. 

e) - Propor, por escrito, à diretoria quaisquer medidas de proveito para as 

localidades onde está inserida a Associação 

f) - Reeorrer dos atos da diretoria quando julgar prejudicial aos fin's da associação 

g) - solicitar esclarecimentos sobre as atividades ~a associação, · sendo-lhe 

facultada comutar administrativamente, no mês que anteceder a assembleia geral .... "' 

ordinária o relatório da diretoria, balanço geral e orçamento anual, alem do 

parecer do -conselho fiscal e conselho comunitári~ e os livros da associação. 

Artigo 5°- São deveres dos associados:: 

· a) - Obedecer as disposições do estatuto, regimento interno e decisões aprovadas 

em Assembléia 

b) - Cooperar em todas as atividades que visem o cumprimento dos objetivos da 

Associação 
c) - Participar a Dire~oria todo e qualquer fato que esteja prejudicando o 

desempenho da Associação 

d) - Desempenhar os dargos, atribuições, missões ou serviços que lhe forem 

confiados 
e) - Subscrever, contribuir com taxas e serviços e encargos operacionais que forem 

estabelecidos 
f) - Respeitar resoluções regularn1ente tomadas pelo conselho de administração, 

conselho deliberativo e das Assembleias gerais. 

Artigo 6° - Poderá ser imposto pela diretoria aos associados as següintes 

penalidades, com anotação obrigatória na respectiva ficha do mesn:to: 

a) -Advertência 
· 

b) -Suspensão temporária 

c) -Exclusão do associado 

Artigo 7°- A pena de advertência será ÍJ:Uposta por escrito ao associado que: 

a) -Referir-se desrespeitosan1ente à associação, seus dirigentes e serviços 

b) - Infrigir o estatuto, regulan1ento ou r~gimento interno da associação 

c) -Faltar ao pagan1ento de seus débitos 

d) -Faltar aos deveres do cargo que lhe for incumbido 

Artigo 8° - A pena de suspensão, nunca superior a dois meses, será aplicada ao 

associado que: 

a) - Houver levado a associação à prática de atos judiciais para obter o 

cumprimento de obrigações por ele contraído 
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b) -Fazer declarações falsas quanto às atividades da associação 

c) - Exerc~r qualquer atividade considerada prejudicial a associação ou colida com 

seus objetivos 

Artigo 9° - Será excluído do quadro social da associa~ão aquele que: 

a) - Solicitar a sua exclusão por escrito 

b) -Não solver o débito para com a associação no prazo de dois meses após a 

advertência 

c) -Tiver revelado falta de idoneidade moral 

d) -Por óbito do associado 

e) -Por incapacidade civil não suprida 

t) -Pela descaracterização dos itens do Art. 1 o 

.I 

CAPÍTULO IV 

DA ORGANlZACÃO 

Artigo 10° - A Associação será dirigida, administrada. fiscalizada e orientada atra­

vés de: 
1) 
U) 
III). 
IV) 
V) 

Assembléia Geral 

Diretoria 
Conselho Fiscal 

Eleições 
Conselho Comunitário (Lei 9612/98) 

DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 11° - A Assembléia Geral é o órgão supremo e soberano da entidade obser 

vados os limites do estatuto e as disposições constantes do Art. 59 caput e 

parágrafo único e Art 60 da Lei no 10.406 de 1 O de janeiro de 2002 (Códi­

go Civil) 

a) - A Assembléia Geral reunir-se-a em caráter ordinário e extraordinário . 

b) - A Assembléia Geral poderá ser convocadà pelo Presidente da Associação. e 

extraordinariamente, por no mínimo um quinto dos associados. 

c) - A realização das Assembléias será feita mediante a convocação dos seus 

associados através de cartas, telegramas, circulares ·ou oficios enviados aos 

respectivos en9creços com antecedência de pelo menos cinco dias e através de 

edital afixado na sede a Entidade. 

d) - A Assembléia se reunirá validamente c em primeira convocação, com a 

presença de no mínimo dois terços dos associados. Não havendo "quorum", a 

reunião poderá ser instalada trinta minutos após, em segunda chamada, com 

qualquer número de associados presentes. 
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e) - Salvo as exceções constantes no presente estatuto e na Lei n° 10.406 de 10 de 

Janeiro de 2002, as deliberações da Assembléia geral serão tomadas por maioria 

simples de votos , 

l) - E vedado o voto por ,procuração e os trabalhos da Assembléia, bem como o 

seu resultado final, serão lavrados em A TA, em livros próprios e assinada pelo 

Presidente, Secretário e os demais presentes associados. 

DAS COMPETÊNCIAS DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Artigo 12°- A Assembleia Geral ocorrerá para avaliação e prestação de contas da 

Diretoria para alterações estatutárias ou destituição dos dirigentes bem assim para 

eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 

n) - Para as deliberações a que se referem a destituição dos administradores e 

alteração do estatuto, é exigido deliberação da assembleia especialmente 

convocada para esse fim, cujo quorum será o estabelecido no estatuto, bem 

como os critérios de eleição dos administradores. 

b) - Fixar· os valores de contribuições dos associados e quaisquer assuntos de 

interesse da Associação 
c) - Autorizar a aquisição de bens móveis e imóveis 

d) - Votar a programação anui apresentada pela diretoria 

e) - Aprovar o estatuto e suas eventuais alterações 

f) - Decidir sobre a extinção da associação 

g) -Autorizar a alienação de bens da associação 

h) - Admissão de sócios beneméritos 

Artigo 13° - A Assembléia geral ordinária reunir-se-a uma vez por ano, dentro dos 

tres primeiros meses dos anos após o exercício do ànQ social, na sede da 

Associação, à Travessa Forutnato Broilo, 21 - Sob - Centro da cidade de Santa 

Teresa - ES, para o fim de examinar, discutir e votar as contas da diretoria, o 

relatório e o balanço anual, bem como o parecer do conselho fiscal e procederr as 

eleições previstas neste estatuto. 
a) -Fixar novos valores ou manter os atuais valores de contribuições de associados 

visando a manutensão da entidade 
b) -Aprovar em votação a programação anual apresentada pela diretoria 

DA ASSEMBLÉIA EXTRAORDINÁRIA 

Artigo 14° - A J\ssembléif! geral extraordinária se reunirá sempre que convocada 

pela diretoria ou pelos .associados (petição assinada pelo menos por um quinto dos 

Associados) 
a) - Destituição dos administradbres e alteração do estatuto - exigido deliberação 

da assembléia especialmente convocada para esse fim, cujo quorum será o 

estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos administradores 

b) - Autorização para a diretoria alienar ou onerar bens de qualquer valor 

c) - Apreciação de recursos interpostos por associados contra atos da diretoria 
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d) - Deliberar sobre assuntos gerais da associação e constante de pauta 

previamente divulgada. 

DA DIRETORIA 

Artigo 15° - A Associação terá uma diretoria composta de membros associados que 

preencham os requisitos previstos neste estatuto, eleitos pela assembléia geral sendo 

tfm Presidente, um Secretário e um Tesoureiro, cada qual com seu respectivo vice. 

Parágrafo único: O mandato da diretoria é de dois anos, permitida a reeleição. Os 

membros eleitos devem manter-se no exercício de seus cargos até a eleição e· posse 
da nova diretoria. · 

Artigo 16°- Poderão concorrer várias chapas de candidatos aos cargos da diretoria, 

contorme edital publicado na sede da Associação. 

Artigo 17° - As reuniões da diretoria serão convocadas, sempre que necessárias, 

pelo Presidente c realizadas com a presença de no mínimo três de seus membros. 

a) - A presença dos membros da diretoria às reuniões convocadas, é obrigatória. 

b) - As matérias aprovadas, quando a diretoria julgar conveniente, serão 

divulgadas através de resoluções assindadas pelo presidenté 
c) - Aa decisões da diretoria serão tomad~s por maioria de votos de seus membros 

presentes, cabendo ao presidente o voto de qualidade 
d) - Das reuniões da diretoria será lavrada a competente Ata, em livro próprio e 

assinada pelos presentes 
e) - Os membros eleitos .tomarão posse mediante a asssinatura de termo ·lavrado 

em livro proprio 

Artigo 18°- Compete à Diretoria, além do exercício das atribuições e poderes que a 

lei c este estatuto lhe conferem lixar anualmente, coincidindo com o exercício 

financeiro. o valor das: , 
a) - Contribuições pecuniárias dos associados estabelecida pela assembléia geral c 

preços por serviços prestados 
b) -Organizar a administração da associação dentro da melhor técnica possível 

c) -Gerir todos ·os bens da Associação 
d) - Programar o orçamento anual · 
e) -Apresentar, anualmente à Assembleia Geral, o relatório e demais documentos 

sobre as contas do exercício social previamene apreç_iado pelo Conselho Fiscal 

f) - Convocar as Assemblcias Gerais 
g) - Aprovar ou recusar a admissão de asssociados. desde que fundamentado, bem 

como determinar a sua punição ou exclusão, na forma deste estatuto. 
h) - Remeter ao Órgão Público competente os relatórios e documentos exigidos 

i) - Criar e administrar cargos internos, auxiliares da associação, contratar, 

remover. demitir pessoas e fixar seus salários. 
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DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE 

Artigo 19° - Compete ao Presidente: 
a) - Representar a Associação Comunitária e Cultural Teresense em juizo ou fora 

dele, ativa e passivamente, podendo fazê-lo por procuração especial, quando o 

ato exigir e delegar poderes . ·• 

b) - Convocar e Presidir as reuniões da diretoria e da assembleia geral 

c) - Nomear comissões especiais de estudo 
d) - Assinar os oficios e representações dirigidas às autoridades 

e) - Rubricar todos os livros e Atas dos diversos órgãos diretivos 

t) - Todas as demais atribuições inerentes ao' cargo. 

Artigo 20- Compete ao Vice-Presidente: 
a) - Substituir o Presidente na· ausência ou na vacância do cargo, até que a 

assembleia geral delibere definitivamente a respeito. 

h) -Exercer a presidência observados todos os itens do Artigo 19° na ausência ou 

vacância. 
c) - Representar a Associação quando desig~ado pelo presidente. 

DO SECRETÁRIO 

Artigo 21°- Compete ao secretário: 
a) -Organizar, desenvolver e orientar os serviços gerais da secretaria 

b) - Assinar correspondências simples, qu~ não necessite obrigatoriamente da 

assinatura do presidente. 
c) -Lavrar, conferir e assinar, com o presidente, as Atas de reuniões da diretoria e 

da assembléia geral. 
d) _,_ Colaborar na organização de eventos, especialemnte na divulgação e 

promoção bem como na recepção dos visitantes. 

e) - Representar a assoc}ação em solenidades e eventos, por solicitação do 

presidente ou da diretoria. 
' t) - Responsabilizar-se pela elaboração e impressão de boletim interno divulgador 

das atividades da associação na forma aparovada pela diretoria. 

DO TESOUREIRO 

Artigo 22° - Compete ao Tesoureiro: 
a) - Arrecadar a receita e ter sob sua guarda a responsabilidade de todos os títulos 

e valores da associação, dando recibos e acompanhando a escrituração nos livros 

próprios. 
b) - Efetuar pagamentos, contas e demais obrigações da associação, de acordo com 

este estatuto, juntamente com o presidente, abrir, encerrar ou movimentar 

contas bancárias, assinar cheques e ordens de pagamento. 
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DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 23° - O Conselho Fiscal é o orgão fiscalizador das finanças, da execução 
orçamentária c do patrimonio da associação, composto de três membros associados, 
eleitos pela assembleia geral, na mesma ocasião da eleição da diretoria e do 
conselho comunitário, e igualmente com o mandato de dois anos. 

Artigo 24° - Compete ao Conselho Fiscal: 
n) -Examinar os balancetes apresentados pela tesouraria (tesoureiro) 
b) -Examinar os balanços anuais, contas da diretoria e emitir parecer de aprovação 

ou de recusa ou ressalvas. 
c) -Opinar sobre qualquer matéria que lhe tenha sidd submetida. 
Parágrafo único- Os membros do Conselho Fiscal, quando julgarem necessário, 
poderão contratar os serviços de um Contador ou Auditor, para examinar os livros e 
os documentos da entidade, ticando o pagamento dos honorários respectivos à cargo 
do requerente. 

Artigo 25° - O conselho 1iscal se reunirá, ordinariamente, no mês de janeiro de cada 
ano, antes da realização da assembléia geral ordinária, para a apreciação das contas 
do exercício findo e emisspo do parecer e, extraordinariamente, quando convocado. 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Artigo 26° - O Conselho Comunitário, composto por cinco pessoas representantes 
de entidades da comunidade de Santa Teresa, tais como associações de classe, 

. beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente instituídas, com o 
objetivo de acompanhar a programação de rádiodifusao da Associação _Comunitária 
e Cultural Teresensc - ASCOM, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade e dos princípios estabelecidos no art 4 ° da Lei no 9.612 de 1998. 

I 

Artigo 27° - O Conselho Comunitário será eleito juntamente ~om a Diretoria da 
associação, em assembleia geral. con1.mandato igual ao da diretoria, isto é, dois 
anos. 

Artigo 28° - O Conselho Comunitário deverá enviar ao Ministério das 
Comunicações, anulmente, sempre na data de aniversário da outorga do serviço de 
rádiodifusão1 relatórío resumido contendo a descrição da grade de programação, 
bem como sua avaliação considerando, entre outros aspectos, o atendimento dos 
objetivos estabelecidos por lei. 

Artigo 29° - A Associação Comunitária e Cultural Teresense manterá disponível e 
atualizado. para qualquer solicitação ou inspeção do Ministério das Comunicações, 
o ato que estabeleceu a composição do Conselho Comunitário. 
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. CAPITULO V 

DAS ELEIÇÕES 

Artigo 30°- São cargos eletivos com mandato de 02 (dois) anos, os da diretoria, o 

conselho fiscal e o conselho comunitário. 

a) - A eleição da diretoria se fará meidante apresentação de chapa composta por 

associados quites com as obrigações da associação e em pleno gozo de seus 

direitos, inscritos mediante solicitação por escrito ao responsavel, conforme ~' 
edital a ser exposto aos associados 

b) - A eleição do conselho fiscal e do conselho comunitária se fará por voto · 

individ~al, independente das chapas para a diretoria ~ 
c) - É vedado ao associado candidato concorrer em mais de uma chapa para os . 

cargos da diretoria ' :· 

Artigo 31° - Toda matéria apresentada à assembleia geral, será precedida de 

discussão antes da votação, devendo o presidente da mesa conceder a palavra pela 

ordem 

Artigo 32 ° Os votos serão conferidos por chapa somente para os cargos da 

diretoria. Para os membros do conselho fiscal e do conselho comunitário, os votos 

serão conferidos individualmente, independente da chapa. 

I 

Parágrafo primeiro - A apuração da eleição será feita pela mesa da assembleia .., 

g~ral, acompanhada por um representante de cada ·chapa, imediatamente após 

encaminhamento das eleições 
I 

Parágrafo segundo- Na conferencia de votos, deverão ser' ressalvados os casos de 

preenchimentos dos cargos vacantes. 

Artigo 34° - Os resultados da votação para a diretoria serão obtidos por maioria 

simples · . 
Parágrafo único - caso haja empate serão realizadas novos eleições entre as duas 

chapas mais votadas~ logo após as apurações, tantas vezes que se fizerem 

necessárias. 

Artigo 35° - "Para a eleição do conselho tiscal e do consélho éomunitário, será 

necessário a maioria simples, em primeira votação; havendo empat~, proceder-se-a 

na forma do parágrafo único do artigo anterior. 



.. . ~ 

CAPÍTULO VI 

DA RECEITA E DO PATRIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

DAS FONTES DE RECEITA 

Artigo 36° .. Constituem fontes de receita da Associação: 
a) -Contribuições pecWliárias de admissão de associados 
b) -Subvenções e auxílios oficiais ou particulares 
c) -Os legados e doações 

'd) -As rendas mobiliárias e imobiliárias 
e) -Apoios culturais ao serviço de rádiodifusão 

Artigo 37° - As contribuições pecuniáarias dos associados, outras contribuições 

serão fixadas pela assembléia geral. 

CAPÍTULO VII 

DO PATRIMÔNIO SOCIAL 

Artigo 38° - O patrimônio social da ãssociação será formado pelos bens que tenha 

adquiridos ou recebidos a qualquer título, cabendo à diretoria administrá-los, 

visando ao superior interesse social. 
Parágrafo único - Somente com autorização da assembleia geral extraordinária, 

poderá a associação adquirir, de forma onerosa, alienar ou onerar bens imóveis de 

seu patrimônio podendo, a diretoria estabelecer negociações preliminares "ad 

rcverendum" da referida assembléia. 
1 

CAPÍTULO VIII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, CONTAS E BALANÇOS 

Artigo 39°- O exercício social será iniciado em primeiro de Janeiro e encerrado em 

trinta e lum de Dezembro de cada ano 
Parágrafo ptimciro - Ao tim de cada exercício ~ serão- levantadas as contas da 

diretoria, os balanços e os demais detponstrativos financeiros. os quais. 

acompanharão os relatÓrios da Admipistração e parecer do conselho fiscal e tudo 

encaminhado a apreciação e votação em assembleia geral ordinária 

Parágrafo segundo - Caberá à diretoria sugerir as reservas e/ou destinações que 

julgar necessário c oportunas, para manter a integridade patrimonial e a liquidez da 

associação 
Parágrafo terceiro - A destinação do resultado do exercício de cada ano social, 

será decidido em assembleia ageral ordinária 

10 
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Parágrafo quarto -Não haverá a distribuição de bônus ou de eventuais sobras da~~ ((,I 

. d . . d 
. 

;s . 'i 

recetta entre os a mmtstra ores, tampouco entre os assocmdos 

CAPÍTULO IX 

DA LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

Artigo 40° - A Associação somente poderá ser dissolvida se justificada a 

impossibilidade da sua continuidade perante a, assembleia geral e em consonância 

com o Art 61 da Lei 10.406/2002. 

a) - A primeira assemblcia geral reconhecerá a possibilidade de dissolução e 

nomeará a comissão de liquidação A segunda, tratará sobre a destinação do 

patrimônio liquido apurado. Por deliberação dos associados, podem estes, antes da 

destinação do remanescent~ referido neste ítem, receber em restituição atualizado o 

respectivo valor, · as contribuições que tiverem p'restado ao patrimônio da 

Associação. ( § I o do Art. 61 da Lei 10.406/2002) 

b)- A asscmbleia geral extraordinária de dissoloução será convocada, com 

antecedencia mínima de trinta dias, instafando-se somente com .a presenÇa de dois 

terços dos associados com direito a voto 

c)- Resolvida dissolução da associação, a assembleia geral extraordinária de 

destinação do patrimônio líquido, instiilar-se-a, em primeira convocação, com a 

maioria absoluta de associados, e caso não haja quorum, em segunda convocação, 

trinta minutos após, com qualquer número de associados. 

d) O liquidanlo será escolhido entre os associados votantes e..procederá nos 

trâmites liquidatórios cabíveis, sendo que o acervo da entidade, se houver, será 

transferido à utmi entidade congênere sem Iins econômicos, com sede no município, 

de acordo com a assembleia geral. 

e) Não existindo no Município, instiuição nas condições indicados no ítem 

anterior, o que remanescer do seu patrimônio se devolverá à Fazenda do Estado, do 

Distrito Federal ou qa União. 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Artig~ 41° - O presente estatuto somente poderá ser alterado em caso de justiiicada 

necess~da_de, pcl_a ~ss~mblcia geral , vedada qualquer alteração que implique na mudança 

dos ?bJetlvos pnnctpats da associação. As alterações serão objeto de propostas da diretoria 

ou amda a pedido de no mínimo um quinto dos associados com direito a voto encaminhada 

à deliberação da assembleia geral extraordinária, especialmente convocada pa;a este fim . 

• 

Artig.o 42° :A associação tem personalidade distinta dos associados que a compõe e os 

assoctados nao respondem pelas obrigações sociais, nem mesmo subsidiariamente 

r 
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Artigo 43° - A associação não distribuirá lucros, dividendos ou participação, a qualquer 

título, a seus associados, diretoria, membros do conselho tiscal ou do conselho comunitário, 

·os quais exercerão seus mandatos graciosamente, sem direito a ·nehuma remuneração, 

idenizados apenas quanto a gastos devidamente autorizados pela diretoria e comprovados 

através de documentação habil. 

Artigo 44° - A assembleia geral, convocada para o fim, poderá conferir por maioria de 

votos, o .título de presidente Emérito ao ex-presidente da associação, com reconhecidos e 

relcvanates serviços prestados à entidade. 

Artigo 45° - Serão considerados sócios fundadores aqueles que, préenchidos os requisitos 

deste estatuto, participaram da reunião de instalação c aprovação do mesmo. 

Artigo 46° - Os casos omissos do presente estatuo serão resolvidos pela diretoria executiva 

ou deliberados pela assembleia geral, opbedccidos os parâmetros legais. 

Artigo 47° - Este estatuto, apresentado e votado pela assembleia geral realizapa em 30 

de Julho de 2009, substitue o estatuto de instalação da Associação de 27 de Outubro de 

1998, registrado no Cartório do lo Oficio, da comarca de Santa Teresa - ES, no livro A-1 

sob o n° 139 nas folhas 075, em 13 de Novembro de 1998, e será igualmente encaminhado 

para registro, no mesmo cartório do 1 o Oficio da comarca de Santa Teresa - ES 

Santa Teresa, ES, em 3o de Julho de 2009 

Associf?çfu)COJJlUIJiária e Cultural Teres 
Presidente 

I 
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CÓPIA DA ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA REALIZADA EM 10 DE 
OUTUBRO DE 2010: 

"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURAL TERESENSE- ASCOM 

Lista dos associados presentes à ASsembléia Geral: 

.... 

CI - 1.221.234 - ES 
CI - 806.358 - ES 
CI - 148 202 - ES -
CI - 1.578. 789 - RJ 
CI - 978 247 - ES 
CI- 935.986 - ES 
CI- 196.804 - ES 
CI- 36.604 - ES 
CI -148.202- ES 
CI - 1 860 302 - RJ 
CI - 267 530 - ES 
CI - 1 226 722 - ES 
CI - 563 182 - ES 
CI -145.793- ES 
CI -526.064 - MG 

Aos dez dias do mês de Outubro de 2010, na sua sede, à Travessa Fortunato Broilo, 21 -
Sob (Centro), reuniram-se os associados da Associação Comunitária e Cultural Teresense, 
acima assinados, convocados pela Diretoria da Entidade, para eleger a nova Diretoria, o 
Consellio Fiscal da Associação e constituir o Conselho Comunitário. Verificada a presença 
legal de Associados, conforme norma estatutária o s~nhor Presidente abriu a Assembléia 
Geral, e foram apresentados os nomes de associados para compor a Diretoria e o Conselho 
Fiscal da ASCOM, compondo assim, uma chapa Em seguida abriu-se um tempo para 
acatar outras chapas, porem após esse tempo, como não foi apresentada nenhuma outra, 
registrou-se a primeira chapa que ficou assim compoSta: Presidente- STEPHEN ROSSI, 
Vice-Presidente BELMIRO PERINI, Tesoureiro REYNA:LDO :MERLO, JUNIOR, vice­
tesoureiro FLAVIO MISCIDA ITI e Secretário IRINETE THOM SILVA, vice-secretario 
SINTHY A. ROSSI Para os membros do Conselho Fiscal: A1dirnar Ross~ Jabes de Oliveira 
Lima, Marcos Antonio Saneio e os suplentes: Dymas Espindula Rossi e Armando Almerio 
Bortolini. A chapa apresentada foi eleita por aclamação da Assembleia Geral e empossados 
automaticamente. Em seguida foi apreciado o Conselho Comunitário, confonne Art. No 
4° da Lei n° 9.612/98 e mantidas as Entidades abaixo para fazer parte do Conselho 



... , 

Comunitário: Associaçio Pestalom de Santa Teresa (CNPJ 32.405.664/0001-27) com 

sede à Ladeira Fortunato Çarlos Bonino, 457-A - Vila Nova , sendo representada por 

Marisa Lucindo de Souza e Souza (CI 738 211-ES - CPF 947.255.017-34) residente na 

A" Ricardo Pasolini, 185/Apt0 201- Centro. Igreja Católica (CNPJ 31.800.170/0015-80) 

com sede na rua Cel.Bonfim Junior, 37 - Centro, sendo representada por Paulo Roberto 

Gomes (Cl 4.036.514 MG -CPF 071.856.587-80) residente na rua Cel Bonfim Junior, 354 

- Centro. Circolo Trentino di Sânta Teresa- (CNPJ 31.475.999/0001-59) com sede na 

rua Jerônimo Verv loet, 54- Centro, sendo representado por Jorge Antonio Lemos ( CI 813 

· 798 - ES - CPF 844 337 367-91) residente na Avh Ricardo Pasolini, 155 - Centro. 

Sociedade São Vicente de Paulo (CNPJ 04 809 436/0001-87) com sede -na rua Jose 

Eugenio Vervloet, s/n- Canaa, sendo representada por Izabel Maria Foeger (CI 394 385-

ES CPF 969 709 367-91) residente na rua Antonio Roati, 57 Centro. Sociedade 

Beneficente ·Maçé)nica Vale do Canai (CNPJ 27 327 063/0001-03) com sede na rua 

Barão Orlando Bonfim, 1 062 - Vila Nova, sendo representada por Carlos Eduardo Loss (CI 

306 399-ES - CPF 948 307 627- 72) residente na rua Antonio Roatt, 361 -Centro: Nada 

mais havendo a tratar, o senhor presidente agradeceu a presença dos associados e encerrou 

a presente Assembléia, que, Eu, Irinete Thom Silva, secretária da ASCOM, escrevj a 

presente Ata e a assino juntamente com o senhor presidente e demais associados presentes, 

que assinam no "caput". 

Santa Teresa, 1 O de Outubro de 201 O. 

'29 989 852/000 1-35' 
SANTA TERESA CARTORIO 

DO 1.0 OFICIO 

L 
Rua Jet'On!mo v.MoM. 70 
Ceotro • CE? 2G8&0-000 
SentaT~·ES .J 



Associação Comunitária e Cultural Teresense -
ASCOM 

CNPJ 02 849 72210001-40 
Trav. Fortunato Broilo, 21 - Sob s/01 - Centro 

29 650-000 • SANTA TERESA ES. ' , 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, STEPHEN ROSSI, na qualidade de representante legal da Associação 
Comunitária Teresense - ASCOM, declaro para os devidos fins que: 

• f 

- A Emissora (Rádio Canaã FM) não veicula nenhuma ~publicidade 
comercial, apenas mensagens de apoio cultural • 

. A Emissora reserva um percentual minimo de 5°/o de tempo de 
I • , 

sua grade de programação para a transmissão de conteudos 
noticiosos, de acordo com q que estabelece o art. 67, do Dec. N° 
52.795 de 31 de Outubro de 1963 

- Á Emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a 
cultura nacional e regional, assim como estímulo à produção 
independente, nos moldes do art. 221 da Constituição Federal. 

/ 



Rádio Canaã FM - 98,5FM 

,Relatório· resu111ido do 
' 

' 

Conselho Co111unitário, e 
9 I • ,.., 

grade ·de programaçao da 
rád·o Canaã fm 98.5 

-
Este relatório, apresentado pelo Conselho Comuni-
tário tia Associação Comunitáritl e Cultural Tere­
sense - "ASCOM", é referente ao resumo das ati-, 

vidades realizadas pela rádio Canaã FM no período 
de 3 O de Outubro de 201 O à 3 O de N oven1bro de 
2011 

ASCOM- Associação Comunitária e Cultural Teresense 
CNPJ· 02 849 722/00QJ - 40 
Travessa Fortunato Bróilo n°2l Centro - Sob s/0 1, Cer.ztro 
CEP. 29650-000- Santa Teresa -Espírito Santo 
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Rádio Canaã FM - 7;,..: ~6 \ 
~ fNbl'tJi( J ./! 
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A Rádio Canaã FM esteve presente na formação da .~~ · ~~ 
Cultura e n9 consciência crítica das pessoqs, despertando e aprimorando a ci-

dadania teresense. · 

A Rádio tem despertado o amor pela Comunidade, e ajudado na cultura, no 

lazer, no entretenimento, mas está também se preocupou em levar notícia e 

conhecimento à população, pois nos dias de hoje, é indispensável e muito im­

portante. A rádio Canaã FM abraça a visão, de fazer da música, e da notícia, 

uma ferramenta a serviço da comunidade. 

Desempenhou tão bem este papel em prol da comunidade local, que foi a­

graciada com o título de "Utilidade Pública" de acordo com a lei municipal n° 

1.577 de 29 de Março de 2005. 

Nos últimos 1 O anos, a Rádio Canaã FM. fez uma programação leve e descon­

traída, mas em nenhum momento perdendo o foco de valorizar e incentivar a 
I 

cidadania do nosso povo. _ 

Diretrizes da Prograf!lação 
~ 

Promoveu a Cidadania, valori?OU a cultura local, conscientizou a preservação 

do nosso habitat, foi interativa e participou, informou, divertiu, promoveu de­

bates, prestou serviços, cobriu grandes eventos comunitários, organizou um 

jornalismo objetivo e imparcial, refletiu grandes valores de toda a comunida­

de. Foi este o papel da Emissora 

Grade de· Programação 
Segunda -feira. à Sexta-feira 

00:00/06:00 
Flash Back 

06:00/07:45- ao vivo 
Clube da Viola 

07:45/08:00 
Prosa Rural 

08:00/J.4:00- ao vivo J 

Show da Manhã 

12:00/1:Q:30 
A La Carte ,, 

12:30/13:00- ao vivo 
Religião em foco 

13::00 ll.4:00 
Jornal da Tarde 

-t 

13:00/13; 15 -
Plantão Saúde 

13:15/16:00 -ao vivo 
"' Tarde Total 

16:00/16:15 . 
Então Foi Assim 

16:15/17:00- ao vivo 
(Nac. e Inter) 

17:00/18.00 
As Camp~ãs do dia 

18:00/19:00 
Roda de Choro 

1_.9:00/00:00 
Love Soilgs 

f, ... 

• 

. . 



Grade de Programação 

00:00/06:00 
Flash Back 

06:00/07:45 - qO vivo 
Clube da Viola 

07:4?/08:00 
Prosa Rural 

08:00/12:00- ao vivo 
Energia 

12:00/12:30 
A La Carte 

12:30/13:00- ao vivo 
Roda de Choro 

J 

Sábado 

13:00/13:15 
Plantão Saúde 

13:15/16:00 -ao vivo 
Talento$ da Terra 

16·:15/17:00 -ao vivo 
(Nac. e Intér) 

'17:00/18:00 
As Campeãs da Semana 

1&:00/19:00 - ao vi.vo 
Expresso Itália 

., 
19:00/00:00 

· Canja (Jazz) 

. Domingo 
As melhores da semana durante todo. o dia , 

OBS: Durante todos os domingo c feriados, temos um número de telefone de plantão 

caso a emissora seja acionada pela defesa civil, ou outro órgão competente mediante des­

trates naturais ou outros. 



-Entidades do Conselho Comunitário 

I JrJtJJou • . ·. • 
ASS-----------~-----------------

41 Associação Pestalozzi de Santa Teresa- CNPJ 32.405.664/0001-27 

ASS -~-----:.......-----

Igreja Católica 

·, 

ASS-Ü'JLCVÚ, ~-~ ~ Jlk.J-()vv!~--~----
Sociedade São Vicentio de Paula- CNPJ 04.809.436/0001-87 



• ~ · ~ 

. :.3\ -c l r r: i) --f , ~ ..--1~ _ · · 
Associação Comunitária e Lultural 'leresense -

ASCOM 
CNPJ 02 849 722/0001-40 I .~. . ,,./ . 

A~ .• ~ .. c:: ,cl c~JÇCJ C• C \::,r-r'""'t_Jr-lt t(= l ri c:;1 

.-:-• C l tlturc:d lr..::"rc::-::.c- nc;c-
Trav. Fortunato Broilo, 21 - So)» s/01- Centro 

29 650-000. - SANTA TERESA ES. 

ASSOCIADOS PESSOAS FÍSICAS DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTURALTERESENSE 

Stepben Rossi CI 1.221.234- SSP ES 
Praça Augusto Ruschi, 105- Centro- 29650-000 - Santa Teresa- ES 

lrinetc Thon Silva 
Rua São Pedro, 1167 

Reynaldo Merlo Junior 
Av0 Getulio Vargas, 43 

Eloisa Saneio Bortolini 
Rua Antonio Perini, 30 

Cl806.358- SSP ES, 
- Vila Nova- 29650-000 Santa Teresa ES 

CI 196.804 - SSI> ES 
I 

-Centro- 29650-000 Santa Teresa ES 

CI 148.202- SSP ES 
- Centro - 29650-000 Santa Teresa ES 

Dyt:nas Espindula CI 1.578.789 - IFP.RJ 
Praça Augusto Ruschi, 105- Centro 29650-000 Santa Teresa ES 

Sinthy~ Rossi Cl 935.986- SSP ES 
Praça Augusto Ruschi, 105- r Andar- Centro 29650-000 Santa Teresa ES 

Belmiro Perini CI 36.604 - SSP ES 
Ava Jose Ruscbi, 141 Centro 29650-000 Santa Téresa ES 

Edimar E. Rossi Cl 1.860.302 - IFP RJ 
Rua Bernardino Monteiro, 848- Dois J>inbeiros- 29650-000 Santa Teresa ES 

Jabes de Oliveira Lima Cl 267.530- SSP ES 
Rua Bernardino Monteiro, 5 Centro - 29650-000 Santa Teresa ES 

Flavio R. Mischiatti CI 1.226. 722 - SSP ES 
Rua .Juliano Zamprogno, 40 São Lourenço- 29650-000 Santa Teresa - ES 



Marcos A. Saneio CI 563.182 - SSP ES 
Rua Calixto Bolonha, s/n DoiH Pinheiros- 29650-000 Santa Teresa ES 

Maria das Graças Merlo CI 145.793- SSP ES 

Praça Augusto Ruschi, 105 - Centro - 29650-000 Santa Teresa ES 

Armando Almerio Bortolini CI 526.064- MG 
Rua Antonio Perini, 30 · Ce~tro- 29650-000 Santa Teresa ES 

ASSOCIADOS PESSOAS JURÍDICAS: 

Não há nenhum associado, pessoa jurídica, à ASCOM. 
' 

rode 2011 

) 



J 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA-~NOVAÇÃO DE QUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL . , 

I A 1-s I sI o I c I• I A I c I Ã I o I I c I o IM I uI N 1•.1 TI A I R I• I A I I E I I c I uI L I TI uI R I A I L I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

ITIEIRIHisiEINisiEI·IAislcloiMI lolzlol4191712lzlolololtl4lol 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

IRIAiol•lol lciAINIAJAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I· I I I 

Portaria de Autor:ãzação n° 83 de 21/03/2000 Publicada no D.O.U de 28 de março de 2000. 

Decreto Legislativo n° 34 de 2001 Publicado no D.O.U de_ de_de_ 

I. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO I 

I TI R I A I v I EIs I sI A I I F I o I R I TI u r N I A I TI o I I 8 I ai o I• I L I o I Lzltl r s l!l o I ti 
BAIRRO , CIDADE 

I c I E I N I T I R I o I I I I I I I I I I, I I I I I s I A I N I T I A I I T I E I R I E I s I A I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

. I I I I I I I I I I I I I L!.l!J ltl91°1 s I s 1·1 s I o 1"1 s 11 41 o I o 131 s 1·1 sI 9 1"1 w I 

-A sede da entidade encontra-se a menos de I km do sistema irradiante? NÃO D SI~[Kj 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

. LOGRADOURO 

ILIAioiEiriRIAI lviiiRIGIIILIIIol' ILIAIMioiEIRITI ltl4141.1 I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I M I o I R I R I 0' I I D I A I I T I E I L I E I s 'I T I I I I I I s I A I N I T I A I I T I' E I R I E I s I A I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) , UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 

I I li I I I I I I 1- I. 1. Ltl!.i ltl9lol sI s l'fslol"lsll4lolol3lsl'lsl o l"lwl 

, - Silo as mesmas coordenadas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 
I 

3. LOCALIZAÇÃO DÓ ESTÚDIO (Caso o estúdio nllo se encontre no local do sistema irmdiante 

NÃO D 
NÃO D 

especifique como será feita a ligaçAo entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO • ' • 

SIM[Kj 

SIM [!] 

IT IRIAiviEis lsiAI IFio iRITiuiNIAIT[ol loiRioi• ILiol lzltl lsl! loltl I 
BAIRRO CIDADE 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I I I I lsiAINITIAI. ITIEIRIEisiAI I I 
i 

I 



• 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS' 

I.__ -LI __.1__._1 -LI__.__I _._1---'1.___._--L-...1.-..!..--U·I , ~ ltl9l"l 5 I s 1'151 8 1"1 s 1141 o I· I~ I s 1'1 sI 9 1"1 w I 

4 TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IMiojNITIEILI lsl•lsiTIEIMIAI 
MODELO 

IMITIFIMI 19181 I I I I I I I 
POT~CIA DE FASRICA N" HOMOLOGAÇÃO 

I I 2 I s I I I o I watts ~~ o;,-::1 9.:.:::;l=t;;::::l 6~1 =_ -r-1 o---rl-6 .--1 _--., o-,l-3.-lt---,21 
POrtNCIA DE OPERAÇÃO 

lz lsl~l o I watts 
POrtNCIA MEDIDA 

l2lsl~l o I watts 
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA 

I 9 I 8 1.1 5 I MHz I 91 8 I 1 I 5 I M~z 

S. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

I I I I I I I I I I I I I I I I I, I I I I I I I I I I I I 
POrtNCIA DE FABRICA N" HOMOLOGAÇÃO I I I I 1 I I watts .=-1 ;.:::::.1 :.:;:::.1 =ri ::.:_;:li ~~:.___,.---~ .,--1 -r-1 ---.-1 -.,-----, MODELO 

I I I I I I I I 
POrtNCIA DE OPERAÇÃO 

1111 lwatts 
POrtNCIA MEDIDA 

I I I' I I watts-
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO 

I I li I MHz 

FREQUENCIA MEDIDA 

I I 11 I MHz 

- Os dados dos tnmsmissores silo os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 
NÃO o SIM[!] 

6. SISTEMA IRRADIANTE- ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M I o I N h I E I L I I s I• I s h I . I c I o I M I . I L h I o ,I A I I I 
GANHO mox (Gt ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 'ALTURA DA TORRE 

o l2l8l~lolm lll3lol~lolm 

IM h I D I• I p I ti o I o 1111 
ALTITUDE DO LOCAL 

. I 1714181 I Ioim 

· Os dados do sistema irradiante silo os mesmo que constam na ultima licença expedida? . NÃO D SIM[!] 

7 • LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE · MODELO 

IKIMIPI IPIIIRIEILILIII I I I I I I I I I I ILiciFI ltl/121"1 
' COMPRIMENTO( L) 

l3lzl I~ ~ 
ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

l2l I I ti o Ida 
PERDAS NA LINHA rL) 

I I o I I I 6 I 7 dB 

EFICI~CIA DA LINHA (TJ) 

I o I I lo I sI 

Perdas na linha (PL)=L.AL Efictl!ncin da linha (TJ) • I O ::(BJ 

lO 
100 

2 



8 ·OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

A LIGAÇÃO ENTRE O ESTÚDIO E A ESTAÇÃO TRANSMISSORA É FEITA ATRAVÉS DE LINHA FfSICA. 

9-INSTRUMF..NTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

VIDEANEXO • . 

I O- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

I c I A I N I D I• ., D ]"O I I H I E I N I R I• I Q I u I E I I p I . I DI E I I F I R I E I• I T I A I s I I I I 
EN_DEREÇO 

]R]UIAI ls]AIGIR]A]o]A] ]FIAIMifiLitiA] I6ISI21 I I I I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO 

lsiAINITIAI ITIEIRIEisiAI 
CIDADE 

]T]R]t5 I lcloiRIAiç]õiEisl 
UF 

111 -111111111 ~ I I 
-

REG.CREA I~ORMAÇÃO , 

12 ]s]6171 o 1 1 1 o] I E IN 1 G ] E 1 N ] H I E ] 1 I R I o] ] E ] L I E] TI R I• I c ].• I s I T lA I I I I I , 
CEP TELEFONE FAX 

l31714ltlol-lololol lolalsl- l31213ltltl3ltl3l lol3lsl-l3l2]a]tltlalt]a] 
E-MAl L 
,c b p f @ b o 

DATA • 

ltl6l/]t]2I/]Zio]tltl 
' 

·. 
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ANEXO 

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 

MULTÍMETRO HIOKI 3007 

WATTIMETRO BIRD 43 

• 
, 

4 



DECLARACÕES 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes destes laudo, obtidas medi­

ante vistoria por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da emissora. O presente 

laudo consta de 06 folhas, todas -numeradas e rubricadas, com a rubrica Ú\A. de que 

faço uso" 

Santa Teresa, 16 de dezembro de 2011. 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas ­
C R E A : 25670/D 
CP F: 271882726-20 

CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

5 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

" Na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL TERESENSE - ASCOM, declaro que o Sr: Cândido Henrique Pereira de 

Freitas, esteve no endereço abaixo vistoriando as instalações da nossa emissora. 

• Santa Teresa, 16 de dezembro de 2011. 

• ~Local da vistoria: Ladeira Virgílio Lambert, 144 - Morro da Telest 
Santa Teresa!ES 

-Nome do Representante Legal: Stephen Rossi. 

6 



Via ' da Obra/8•~90 
Página 1/1 

Anotaçio de Responsabilidade Técnica - ART c R e· A M G 
Lei n° ug&, de 7 de dezembro de 1977 -

ART de Ob111 ou Serviço 
142011000qG000396218 

. Cc:tnsalho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Minas Gerais 

1. Respon&ével T écnlco 

· CANDIDO BENIUQOE PB:REl:RA DE FIUl!ITAS 

Titulo prolis&lonet: 
ENGRIUIBIRO ID.ETIUCISTA - li:Lli:TRONICA; 

2. Dados da Conlralo 

Contl'lllanla: .ASSOC.C<»mNIT .E CULTURAL TDKSJI:NSB-ASCOM 

Logradouro: I.ADBIM VIRGILIO I.NIBKRT 

t.•' Co 

~lf,\ 3t) 
~bl\(~/1 

RNP: 1404867627 ~t ~ -"'~s . ~ 
Raglstro: 04. O. 0000025670 

CNPJ: 02.849.722/0001-40 

N": 000144 

Bairro: MORRO DA 'l'BLEST 

Cidade: SAN'l'A TI:RBSA UF:Ii:S CEP:29650000 

Contrato; Celabnlda em. · 

Vaiar: 1. 500,00 Tipo da contralllnle: PESSOA JURíDICA DE DIREITO POBI.l:CO 

3. Dados da Obr&'SoMço 
Lagmdauro: :t.JIDEIRA VIRGILIO LANBBR'l' N-: 000144 

Bairro: MORRO DA TELKST 

Cldsda: SANTA 1"Já:tti:SA. UF: KS CEP: 29650000 

Data de Inicio; 08/12/2011 PrevlaAo da término: 17/12/2011 

Analdade: CULTURAL 

Proprietdria: ASSOC. C<»mNNT . B CUL'.l'URAL TDESJ:NSJhUCOM 

4. Alivklade T écnlca 
1 - ASSESSORIA 

LAUDO, COMUHICAçlo B 'l'&LBCOMONICAÇÃO, RADIOI'OSAD 

CNPJ: 02.849.722/0001-40 

Unidllde: 

25.00 w 

Após a condustla das allvldadn ticnltas a pralisaianal deveril proceder a baixa dl!sta ART 

5. Observações 
~ .... -. - . -..... -.................. -.. ..... . ............. ... ........................... ... ........................................... .. . .. 

' 

7. Enlldllda de Clal$8 

ASSENART-ASSOC DOS li:NG. E ARt!UI'l'lilTOS DA IU:GIAO 

8. AII•I....Wru 

D~_:o serem vardadelmo as l~oon 

'llN fk'JÇÕ lt ~ . 

9. lnfannaÇ6as 

• A ART i Vllllda ""'"nta quando quitada, mediante •.,....-oi., do 

c~ do pqoiMnto 011 coofwind• no aho do Cru. 
·A lllllllntlclúda dnte dacvmento pode nr ftlilk:aú no olle 

- • .......,...,..brou-.canl'lll.orv.br 
·A guonla do vlo ... l....to IM ART .. ,.. de ..._...a.llldade do PRrfltllolo""l o do 

-•• oom o oltf-llva do dacumantal' o vinculo ............a 
ARll~ DE ~TU~Ç~O: TELF.COHUNlCACAO, 

CREA·MG 
WWW.I78e-mg.arg.br I 0800.0312732 ~=~ 

Nosaa Número: 000000000038489-' 



LAUDO DE ENSAIO 

1 - INTERESSADA~ 

a) Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TERESENSE-

ASCOM 1 

b) Endereço: Travessa Fortunato Broilo, 21- s/01 
' 

CEP.: 29.650-000- Santa Teresa!ES 

e 2- NECESSIDADE DO LAUDO DE ENSAIO: 

•• 

a) Motivo: Renovação de outorga 
b) Endereço onde fÓi realizado: Ladeira Virgílio Lambert, 144 ~ Morro da Telest 

.. Santa.Teresa!ES. 
c) Data da realização: 17/12/2011 

3- FABRIC4NTE DO T!JANSMISSOR: 

a)Nome: MONTEL- SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TOA . 

b) Modelo: MTF!y198 

c) Endereço: Rua João de Paula Franco, 469 -Jardim Marabá 

04.775-165 - São Paulo/SP 

4- FUNÇÃO DO TRANSMISSOR: I 

PRINCIPAL 



5- MEDIÇÕES: 

a) Freqüência: 

•. Nominal: 98,5 MHz 
• Medida em ambiente normal: 98500.030,0 HZ 

• Variação máxima de freqüência na Wlidade osciladora após 60 minutos de 

estabilização em cada um dos extremos de temperatura ( + 1 O C e +50 C): 

2Hz 

• Resposta de audiofrequência, referente a 100Hz, pré-ênfase 75 uS: 

CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% -2 00 
' 

-2,30 -2,20 0,00 +6,10 +8,20 +10,60 +13,0 dB 

mod 
50% -1,90 -2,20 -2 00 ' 

0,00 +6,30 +8,70 +11,20 +13,20 dB 

mod 
90% -1 80 

' 
-2,00 ·1,90 0,00 +6,70 +9,10 +11,60 +13,60 dB 

mod 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% -2,20 -2,10 -2 10 ' 
0,00 +6,10 +8,20 +10,60 +12,50 dB 

mod 
50% -2 00 

' 
-2 00 

' 
-2,00 0,00 +6,30 +8,50 +11,00 +13,00 dB 

mod ' 

90% -1,80 -1,90 -1,80 0,00 +6,60 +9,00 +11,50 +13,50 dB 

mod 

2 



• 

b) Distorção 1-farmônica 

· CANAL ESQUERDO ESTÉREO 

F(Hz) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% 0,47 0,49 0,51 0,50 0,46 0,49 0,50 0,53 % 

mod 
50% 0,48 0,49 0,52 0,55 0,52 0,48 0,46 0,46 % 

mod • 
90% 0,49 0,50 0,53 0,52 0,50 0,48 0,46 0,45 % 

mod ' 

CANAL DIREITO ESTÉREO 

F _(fu) 50 100 400 1000 5000 7500 10000 15000 

25% 0,45 0,48 0,51. 0,53 0,51 0,50 0,49 0,47 

mod 
50% 0,47 0,49 O,SQ Oj52 0,50 0,48 0,47 0,45 

mod 
90% 0,50 0,5~ 0,55 0,51 0,49 0,47 0,48 0,46 

mod - I 

c) Nível de ruído da portadora (FM) em relação a 90% de ·modulação, com 

400 Hz: -60 dB 

% 

% 

% 

, d) Nível de ruído da portadora (AM) em relação a 100 % de amplitude: -54dB 

e) Atenuação de harmônicos e espúrios: 56 dB (2 Harmônico) 

60 dB (3 Harmônico) 

3 



t) Potência de saída: 0,025 ,Kw- Medida através de Wattímetro acoplado á 
. saída do transmissor. 

g) Potência incidente: 25,0 Watts 
h) Potência refletida: 2,0 Watts 

6-1 INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

a) Gerador de estéreo: 

É parte integrante do transmissor 

b) Medições: 

• Freqüência de subportadora piloto: 

Medida: 19.000 Hz 

~ 

Variação m~ima da freqüência em 60 minutos de funcionamento, na temperatura 

ambiente: 1 Hz 

c) Limites das variações das porcentagens de modulação a portadora principal 
pela subportadora piloto: 9 % 

7- INFORMAÇÕES ESPpCiFICAS PARA CANAL SECUNDÁRIOS: 

Inexistentes 

4 



8- OBSERVA'CÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR: 

a) Placa de identificação: 

NÃO _POSSUI PLACA DE lpENTIFICAÇÃO. 

b) Medidores d~ estágio final de RF: 
• Corrente continua de placa:sim 

Escala: O - 5 A 

• Tensão continua de placa: sim 
e Escala: O - 50 V 

• 

• Potência incidente e refletida: sim 
• Incidente: 25,00 W 
• Refletida: 2,00 W 

Escala: O - 100% 

c) E~stem tomadas de amostras de RF para medida de modulação e 

freqüência: Sim 

d) Existência de dispositivos de segurança do pessoal: 

• De ,descargas de capacitores depois de desligada a alta tensão: O 

equipamento não possui fonte de alimentação de alta tensão. 

• . Gabinetes metálicos encerrando . o transmissor com todas as p{ll'tes 

expostas ao contato dos operadores interligados e conectados à terra: Sim . 

• Interruptore~ de seguranç~ em todas as portas e tampas de acesso as 

partes do transmissor · onde existam tensões superiores a 350 Volts, que 

automaticamente desligam ~ssas tensões quando qualquer dessas portas ou 

tampas forem abertas: O equipamento não possui tensões maiores que 350 

Volts. 

5 



• Todos os ajustes em circuitos que operam com tensões superiores a 350 
Volts são feitos externamente, com as tampas e portas fechadas: O 
equipamento não possui tensões superiores a 350 Volts. 

e) Existência de dispositivos de proteção do transmissor: 

Dispositivo de seguranç~ para resfriamento forçado: 

O equipamento possui ·dispositivo de segurança que impede seu funcionamento 
na falta de resfriamento: Sim 

6 



9- INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: 

EQUIPAMENTO FABRICANTE MODELO SÉRIE PRECISÃO 

FREQUENCÍMETRO LINEAR FC 1000 BF-087 2% 

, 
MULTIMETRO HIOKI 3007 218564 4% 

e ANAL.DISTORÇÃO HP 334-A 36-00741 4% 

MED.MODULAÇÃO TFT 753 2%'-

OSCILADOR DE AUDIO HEA TIIKIT 16-1272 1% 

MED.INT.CAMPO - POTOMAC FIM-71 2% 

WATIIMETRO BIRD 43 195751 2% 

• 

7 



DECLARACÕES 

) 

a) DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 

"Declaro serem verdadeiras-todas as informações constantes destes laudo, obtidas 

mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. 

O presente laudo consta de I O folhas, todas numeradas e rubricadas, cóm a 
rubrica ~- de que faço uso" 

Santa Teresa, 17 de dezembro de 2,011 

Nome; Cândido Henrique Pereira de Freitas 
C REA: 25670/D 
CP F : 271882726-20 

/ 

. . 

CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA. DE FREITAS 

8 

/ 



PARECER CONCLUSIVO: 

"Para os fms previstos no Inciso I da Portaria Ministerial num. 914, de 5 de . 
setembro de 1978, Declaro que o transmissor de freqüência modulada a que se 

' 

refere este laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia a todas as 

· -normas vigentes e a ele aplicáveis" 

Santa Teresa, 17 de dezembro de 201l 

. 
CÂNDIDO HENRIQUE PEREIRA DE FREITAS 

Nome: Cândido Henrique Pereira de Freitas 

CREA :25670/D 

• CP F: 271882726-20 

9 



DECLARAÇÃO DO INTERESSADO 

"Na qualidade de representante legal da, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CUL TUTRAL TERESENSE-ASCOM declaro que o Sr. Cândido Henrique Pereira 

de Freitas, esteve no endereço abaixo ensaiando o transmissor de freqüência 

modulada fabricado por MONTEL - SISTEMA DE COMUNICAÇÃO L TDA, 

modelo MTFM 98, com potência nominal de 25,0 Watts . 

Santa Teresa, 17 de dezembro de 2011 

· epresentante Legal 

-Local dÕ ensaio: Ladeira Virgílio Lambert, 144- Morro da Telest 
Santa Teresa/ES. 

- Nome do Representante Legal: Stephen Rossi. 

lO 
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Via da Obra/S•rviÇo 
Página 1/1 

Anotaçlo de Responsabilidade ,Técnica - ART CR E A. M G 
Lei n° 6.496, de 7 cie dezembro de 1917 

Conselho Regional de Engenharia, Anluitetura e Agronomia de Minas Gerais 

ART de Obra ou Serviço 
14201100000000396ll'co 

. ~· ~ 

1. Respon&ável Técnico 

CANDIDO ~QO'E Pim.EIRA DE i'REITAS 

TIMo prollsslonal: . 

Ji:NGUDIItO RLJlTRICISTA - li:I.E'l'ROHICA; 

2. Dados do Contrato 

Conlllllllnte: ASSOC. COHtiRIT. R CULTURAL 'l'lm&SRNSR-AsCOt« 

Logradouro: LADEIRA VIRGILIO LAYBER'1' 
Bairro: MORRO DA 'l'EIJ!!S'l' 

. ~-:4,. 8 ~ 
\M Rllln:ã· IJ 
4;)"'~ . ~~~ 

RNP· 1404867627 

Registro: 0-1. O. 0000025670 

CNPJ: 02. 84!1. 122/0001-40 

N": OOOU4 

Cidada: SANTA '1'RRESA 

Contraio: 

UF:Ii:S CEP: 29650000 

Celebrado em: 

Valor. 1. SOO, 00 Tipo da contralante: PRS$0A .JUIÚDICA DE DIREITO l'OBLICO 

3. Dadoa da Obra/SBNiço 

Logradcuo: LADEIRA ~IX.IO LANBRRT 

Cidade: SAJII'l'A TDRSA 

Dala de inicio: 09/12/2011 Prllllilao de t6rmino.: 17/12/201! 

Ansldede: CULTURAL 

Bairro: MORRO ~ TELBS'l' 

UF:RS 

Prq>rielário: ASSOC. C<»mRRT. R COL'nJML TERESEHSJ:-ASCON 

N": 000144 

CEP: 29650000 

CNPJ: 02.8-49.722/0001-40 

4. Allvidade T écnicll 
1 - ASSii:BSOIUA 

Quantidade: Unidade: 

LAUDO, COMORICAÇlo B ftLBCOMONICAçlo, RADIOI'QSAO 25.00 w 

5. ObaBMIÇOes 

• • • • • • • • • • • '" I • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • " o • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • "' "' • • "' o • • • • ~ • • • • • • • • • 

6. DeélenlçOea 

.. 

7. Enddade da CIBISII8 1 

ASSBNAR'l'-ASSOC DOS DIG. li: ARQUI'R'l'OS DA UGIAO 

8. Mliln11t11111a 

9. fntonneçilea 

• A ART é 'rillda - quando qullllda, IMCI._ apre..-po do 

COIIIIftftlltl do paga-ou conr.rMcla no 1111e do c,..._ 
• A llllt~Cidllde dMie daGUIIImla poda Ht' vwtlklldll no alie 

-a.mg.org.br oq-c:onfM.org.br 
• A tuarda da via ... INicia da ART Hri da .............,.hlade da pRiftaalo.t a do 

c-com q allj.tlvo do ~o vinculo c:oncratuaL 

~~ D~ ATUAÇAO: TELECOHuNI~~CAO, 

~.E COL'l'URAL 'l'DI CNPJ: D2.8U. 722/.!1001-40 WNW.~.org.brf0800.03t2732 

Valor da ART: 33,00 Regialrada em:16/12/2011 Valor Pago:33, 00 · NQUo Ntlmero: 0000000000384 90 9 



~ . 

j!J\JC -(] ~ f-'1--1- , 
1·\ ~_. •. _·,.(.:.)t_r' t<:.;.L.J ~.':_, r_<_, r-r""lt_J , -,r tt ::.._ J r r C..1 

-~ c · •.:.:.. ultur ..::.Ii lcõ"" rc.;·:,e·r l!i>• co 

Associação Comunitária e Cultural Teresense -
AS COM 

CNPJ 02 849 722!0001-40 
Trav. Fortunato Broilo, 21 -Sob s/01 - Centro 

29 650-000 - SANTA TERESA 'ES. 

DECLARAÇÃO 

Declaro que o responsável pela gestão das atividades na área 
da Programação da Râdio Canaã FM- 98,5 MHz (ZVC 524), é o sr. ' 
Edson Natividade Batista, Brasileiro e residente nesta cidade de Santa 
Teresa- ES. (Anexo: cópia do Certidão de Casamento). 

Santa Teresa, ES, 15 de Dezembro de 2011 

--

resentante Legal 
Stephen Rossi -



e. 

• 

elb/ra 

r -~IVA~ l 
~ 

/
CARTÓRIO-ORLANDO MQRANDI 

- REGISTRO CIVIL E NOTAS 
ORLANDO JOSÉ MORANDI JR. 

TABELIÃO E OFICIAL 

r FOLHA l 
~ 
r TERMO l 
~ 

Município: COLATINA Distrito SEDE 

CE·R. T :I: DÃO DE CAS~NTO 

Certifico que às fls. 99-, sob o no 4697, do livro no 61-B de 
registros de casamentos , foi lavrado o assento o matrimonio 
de EDSON NA~I~PADE BA~XSTA e SX~BYA ROSSX contraído no 
dia 29 de março de 1996 perante as testemunhas Marcos Pavan de 
Souza e Andressa Guimarães Aguiar de Souza. 

O contraente é nascido em Vitória -ES,, a 23 de agosto de 
1965, profissão programador, ·residçmte e domiciliado nesta 

1 a e, ITFio ae SEVERINO --JOSE -BAT'I-STA .. e--HELENA NATIVIDADE, e 
passará ~ u~ar o nome de EDSON NATX~DADE BATXSTA . 

A .contraente é nascida em Vitória -ES,, a 30 de junho de 1971, 
profissão farmaceutica bioquímica, residente e domiciliada 
nesta Cidade, filha de DYMAS ESPINDULA ROSSI e MARIA DAS 
GRAÇAS MERLO ROSSI, e passará a ·usar o nome de SXNTBYA 

ROSSX. 

O regime do casamento e Separação de Bens. 

Obs'ervação: registro ,la,vrado em 29 . de março de 1996. 

A MARGEM DO REGISTRO CONSTA . AVERBADA A SEPARAÇÃO · DO CASAL, 
SENTENÇA PROFERIDA PELO MM. JUIZ DE DIREITO DR. FABIO LUIZ 
MASSARIOL, EM 26/08/2009, REFERIDA NO MANDADO DE AVERBAÇÃO 
AUTOS N. 044.09.001627-8, EXPEDIDO PELO CARTÓRIO DO PRIMEIRO 
OFÍCIO DE SANTA TERESA-ES, CONTINUANDO A MULHER A USAR ·o NOME 
DE SOLTEIRA, OU SEJA: SINTHYA ROSSI. COLATINA, 10/12/2009. _, 

O ref~rido é verd~de e dou fé. 

Colatina, 10 de dezembro de 2009 

EMOLUMENTOS · 

~IIIA/9VII/31X 69,50 

UNEPJ 06,95 

ARPEN 05,00 

IT'OTAL 7046 

SANTO. CEP 29700-240- TEL.: (27) 3722·1600- E-IAAIL: sede@cartoriomorandi.com.br 
V~V=tuM..tP'l~"''~•"'"v. COLATJNA- ESPIRITO SANTO- CEP 29703·380- TEL.: (27) 3721-0377 • E-MAIL: sucursal@cartonomorandt com br 

CARTóRIO --
1• OFfcto F •?·;;) 



Associaçiio t.;omunitária e Lultural 'leresense ­
AS COM 

CNPJ 02 849 722/0001- 40 
Trav. Fortunato Broilo, 21- Sob s/01 - Centro 

29 650-000 - SANTA TERESA ES. 

DECLA·RAÇÃO 

Declaro que o responsável pela gestão das é;ltividades na área 
Editorial da Rádio Canaã .FM- 98,5 MHz (lYC 524), é o sr Francenir, . 
da Silva Pedro, Brasileiro e residente nesta cidade de Santa Teresa - ES. 
(Anexo: cópia da Carteira de Identidade). 

Santa Teresa, ES, 15 de D zembro de 2011 

presentante Legal 
Stephen Rossi 
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assoclaçao t-omun1tar1a e t-U1tura.1·1eresense ­
AS COM 

CNPJ 02 849 722/0001-40 
Trav. Fortunato Broilo, 21 - Sob s/01 - Centro 

29 650-000 • SANTA TERESA ES. 

DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da Lei, como representante legal da entidade requerente, para 
fins de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na Cidade de Santa Teresa - ES. Junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação encaminhada com o requerimento de renovação 
da Outorga, está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade 
com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011. aprovada pela Portaria MC n° 462 de 14 de 
Outubro de 2011. 

Santa .Teresa, 'ES, 16 de Novembro de 2011 

Endereço: 

Travessa Fortunato Broilo, 21 CENTRO 
29650-000 SANTA TERESA - ES 

Tel 27-99849377 
Email - stephenl 05@hutmail.com 
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• Receitá Federal 

Comprovante de lnsc~ição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 13/11/1998 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT/ISIA) 

ASCOM " 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 -Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9- ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 

LOC TRAVESSA FORTUNA TO BROILO 

I CEP 

29.650-000 
I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

I ~~MERO I COMPLEMENTO 
SALA 1 

I MUNICIPIO 
S~NTA TERESA 

fliFI 
~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/11/1998 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 19/12/2011 às 11:00:03 (data e hora de Brasllia). 
!_vóltar-1 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 19/12/2011 

http :/ /www .receita. tazenda. gov. br/pr~pararl mpressao/1 mprimePagina.asp 19/12/2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO IDE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056641/11 Localidàde/UF: Santa Teresa/ES 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TERESENSE 

Aviso: O Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de "'··"-"·-;"·1? Sim 

lfls. 06 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4~ O Estatuto e Atas estão '"'!:l'"""u'"'" no órgão competente? Não -

Estatuto Social (fls. 10/21) sem registro. Ata de Eleição lfls.22/23\ u"v'u""'"'"'' ·~~·~ .. aua. 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar! 11° da Lei n° 9.612? 

/ 

6. rCom ........ ""'u de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
I n . 1 

Manifestações de apolo à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constitui das e 

7. 
na área retendlda para a prestação do Servi9o ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

I circunscrita a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 

pessoas naturais ou jurldlcas que tenham residência, domicilio ou 

. 
B. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o çaso? 

~ ~~~·~·~v~;.., assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer f110dalldade de 

10. 
!Serviço Radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

• .... u.""'" bem como de que a entidade não tem como i~tegrante de seus quadros de sócios e de 

l"u""'""""u'"''"" pessoas que, nestas condições participem de O!Jtra entidade detentor-a de outorga pa~a a execução 
Ide qualquer dos serviços mencionados? 

, 
11. N° de inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

Fls. 54 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 02 Anos Validade: 10/10/2012 

-

Nome do Dirfgente CPF Cargo Maioridade I Nacionalidade Declaracao 

Stephen Rossi 
001.111.111-11 

Presidente ' 

Belmlro Prlni 
002.222.222-22 

Vlce Presidente 

Reynaldo Merlo Júnior 
003.333.333-33 

Tesoureiro 

Flávio Mlschla\tl 
004.444.444-44 

VIce Tesoureiro . 

~~=~1i~~;:u té:~i• d! ~:~~o? fls.09 

31/05/2012 RadCom 
' 

Página 1 de 2 

o 

o 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA o'E SERVIÇOS DE RADIODIF.USÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO I)E RADIODIFUSÃO 

ROTElRO DE "tRIAGEM E SELEÇÃO DE RAOCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056641/11 Localidade/U F:. Santa Toresu/ES 

· Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUL TLJRAL TERESENSE 

Aviso: o Publica~ão: - 01/01/2000 

Nome do Dirigente 

lrinete Thom Silva 

Slnthla.Bossl 

Relação co11tendo o nome dos assgclados ? ns.29/30 
R~latório Cons~lho Comunitário ? fls.25/28 
Declarações ? fls .24 
Decláraçêo dirigentes/programação ? fls.49/52 

~ 3. I Conclusão da Análise 

CPF 

005.555.555-55 

006.666.666-66 

Prazo: 01/01/200Ó 

Cargo Maioridade I 
Emanclpaçl!o 

Secretário 

Vice Secretário 

I 

Canal:. 

Naclonnlldado Doclaracao 

Em face da análise efetuada nos autos, em detrimento a Lel9 .612/98, bem como Norma Complementar n" 01/011, requer a entidade so cumpra as 
seguintes exigências elencadas abaixo: 

1) Comprovante de residência, 

2) Declarações subiam 8.1 e sllneas da Norma n" 01/11; 
.. ~ 

3) Certidões; 
. 

4) Certidão Cartorária comprovando o registro do Estatuto Social. 
É o relatório. 

, 

A Consideração Surerior. -

I 
-

\ 
·. J '1 I ['). ' ' -
1,. ,. : ~ - -

Lúcia Helena Mag~tães Bueno Rosa 
' (An lista) 

,, I ! 

·-

·-------~----,-·--·-· ---~-· -· ·-----------
11/11! ./?U I ~· ' 

--·-----.----------·----------· fi ______ ._; ______ , ______ _ 
f{nllCom f'. t,l lllol / ! IP ,• 

I 

."/ 
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MINISTÉRIQ DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica no 0568/20 13/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056641/11 
Processo de Outorga n° 53660.000826/98 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária e Cultural Teresense para a execução do Serviço de Radiodifusão 'Comunitária, 
na localidade de Santa Teresa I ES, conforme Portaria de autorização n° 83, publicada no 
D.O~U. de 28/03/2000 e Decreto Legislativo n° 164, publicado no D.O.U. de 31/05/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que ínstrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma no 01/2011: ' 

L Comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que o Estatuto Social foi 
devidamente registrado no Livro "A" do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em cohsonância 
com o que determina o subitem 8.1, alín~as "b" e "c" da Norma n° 01/2011; 

II. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

III. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de 
Casamento), de acordo co~ ao subitem 8.1, alínea "e", da Nom1a n° 01/2011. Não-serão aceitos, 
a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no 
Cadastro de Pesso~s Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 
8.4.2; 

IV. Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma no 01/2011; 

V. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao sub item 
8.1, alínea "f. I", da Norma n° O 1/2011; 

NF/CGRC 



VI. Lkclaraçfío: a~sinud:t pelo rcprcsctltanll: lcg<~L de que: a eutidadc não tem 
como intcgmntc dc seu quadro diretivo ou de associados. pessoa~ que, ne~sas cllndiçõcs. 
partiçipcm de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos sct~iços 

• lllCll~ionados: de acordo cn1n o disposto no subilc1n H.l, alínea '"[2 ' '~ da Norn1a tt 0 01 /:!01 1: 

. , 

o 

VIl. ( 'ompro,·;mtc de residcncia de todos os dírigenks associativo.'i. de acordo 
com o di :.;poslo no subitcm tU, alínea "k" da Norma n" O I /20 ll; 

VIII. Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de :,cus 
diri gentes, em atençfío ao disposto no at'L 34, alínea "a'' úo Çódigo Brasileiro de 
Tclccomunicuçõcs (Lei 11° 4.117/1962) c nos ~ubitens IO.X c 20.5 ela Norma n" 01/2011, 
mediante apresentação elos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos Coros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos úrtimos cinco anos, da Justiça Federal .• Estadual c 
Eleitoral; 

I 

} 
b. Folha de antecedentes da Polícia Federal c da Polícia dos Estadós nos 

quai s os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; 

c. Certidão que comprove a regularidade liscal da culidadc penmtc as 
, Fazendas Nncional. Estadual c Municipal do local onde está sediada; 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Social c o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ( FUTS ) . 

3., Quanto no suhitcm 20.3. alím:a I<, comunicamos que oporltmamente o Ministério 
da:..; Comunicações imlicarú o valor relativo ús despesas dccorrcutcs d~J ato de rcnova~·ão, 
conforme estabelecido nu art. J 7 do Decreto n" 26 I 5/1 Y'HL 

4. 
pendências. 

CONCLUSÃO 

Em l~tce do exposto, constatou-se a ·necessidade de sancimtento das rd'criclas 

·S. Desta forma. a entidade dcvcrú ser comunicada para apresentar toda Jl 
documentação solicitad<t. suh pcnp de indcfi:rinwnto d<l pedido de renovação de outorga c 
extinçfío da correspondente autori;.açiío' 

À cnttsidcr;tçfí o supcrioi·. 

Bra:;ília. )I- de ll:vcreiw de 2013. 
, I 

7 • ·, 
, {_t. l tl ( t i \ 1 ( ~" '""" \t• .-"\o ,<:L__ ______ _ 

--="'--N'--A- 1-,Á..,.-[-J A Jt'ROEM M J'N(; 
( 'hl~ .l 'c de Scrvi<;<f 

' . I 
lh;t:.dÍ <I. ( / .dl· 1 \'\'('l'l~ÍIO dt• '1)11 

, , 
' ( 

- 7 

.,< • 

:-;Yi\IIH ,\1\t,\NHO <~R \N.f t\ NOBIU: 1\I AL\ 
< \u,id' ' ll;lll,lr ( it'i:d de 1\:tdilld Í III'·;Hl! 'nlllllltil :'ll Í:1 

'd illl!l l li lol•ll 111 ld ' l 

1" l 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Espla'nada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900- Brasília- DF 
(61) 3311-6281 

Ofício n° G '6 3 /2013/CGRC/SCE-MC 

Ao Senhor 
STEPHEN ROSSI 

Brasília, J+ de fevereiro de 2013·. 

Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural Teresense 
Travessa Fortuna to Broilo, 21 - Sob - S/0 1 - Centro 
29.650-000 Santa Teresa- ES 

Assunto: Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n'o 53000.056641/2011. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056641/2011, na 
localidade de Santa Teresa I ES, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica' n° 
0568/2013, que indica pendências na documentação encaminhada pela entidade. · 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompan]~a, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

' 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regulam1ente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitacão fom1al neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

CGRC 

Atenciosamente, 

~ /?--z__ 
AMIR AMANDO GRAN.JA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodif·usão Comunitária 



Associa~ Comunitária e Cultural Teresense ·;... '"' 
ASCOM <' ... ~· IJ~ 

CNPJ 02 849 722!0001-40 . ~ 6'f ~-
Trav. F'DJ-tunato Broilo. 21- Sob SJ()l- ~Qo~-~ · ·"J ~ 

29 650-000 - SANTA TERESA ES.'()_ ~ ........ ~ ~ 
r. n~~ 

. u·s-. - <:r'' 

Santa Teresa (ES), 23 de Março de 2013 

Ao Senhor 
•i 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de SerViços de Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

.. l I ,, U 

Esplanada dos Ministério, Bloco R, 30 Andar 

70044-900 - Brasília - DF 

Assunto; Encaminha pendências relativas ao requerimento de Renovação de 

Outorga- Processo de renovação n° 53000.056641/11 

Em atenção à "Nota Técnica no 0568/2013/CGRC/SCE-MC", estamos 

encaminhando as pendências acusadas na referida Nota Técnica, de acordá com a 

.Norma n° 01/2011, relacionadas abaixo: 

1 - Certidão cartorária do registro do Estatuto Social na Uvro "A" do Registro 

Civil das pessoas jurídicas. _ 

2 - Ata da Eleição da diretoria, registrada no livro "A" do Registro Civil das 

pessoas jurídicas. 
3 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos. (cópia do RG) 

4 - Declaração assinada por todos os diretores comprometendo-se ao ti_el 

cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 
5 - Declaração assinada pelo Presidente, de que todos os seus dirigentes 

residem na área da Comunidade. 
6 - Declaração assinada pelo Presidente, de que a Entidade não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou associativo, pessoas que participem de 

outra entidade detentora de outorga de Serviço de Comunicação Eletrônica. 

7 - Comprovante de residência dos dirigentes da Entidade. 

8 - Comprovação de idoneidade da entidade e dos seus dirigentes 

Atenciosamente 

STEPHEN ROSSI - Representante Legal 

·zC 
(. ., \.) ,..._. ,\ 

·-·· J L( .!J. 
~ J 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SANTA TERESA- ESP[RITO SANTO , 

CARTÓRIO DO PRIMEIRO OF[CIO 
REGISTRO DE IMÓVEIS 

CERTIDÃO 

HENRIQUE DA SILVA ROSA BOMFIM, 
OFICIAL DO REGISTRÓ GERAL DE 
IMÓVEIS E HIPOTECAS E ANEXOS DA 
COMARCA DE SANTA TERESA, 
ESTADO DO ESPfRITO SANTO, POR 
NOMEAÇÃO, NA FORMA DA LEI, ETC ... 

CERTIFICA, a pedido verbal' de parte interessado que consta no 
livro n° 2, a matricula do imóvel em ·seu inteiro teor, como segue descrito 
abaixo: · 
MATRÍCULA: 683.- DATA: 20 de Agosto de 2009.- .. 
R. 683. Data; 20 de Agosto de 2009. Protocolo: 3465 A. 
Os Associados da Associação comunitária e Cultural Teresense, reunidos em 

.Assembléia Extraordinária, em 30/07/2009, na sua sede à Travessa Fortunato 
Broilo, 21, Centro, Santa Teresa/ES, resolveram por unanimidade dos presentes 
aprovar o novo Estatuto da entidade em foco, adequado às Leis 9.61~/98 e 
10.406/2002,Estatuto da Associação Comunitária e Cultural Teresense -
ASCOM - Resumo da Denominação, Sede, Foro, Área de Ação, Duração e Ano 
Social. Art. 1 o A Associação Comunitária e Cultural Teresense é uma entidade de 
N~tureza civil, sem fins lucrativos, polfticos, partidários ou religiosos, constitufda de 
pessoas ligadas diretamente à área cultural, desde que aprovado em Assembléia e 
rege-se pelo presente estatuto e disposições legais vigentes: a) Sua sede e 
administração, localiza-se na Travessa Fortunato Broilo, 21, Centro, Santa 
Teresa/ES; b) Foro Judiciário ría Comarca de Santa Teresa/ES; c) O tempo de 
duração da Associação será por tempo indeterminado; d) o Ano Social será de 12 
m~ses, de primeiro de Jan~iro a trinta e um de dezembro, § Único: A Associação 
poderá, mediante proposta da Diretoria, firmar acordos, convênios com outras 
entidades cong~neres, após a aprovação pela Assembléia Geral, visando sua 
melhor execução dos seus fins. DOS OBJETIVOS: Art. 2° Promover o 
desenvolvimento sócio cultural da Sede de Santa Teresa/ES e para tanto a 
Associação poderá: c) celebrar acordos de cooperação e manter ou estimular 
intercâmbio com outras entidades ou instituições Municipais, Estaduais ou 
Nacionais, visando o melhor cumprimento de seus objetivos; d) reivindicar junto 

' aos órgãos públicos municipais, estaduais 9u federais condições para incrementar 
o desenvolvimento sócio- cultural da Comunidade Teresense; f) Divulgar através de 
panfletos, imprensa escrita, serviço de auto falante, radiodifusão e televisão, 

Rua Jerônimo Vervloet, 70, Centro, Santa Teresa/ES- CEP 29.650-000 
Fone.: (27) 3259-1372/ E-mail: cartoríobomflm@gmail.com 



eventos e atividades culturais das Comunidades Teresenses; g) Executar serviços 
de radiodifusão comunitária atendendo a comunidade, conforme art. 4° da Lei 
9.612/98. DOS ASSOCIADOS: Art. 3°- O Número de associados não terá limite 
máximo, mas não poderá ser inferior a seis associados, b) a exclusão de associado 
será prevista no item "C", do art. 6° e 9° deste Estatuto; Art. 4°- c) Ao Associado, 
pessoa física, é assegurado o direito de votar e ser votado para todos os cargos 
que compõem os órgãos administrativos e deliberativos. ·DA ORGANIZAÇÃO: Art. 

, 10° - A Associação será dirigida, administrada, fiscalizada e orientada através de: I) 
Assembléia Geral; 11) Diretoria; 111) Conselho Fiscal; IV) Eleições; V) Conselho 
Comunitário (Lei 9.612/98). DA DrRETORIA: Art. 15° - A Associação terá uma 
diretoria composta por membros associados que preencham os . requisitos neste 
Estatuto, eleitos pela Assembléia Geral, sendo 01 presidente1 

01 Secretário e Um 
Tesoureiro, cada qual com seus respectivos vices.§ único: o mandado da· diretoria 
é de 02 anos, permitida a reeleição. DO CONSELHO FISCAL: Art. 23° O Conselho 
Fiscal é órgão fiscalizador das finanças, da execução orçamentária e do patrimônio 
da Associação, composto de 03 membros associados, eleitos pela Assembléia 
Geral, na mesma ocasião da éleição da Diretoria e do- Conselho Comunitário e, 
igualmente com o mandato de dois anos, permitida a reeleição. DO CONSELHO 

COMUNITÁRIO: Artigo 26°: O Conselho comunitário composto por 05 pessoas 
-representantes de Entidades da Comunidade de Santa Teresa/ES, tais como 
associações de classe, beneméritas, religiósas ou de moradores, desde que . 
legalmente instituídas com o objetivo de acompanhar a programação de 
radiodifusão, da ASCOM, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
Comunidade e dos princípios estabelecidos no Art. 4° da Lei 9.612/98. DA 
RECEITA E DO PATRIMÓNIO: Das Fontes de Receitas: Artigo 36°- Constituem 
fontes de Receitas da Associação: a) Contribuições pecuniárias de admissão de 
associados; b) Subvenções e auxllios oficiais ou particulares; c) os legados e 
doações; d) as vendas mobiliárias e imobiliárias; e) apoios culturais ao serviço de 
radiodifusão. Artigo 38° - O Patrimônio Social da Associação será formado pelos 
bens que tenha adquiridos ou recebidos a qualquer trtulo, cabendo à diretoria 
administrá-los visando ao superior interesse social. DA LIQUIDAÇÃO E EXTINÇÃO 
da Associação - Artigo 40° - a Associação somente poderá ser dissolvida e 
justificada a impossibilidade da sua continuidade perante à Assembléia Geral e em 
consonância com o Art. 61° da Lei 10.406/2002. DAS DISPOSIÇOES GERAIS e 
TRANSITÓRIAS: Artigo 41° - O Presente somente poderá ser alterado em caso de 
justificada necessidade, pela" Assembléia Geral, vedada qualquer alteração em que 
implique na mudança dos objetivos principais da Associação. Artigo 43° A 
Associação não distribuirá lucros dividendos ou participação de qualquer trtulo a 
seus associados, diretoria, membros do Conselho Fiscal e Comunitário, os quais 
exercerão seus mandados graciosamente, sem direito a nenhuma remuneração, 
indenizados apenas quanto a gastos devidamente autorizados pela diretoria e 
comprovados através de documentação hábil. Artigo 47° - Este Estatuto, 
apresentado e votado pela Assembléia Geral, realizada em 30/07/2009 SUBSTlTUI 
O ESTATUTO DE INSTALAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO DE 27/10/1998, registrado no 
Cartório do 1° Otrcio da Comarca de Santa Teresa/ES. no livro A-1. sob o n° 139. 
nas folhas 075. em 13/11/1998 e será igualmente encaminhado para regi t 

Rua Jerônimo Vervloet, 70, Centro, Santa Teresa/ES - CEP 29.650-00~ ês St:""ft;ra!~)O 
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Santa Teresa/ES, em 30/07/2009. (as) Stephen Rossi, Presidente da Associação 
Comunitária e Cultural Teresense. -Firma reconhecida no Cartório do 1° Offcio 
desta Comarca, em 20/08/2009. 
O Oficial: Henrique da Silva Rosa Bomfim. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

\ 

Santa Teresa/ES, 22 de Março de 2013. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPIRilO SAN10 
SELO DIGITAL DE FISCALIZAÇÃO 

022921.BSÀ1205.01 006 

1
EMOLUMEN10S (leis 4.847/93-ES e Lei 6.670/01-ES) =R$ 20,82 
1FUNEPJ (Lei Compl. 257/02-ES e Ato TJ/ES n. 677/02) = R$ 2,09 
1

FARPE;N (Lei 6.670/01-ES e Ato TJ/ES n.678/02) = R$ 0,00 
iFADESPES (Lei Compl. 595/2011) =R$ 1,04 
h'oTAL = ............................................................................ R$ 23,95 

conau~te autenticidade em: www .ti es.l us.br 

· Rua Jerônimo Vervloet, 70, Centro, Santa Teresa/ES- CEP 29.650-000 
Fone.: (27) 3259-1372/ E-mail: cartonobomfim@gmail.com 
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Associac;lo Comunitária e Cultural Teresense -

ASC9M 
CNPJ 02 849 72210001-40 

Trav. Fortunato Brollo. 21- Sob ·stol- Centro . 
29 650-000 • SANTA TERESA ES. 

CÓPIA FIEL DA ATA DA ASSEM8LEIA GERAL ORDINÁRIA REAUZADA EM 1Q DE OUTUBRO DE 
Z01Z. 

"ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
TERESENSE - ASCOM" 

Lista dos associados presentes à Assembleia Geral: 

1- Stephen Rossi Cl - 1.221.234- ES 

2- lrinete Thom Silva Cl - 806.358 - ES 

3- Elolsa Saneio Boartolinl Cl -148.202 - ES 

4- Dymas Esplndula Rossi Cl - 1.578. 789 - RJ 
5- Sinthya Rossi Cl - 935.986- ES 
6- Reynal9o Merlo Junior Cl -196.804- ES 
7- Bellmiro Perini C I- 36.604- ES 

8- Edimar Espindula Rossi Cl -1. 860. 302- RJ 
9- Jabes de Oliveira Lima Cl- 267.530- ES 

10- Flavio Mischiatti Cl -1.226.722 -ES 

11- Marcos A. Saneio Cl- 563.182- ES 

12- Maria das Graças Merlo CI -145.793 - ES 
13- Armando Almério Bortolini Cl - 526.064- MG 
14- Alex de Matos Alves - Cl - 1834 522 - ES, 

Aos dez dias do mês de outubro de 2012 na sua sede, à Travessa Fortunato Broilo, 21n- Sob , 
(Centro), reuniram-se os associados da Associação Comunitária e Cultural Teresenses, acima 
assinados, convoc~dos pela Diretoria da Entidade, para eleger- a nova Diretoria, o Conselho ____..., 
Fiscal da Associação e constituir o Conselho Comunitário. Verificada a presença legal de 
associados, conforme norma estatutária o senhor Presidente abriu a Assembleia Geral, e foram 
apresentados os nomes de associados para compor a Diretoria e o Cpnselho Fiscal da ASCOM, 
compondo assim, uma chapa. Em segl!ida abriu-se um tempo para acatar outras chapas, porem 
esse tempo,-como não foi apresentada nenhuma outra, registrou-se a primeira chapa que ficou 
assim composta: Presidente- STEPHEN ROSSI, Vice-Presidente BELMIRO PERINI, Tesoureiro 
ALEX DE MATOS ALVES, Vice-Tesoureiro FLAVIO MISCHIATII e Secretário IRINETE THOM SILVA, 
Vice-secretário SINTHYA ROSSI. Para os membros do Conselho Fiscal: Aldimar Rossi, 
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Jabes de Oliveira lima, Marcos Antonio Saneio e os suplentes: Dymas Espindula Rossi e 

Armando Almério Bortollni. 

A chapa apresentada foi eleita por aclamação da Assembleia Geral e empossados 

automaticamente. Em seguida foi apreciado o Conselho Comunitário, conforme Art. Nil 4il da 

Lei n!Z 9.612/98 e mantidas as Entidades abaixo para fazer parte do Conselho Comunitário: 

Assoclaçlo Pestalozzl de Santa Teresa (CNPJ 32.405.664/0001-27) com sede à Ladeira 

Fortunato Carlos Bonino, 457-A- Vila Nova, sendo representada por Marisa Lucindo de Souza e 

Souza ( Cl 738 211-ES- CPF 947.255.017-34) residente na AvJ Ricardo Pazolini, 185/Apt. 2(}1-

Centro. Igreja católica (CNPJ 31.800.170/0015-80) com sede na rua Cel. Bonfim Junior, 37-

Centro, sendo representada por Paulo Roberto Gomes (CI 4.036.514 MG -CPF 071.856.587-80) 

residente na Rua Cel Bonfim Junior, 354 - Centro. Orculo Trentlno dl Santa Teresa (CNPJ 

31.475.999/0001-59) com s~de na rua Jerônimo Vervloet, 54- Centro, sendo representado por . 

Jorge Antonio Lemos (CI 813 798-ES- CPF 844.337.367-91) residente na Avi Ricardo Pasolini, 

155- Centro. Sociedade Slo VIcente de Paulo (CNPJ 04 809 436/0001-87) com sede na Rua 

Jose Eugenio Vervloet, s/n - Canaa, sendo representada por tzabel Maria Foeger (CI 394 385-ES 

- CPF 969. 709.367-91) residente na rua Antonio Roatt, 57 Centro. Fundaçlo Educadonal 

Teresense (CNPJ 04.974.310/0001-68) com sede nesta cidade de Santa Teresa, sendo 

representada por Dymas Espindula Rossi (CI 1.578.789-RJ- CPF 023.759.827-20) residente na 

Praça Augusto Ruschi, 105 - Centro. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente 

agradeceu a presença dos associados e encerrou a presente Assembleia, que, eu, lrinete Thom 

Silva, secretária da ASCOM, escrevi a presente Ata e a assino juntamente com o senhor 

presidente e demais associados pres,entes, q-ue assinam no "caput". 

Santa Teresa, lO de outubro de 2012. 

INES STRUTZ BOMFIM - ESCREVENT ROR 
EMOL R!$)4 , 14 ENCRRGOS IRI$l , TOTRL R!$)4 ,76 
Consulte autenticidade em www . tjes . jus br 

) 

Selo Digital de FiscalizaÇão 
2921.85~1205.01007 

Protocolo Ng : 344 Resistrado em · 22/03/2013 
R los 
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Associaçio Comunitária e Cultural Teres -""' 
ASCOM ~ . 

CNPJ 02 849 722,0001-40 
Trav. Fortunato Broilo. 21- Sob s/01- Centro 

29 650 .... 000 - SANTA TERESA ES. 

DECLARAçlO 

DECLARO, em conformidade com o subltem 8.1, alínea ''f.1" da Norma 
01/11, que todos os dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL 
TERESENSE, residem na área .da comunidade atendida pela estação da Rádio 
Comunitária. 

Santa Teresa (ES), 12 de Março de 2012 

STEPHEN ROSSI 
Representante Legal . 
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Associaçlo Comunitária ~ Cultural Teres~r. "'-.;'--
ASCOM o· -

CNPJ 02 849 722,0001-40 
)~.\ r(

-~ 

·í 
/ // ,,_ 
(-'I/\ ./ ~ 

J 
J r • I • 1 • • r I I 1 Ir 1! f • I r I t I Trav. Fortunato Broilo. 21- Sob s!Ul- Centro 

l J!~l 1{1._ ti r •. ,,·· . . · r \'.1. 29 650-000 - "SANTA TERESA ES. 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, em conformidade com o subitem 8.1, alínea "f.2", ·da 
Norma n° 01/2011, que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL TERESENSE, 
não tem como integrante de seu quadro diretivo ou associativo, pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para a 
execução de serviço de radiodifusão, Inclusive comunitária, ou de qualquer serviço 
de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Santa Teresa (ES), 12 de Março de 20f3 

5TE~ --
Representante Legal 

• 

I 
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Associaçlo Comunitária e Cultural Tere~~~J 
ASCOM _ ·.s .. 

CNPJ 02 849 722!0001-40 
Trav. Fortunato Broilo. 21- Sob $11)1- Centro 

29 659-000 -- SANTA TERESA ES. 
- l.tEI 9rf'útN1~ :N- 1.S71 - 29 OE ~flCO OE 200.f 

Santa T~resa (ES), 12 de Março de 2013 . \ 

DECLARAçlO DE FIEL CUMPRIMENBTO DA LE.GISLAçlO APLICÁVEL À 
RADIODIFUSlO COMUNITÁRIA . 

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 

CULTURAL TERESENSE, declaramos, para os · devidos fins, que nos 

comprometemos ao fiel cumprimento da Lei no 9.612/98 de 19 de Fevereiro de 

1998, do Regulam~nto e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

- CPF 074 337 677-38 

CPF 063 754 137 -53 

F MISCHIAm- Vice-Tesoureiro 

__ ....... ct:.:.;;..~~:;.::.___;;;~===--..;~=--~s=-=...__:;:_· ~~, HQ,..- - cPF 940 470 go~-78 
IRINETE THOM 5 - Secretária 

SI 

EndereÇo p/correspondência: Trav. Fortunato Brollo, 21- Centro 
29650-,000 - Santa Teresa (ES) 
E-mail: 
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1 1 Nota Fiscal/Conta cll Eneraia Eletroca N.OOO. 215.674 

esce1so 
ESPiRJTO SANTO CENlRAIS EltrRK:As SA.- ESCEI.SA 
Praça Costa-... 210- :r andar :.~-$-: 1 Conta do Mt:~ 
C..O -11116rta1ES- CEP 29010 080 
CN>J 28 152 65010001-71-~ Esladud 080 250 16·5 JANEIR0/2013 

B. C.1culo )( 
279.38 X 
279,38 X 
279,38 ~ 

D lhea do Valor Faturado (Rt) 

o o 38428000 199 o 08 

1.112 
8.66 

69.85 

20.59 

Eneraia Eletroca 95.32 Encaraos Setoro;aos 22.00 
S.voco da Tr..,..iaao 12.69 Tributos lncicllntes 80.33 
Servoco da Distribuicao 69.05 Total 279.39 

Henuaaena 
• DEBITO OOTllfiTJCO. CIHIIISWI A IDfTA WlllllA !DENTE 11'08 O 
DEBITO EH CllfTA CIIIIENTE • 
• Aaradeceeos 1 Pontualodade no paaaeento 

Referencia para Deboto Rulouloco: 140138281279 

Pagando até o venclmonlo INfla.se 
rnullo do 2% e.(...-~» de 1"- OC> mis 1 618 23/01/2013 R$ 299.98 

TEC CEL CELULAR - RUA RICARDO PASDLINI.97.LOJA B 
FARHIICIA SAO LUIZ. - RUO. GALERANO AFONSO IIENT. 2026 

COHERCIAL ARAUJO - RUA FLORENCIO AUGUSTO IIEAGER, 208. BALA 15 

Autenticacao no verao 
Bv8.22s 27871-0·518 08·13:0 JAN/2013 2~/01/2013 

escelsa l ooo 13628 12 R$ 299. 98 
L__ ___ :__ 

83690000002-4 99980051300-7 00339676531-7 40136261279-4 

D E B I T O R U T O H R T I C O B R N C R R I O 
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f-A fURA 

BELMIRO PrRINI 

8ELMIRO PERINI 

AVN JOSE RUSCHI 

CENTRO , 
rfff' Ht:VAI• 

AGUA/ESGOl O 

SANTA TE;RE'SA 
't'1" 

07/01/2013 

Hl:.::). IHANti . ·p l:.conomias -. 
lo o t. llnler 1 or lHe• I ) 
Lell.flt~RI lRe~IJ 
Consueo Hed1do lHlJ 
Oc:orrinc: i a Le 1 tura 
Data Le1tura Anter1or 
D i as Cõnsu•o/Venda 
Hadoa Doana 0:•3) 

941i 
8!18 

12 
00/00 

04/1212012 
32/32 
o. 370 

00141 CEP: 29650- 000 

04/0000049860 

H 1 stq_ro co Co11•ueo I Ul 
12/201:1 11.0 UO UO HIH 
1112012 l:l.U UO UU HUU 
10/2012 14. O 00 00 HDD 
09h01~ 9.6 00 15 HIN 
0812012 13. O 00 00 HOD 
0//2012 10.3 DO UO H1N 

Atendendo if l'i .12 00712009 declar- - nu ..-tu clebitos nesta M\t'lcula. anter1arn a Jl/tl/2012. Esta dec araoao ll<lbstitvi as c_._tea ele quitaOoes 
anter1orn, referentes aos faturaMnta& c1bclos. 

o 0 lllNC:IMtN~O 

TP FRN!IftlllO 

MEDIDO 
MEDIDO 

•1 

19/01/2013 

YOl FATUt3 

12.0 
12.0 

YILOR 

20.90 
13.56 

34,46 
E PRATICO - INCLUA SUA CORTA EM DEBlfO AUTOHATICO 
PROCURE SEU BANCO - IDENTIFICADOR: 01885839 
PREVISRO DA PROXIHA LEITURA: 14/02/2013 

·~i!Jii,tJ•ir. ~m !.i!n~a;"!~ntn 

(fli'J·/3.1'.1 11.1/G 11·17 

Ul~-Y 

DOCUMENTO INFORHATIVO 

Hl/UliaJl~ 

DtBITO EM CONTA CORRENTE EM 19/01/2013 



COMPIIOYANTE DE VOTAÇAD 
w!ÇAO 2010-1•lURNO-Ol/10/2010 

ALEX DE MATOS ALVES 

Inscrição: 0235 6043 1465 
NASC: 01/12/1882 ZOIIA: 0011 SEÇAO: 0059 

COMPROVANTE DE VOTAÇAo 
ELEJÇAo 2010- ~TURN0-31/10/2010 

ALEX DE MATOS ALVES 

Inscrição: 0235 6043 1465 
NASC: 0Vt2/1982 ZONA: 0011 SEçAo: 11159 
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Nota ~tseal/t;onta de t:nerala t.llttrlca N.000.512.389 

ascelso 
~RITO SANTO CENTRAIS EL8RK:As S A.· E~<ELSÁ 
'ID{o CosiO ""'""- 210 • 3' andar 
........ WóriaiES • CEP m10 080 
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RUA CELINR DUARTE RODRIGUES 169 

29850-000 ALVORADA I SANTA TERESA - ES 
U.L.: 839ST02A.00050 - Hedtdor: EI%ll9485 - TBIRliOIIIR.: 127 V - Honofuico 
Classifl.-: llo-t&lq;H;JfL- l:od. FIICII1 • --.:!l251l &.AI.25q 
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12. 'fJ. 

U.% 
43!1 

:lti,O! 
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9.52 
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.:ESAN F. ATURA 
I p'V!'-;;.r:: .. +n\.l~ • .,•io:,. ,,.n J 03/20131 . 01 1 ~: , .. •• ~~~ • :.·• •' a.· 04/lti2/-b 

.RINE'TE THOM 

IRI NETE THOM . 
RÜA SAO PEDRO 01167 CEP.: 29650-000 
RESIDENCIA 
VILA NOVA SANTA TERESA 

r,. d< . l ~~/oa/2o1a I I ÁGUA/ESGOTO Y07N304493 01/0000001890 

RESIDENCIAL Economias= 
Leit. Hnt•roor (H .. I) 47Y 
Le1t . Atual (RniJ 48/ 
Consuao Hed 1 do ~ 113) 8 
Ocorrinc i il L e 1 turil 00/00 
Dita Leitura Anterior i0/01/2013 
Di as Con&U8o/l/endi 33/33 
Hadla bl~ria O: a3) 01249 

1114- AGUA RESIDENCIAL 
1164-ESGOTO RESIOENC. 

0 0 ' VfH(IMf~O 

1 I 
Histor 1co ConlôUIIo I Ul 
U2nDI3 
01/201':1 
12/2012 
1112012 
10/2012 
09/2012 

IMPORTE MINIMO 
IMPORTE MINIMO 

(f)/04/2013 ) 

13.0 UO 00 Hllll 
11.4 OU OU HIIU 

10.3 00 00 HIH 
10.3 00 DO HIN 
9,8 DO 00 HIN 
Y.li 00 UU Hllf 

37,73 
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:~.••• Nota ~oscai/Conla de Enw&oa Elelroca N.000.215.850 
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SINTHVA ROSSI 
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CRIXII 4 
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U.l. : 834STD2A.OOJ21 • Hedldor: e:R78447 • TBISAO IOIJIR.: 220 I l27 V· Trlfasloo 
Cla&ificacao: IIIH&IISt:IR..- Cod. Fi-1 ca o.--:S2!oll e.e.z;q 

lelt.Atual 
tuoeracao 
&IBiõiOIAPAaent­
!'rw. Prox. Le il~n 

FtV 
Jllj 901 
Anr> 2012 
1ft eos 
IIJIJ 842 
OOT 577 
SET 437 
fUI 483 
Jl.l. 543 

o.cr1- a-li.. X ( • TUiiD + lE ) • Tatlll Rt 
1-l• do far.-i..rto elo enoraia alelroca 3'16.96 

eans.- 791 loll. )( (0, 19'H02117 + O. ISI41S98) 277.54 
C(ljfRJBUICAO DE IUit. l'tiiLICA - LEI IUIJCIPAL DEC. 424nJOB 24.89 

a. Calculo 
396.96 
898,96 
396.96 

D hes do Valor faturado (R•) 

X Alo-ta 
)( 0,91~ • 
)( 4.1~ • 
)( 2!>. 00" • 

3.61 
16.56 
99.24 

Eiwraia Elolrica 137,15 Encu..,. Setor iais 24,44 
Sorvico da Trãl'aiaao 12.52 Tribut01 lncidlntn 119.41 
S.vico da Dostrobuicao 103.44 Tohl 396,96 

Hontoil&ens 
A REB .RJm 1442 REOOZIU Ell teiA R TIIUFA Ell IB.O!X - BAilGI lEHSAl A PARTIR 
DA LEITl.IIA DE 24101113 
• Aaradeceaos a pontualodade no paaaaanto 
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"" ~alá o V<!flCimentc ov~~o-... 

mu11o dot2% e jlms de '" ao mes 791 25/02/2013 R$ 421.85 
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Reservado ao Fo•co 
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PODER JUDICIÁRIO 
~BUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SÃNTO 

R. Oes. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória - ES I CEP: 29.05o-275 I Tel: (27) 333+2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NATUREZA civEL E CRIMINAL PARA TODA$ COMARCAS 

Dados da Certidio 
' 

Nome: STEPHEN ROSSI 4 

Data de 
02/02/1978 CPF: 074.337.6n-3a 

Nascimento: 

Nome doPai: DYMAS ESPINDULA ROSSI Nome da Mie: MARIA DAS GRACAS MERLO ROSSI 

Data de 
13/03/2013 09:53:24 Validade: . 30 DIAS 

Expediçio: 

N° da Certidio: • 2013100613 • Estado Civil: -NÃO INFORMADO-

Nacionalidade: -NÃO INFORMADA -
RGcom6rglo -NÃO INFORMADO-
expedidor: 

-- ENDEREÇO --

Munldpio: -NÃO INFORMADO- BaiiTO: . -NÃO INFORMADO-

Logradouro: -NÃO INFORMADO- Número: -NÃO INFORMADO-

Complemento: -NÃO INFORMADO- CEP: -NÃO INFORMADO -

. 
CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerend~mento de Processos do Poder Judidário do Estado do 
Esp(rito Santo (E-Jud e SIEP} até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

0~~------------------~--------------------------------------~ 

' 
a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do{a) solidtante adma informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; . 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (binta} dias, contados da data da·expedtção, conforme disposto no art. 

352 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; . 

d. A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na págln~ do Tribunal de Justiça do Estado do Esp(rito Santo -
www.tjes.jus.br -,utilizando o número da certidão adma Identificado; 

e. A presente certidão não abrange os processos eletrônicos dos Juizados Especiais Cíveis (Projudl e E-Procees), 
estando indufdos, entretanto, os processos tísicos do slstern_a e-jud; 

f. Em relação as comarcas da entrânda especial (Vitória/Vila Velha/CBriadca/Serra/Vlana}, as ações de: execução 
fiscal estadual, falênda e recuperação judldal, e auditoria militar, tramitam, apenas, no jufzo de Vitória; 

g. As ações de natureza ável abrangem inclusiVe aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição, ... }, Execução FISCal e Execução Pabimonlal (observado o Item f}; 

h. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar; 
I. As matérias atinentes as varas de famRia e lnfânda e jwentude são objeto de certidão específica; 
j. Esta certidão abrange os processos dos juizados espedals criminais. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA D(l ESPIRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2013.00039885 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967," até a presente data, que contra: 

STEPHEN ROSSI, ou vinculado ao CPF: 074.337.677-38, . 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I o Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/01/2005; 1 

h) a informação do N° do CPF /CNP J acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espíiito Santo (ht ://www2. ·res. ·us.brffes/ rocessual); · 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. . ' 

Vitória - ES, 13/03/2013 , às 08h52min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial I Retomar à Impressão de Çertidão I .,Imprimir 
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' 
JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condehação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

Eleitor: STEPHEN ROSSI 

Inscrição: 018142841422 Zona: 11 

Município: 56910- SANTA TI;RESA 

Seção: 48 

UF: ES 

Data de Nascimento: 02/02/1978 Domiciliado desde: 13/05/1994 

Filiação: MARIA DAS GRACAS MERLO ROSSI 
DYMAS E~PINDULA ROSSI 

Certidão emitida às 08:40 de 14/03/2013 

Esta certldio de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: htt : www.tse. ·us.br, por meio do código 

GSTN.CBEM.ASSX.BTDT 

* O lterallll nu código de valdação' representa o número O (zero). 

(. 

., 
I 

... 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISlÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 9250062013 

o Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 
, Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC. que até a presente data, NÁO CONSTA 

registro de antecedentes criminais em nome de STEPHEN*RQSSI, nacionalidade brasileiro, 
filho(a) de DYMAS ESPÍNDULA ROSSI e MARIA DAS GRAÇAS MERLO ROSSI, nascido(a) . 
aos 02/02/1978, natural de VITÓiUAIES, Documento de identificação 1.221.234 SPTCIES, CPF 
074.337.677-38. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados infonnados e somente será válida com a apresentação-de documento 
de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confmnada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço · 
(http://WV\-w.dpf.gov.br) 

4} Pnra e\<itar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituídos por ~steriscos (*): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
·asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta ce11idão é válida por 90 dias. 

Brnsilia-DF. 10:00 de 20/03/2013 



Imprimir 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE. SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA SOCIAL 
POÚCIA CIVIL 
SUPERJN'TEHDÊ,NCIA DE POÚCIA TÉCNICO CIENTÍFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTlfiCAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

carteira de identidade NO 1221234 
' 

ATESTO que no banco de dados do Departamento de Identificação da Polida 

Civil do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA mntra: 

Nome: STEPHEN ROSSI 
Nome da mãe: MARIA DAS GAACAS MERLO ROSSI 
Nome do pai: DYMAS ESPINDULA ROSSI 
Data de Nascimento: 02/02/1978 

Documento emitido no dia 18/MAR/2013 às 16:16:30. 

VÁUDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO 00 DOOJMENTO 
UTILIZADO PARA A CONSULTA. 

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS) 

I' à/ido""' todo o l""tórw nacioNJt m~ia~te oplt!U~tarão d4 Cartt!lru dt! ltlentidadt!. 

Vwlfkadur. 7114703131813U2691616-30 

Ob.rl!rWições: 
u) Ce•·tidào apt!dido grutuit411ten/e utrt~Ws Ju /ntemet, 

h) Os dado.• Jn(u) so/icilank urima infl•r~~~ados .•ãn de mu lt'.tpnnsahiliJD<k. Jeo.,ndn a titu//li'ÜÜJtk .<er mnfuida pt!lu 

i11tnrs.rudo C'h>u tkstinutárin srndo bturo lt'ulizDJu pnr""""' do rrquetw~ll! viOL'IIIudo uo n11n11! da mik (se estu já estiver 

cadastrada na siskma): 

'~A outenticidodl! Juta certidão poderá ser r~mjir~~~nda 110 pági11a tln Secretaria de Segurança Pübliru e /.kfrsa Social Ju 

E.rtado do F..rpirilo Samo • " " "'""'P a .gov.br · '"' OPfào • .'wmóços • Vu/IJur At.-.fludo J• Anttcedentrs, utilizando o 
l'rrifirador de au11!1ftir.idade urima ulmtl}iratln; • 

d) RI!SSD/tancos que úto IIÍÍD implica a uistbu:ia de pt!lllli~das juridlco-crimútais. Pode alstir uma incorreta 

ÜÚM}icaçào par erro de digiJaçiiu. acentuação ou Jup/iddudt! de infor~~~acões nos nossos u"fUÍVVS. 

- , 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do SUá, Vitória - ES I CEP: 29.05D-275 I Tel: (2n-3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NATUREZA CÍVEL E CRIMIN~ PARA TOPAS COMARCAS 

DadosdaCertidio--------------------------------------------------------------~ 

.I Nome: FLAVIO ROBERTO MISCHIAm 
Data de 

31/08/1975 CPF.: 034.597.767-06 Nascimento: 

Nome do Pai: ANTONIO PAULO MISCHIAm Nome da Mie: ANA MARIA PASOUNI MISOiiAffi 
Data de 

13/03/2013 10:04:38 validade: 30DIAS Expediçio: ' 
N° da Certldio: * 2013100644 * Estado Ovll: - NÃO INFORMADO -

Nacionalidade: -NÃO INFORMADA -
RGcomórgio 

- NÃO INFORMADO -expedidor: 

- ENDEREÇO --

Muniápio: - NÃO INFORMADO - Bairro: -NÃO INFORMADO-
Logradouro: -NÃO INFORMADO- Número: - NÃO INFORMADO -

Complemento: -NÃO INFORMADO- CEP: -NÃO INFORMADO-

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerendamento de Processos do Poder Judidário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud e SIEP) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. 

I 
I 

i 

i 
j 
I 
I 

i 
i 

·:· Observações-----·-·----.------·-------------. ----~----

' i a. 
b. 

c. 

d. 

e. 

f. 

g. 

h. 
i. 
j. 

Certidão expedida gratuitamente através da Internet; ,. 
Os dados do( a) solicitante adma informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário; ' . · i . 
O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, CQnforme disposto rio art. j 
352 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova · l 
certidão; · . · · I 
A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça•do Estado do Espírito Santo - ! 
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão adma identificado; 
A presente certidão não abrange os processos eletrônicos dos Juizados Espedais Cíveis (Projudi e E-Procees),r 
estando indufdos, entretanto, os processos físicos do sistema e-jud; 1 . . 
Em relação as comarcas da entrânda especial (Vitória/Vila Velha/Cariadca/SerraNiana), as ações de: execução 
fiscal estadual, falênda e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vrtória; 
As ações de natureza ável abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e SUcessões (Tutela, 
Curatela, Interdição, ... ), Execução Rscal e Execução Patrimonial (observado o Item f); · 
As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar; 
As matérias atinentes as varas de famnla e Infância e juventude são objeto de certidão específica; 
Esta certidão abrange os processos dos juizados especiais criminais. I 

i 
I 

-- --··--" ·---·- ··--· -~- ·--·-·-------~~·---------- ··-- ··--------_________ _j 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPfRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis. Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2013.00039891 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data, que contra: 

FLAVIO ROBERTO MISCHIATTI, ou vinculado ao CPF: 034.597.767-06, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 o Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
443/2004 publicada em 18/01/2005; 
b) a infonÍlação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta· Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www2.jfes.jus.br/jfes/processual); 

. d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) me"e" após a 
expedição. 

Vitória r:s. 13/QJ.'~.o 13 , às 08h58min. 

Seção de Expedição d'-· Certidões 

Pá!J ina Inicia l Retornar à Impressão de Certidão I Jmprimlr 

I 



JUSTIÇA ELEITORAL 

TRI'BUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. 

'• 

Eleitor: FLAVIO ROBERTO MISCHIATTI 

Inscrição: 012947381457 Zona: 11 

Município: 56910 - SANTA TERESA 

Seção: 48 

UF: ES 

Data de Nascimento: 31/08/1975 Domiciliado desde: 23/06/1992 

Filiação: ANA MARIA PASOUNI MISCHIATII 
ANTONIO PAULO MISCHIATTI 

Certidão emitida às 14:4~ de 15/03/2013 

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: nttp ://www.tse. jus.br, por meio do código 43R8.SP8C.DVl/ .Dl/6 

*O nteral0 no código de validação representa o número O (zero). 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 92484 72013 

O Departamento de Polícia Federal. CERTIFICA, após pesquisa no 
·Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÁO CONSTA 
registro de antecedentes . criminais em nome de FLA VIO*ROBERTO*MISCHIATTI, 
nacionalidade brasileiro, filho(a) de ANTONIO PAULO MISCHIATTI e ANA MARIA 
PASOLINI MISCHIATTI, nascido(a) aos 31/08/1975, natural de SANTA TERESAIES, Doctnnento 
de identificação 1.226.722 SPTC/ES, CPF 034.597.767-06. 

Observaçies: 

-
1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a lnstmçito Normativa n° 005/2008-

DG/DPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apreseri~ação de docwnento 

de identificação para confumação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitar incorreções no nome do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos (•); 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram infom1ados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 9:55 de 20/b3/2013 

r 



Imprimir 

• 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
1!: SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA SOCIAl 

jJ.'I! ~~ POÚCIACIVIL 
~ .!.':fJÍ SUPERINTBIDÊNCIA DE POlÍCIA TÉCNICO ClEN'TÍFICA 

DEPARTAMENTO DE IDENTIFICAÇlo 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

carteira de identidade NO 1226722 

ATESTO que no banco de dados do Departamento de Identificação da Polida 

Ovil do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra: 

Nome: FLAVIO ROBERTO MISCHIATil 
Nome da mãe: ANA MARIA PASOUNI .MISOiiATTI 
Nome do pai: ANTONIO PAULO MISOiiATTI 
Data de Nascimento: 31/08/1975 

Documento emitido no dia 18/MAR/2013 às 15:49:29. 

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO 
UTILIZADO PARA A CONSULTA. 

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS) 

l'àlido em toJo u terrltórw naâonal. mt!diante aprescii/Qfào da C.àrlcira de Identidade 
I 

Yeriflcadol. 7777203131813112204915-29 

Omerw•çõe.r. 
a) ~~·tidilo upedida gratuila.,ente atra>oês da lnttmlrt. 

h) a. dada• do( a} solicwnte llCÚilll infonnado.r são tle ma rr.<pon.rnbilidadc. devendo a titularidade st't" ronftridu pelo 
111/~o r/ou tkninuttirin. •mdo bu.rm reuliullla por natrlt! dtt TrqiH!I't!tltr >inct~lado ao nomr da miJe (tr nttJjá rsti>-rr 
coJastraJD 110 sislmlll): 

c) A autenticidade desta cerlu!õt> poderá •cr conjinnaJu na pà,Pna da Secrrruria rlc Mllllnltii"U P•ihlica r Defesa Social do 
&todo rio Espírito &mtu - 111\"MW!.rp.e.r.grmbr- na opção- &n'iça.- I'Qiitfar Atntaáo rlc A11teadmtts. utilizando o 
""'ficador dt autentirirlade tlL'ima idenrijirado: 

d) Reuoltamos 1f1U! ista não i,.,Xica a aisrinria de penáincia_r juridicn-criminais. Pode existir uma inco'"'ta 
identijicaçilu por trru de Jigi~Qçiio. acentuoção w Jup/icidade tk informa~ nos nossos aryuivos. 

\ 



• 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESrADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Oes. Homero Mafra, 60 Enseada do SUá, Vitória- ES I CEP: 29.05Q-275 I Tel: (27) 333+2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NATUREZA civEL E CRIMINAL PARA TOPAS COMARCAS 

Dados da Certldio 

Nome: BELMIRO PERINl · 
Data de '-

05/12/1918 CPF: 063.754.137-53 . 
Nascimento: I 

I 
Nome doPai: ILLUMINATO ,PERINI Nome da Mie: ANNA BELUMAm PERINI 

Data de 13/03/1013 10:14:35 Validade: 30DIAS 
Expedlçio: 

' 
N° da Certldio: • 20~3~00674 • 

( Estado Civil: -NÃO INFORMADO-

Nadonalldade: • !IÃO INFORMADA -
RGcomóFgio 

·NÃO INFORMADo -
expedidor: 

- ENDEREÇO-· 

Munldplo: -NÃO INFORMADO- BairTO: -NÃO INFORMADO-

Logradouro: -NÃO INFORMADO- Número: -NÃO INF08M/fDO-

Complemento: -NÃO INFORMADO- CEP: -NÃO INFORMADO-

CERnFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerendamento de Processos do Poder Judidário do Estado do 
Espírito Santo (E·Jud e SIEP) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solidtante. ' 

-

( 

~~--------~~----------------------------------------------~ 

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do( a) solicitante aàma Informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

Interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de vaidade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 

352 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autentiddade desta certidão pix!etá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão adma identificado; 

e. A presente certidão não abrange os processos eletrônicos dos Juizados Especiais Oveis (Projudl e E-Procees), 
estàndo indufdos, entretanto, os processos físicos do sistema e-jud; 

f. Em relação as comarcas da entrânda especial (Vitória/VIla Velhá/Carladca/Serra/VIana), as ações de: execução 
fiscal estadual, falênda e recuperação judidal, e auditoria militar, tramitam, ai>enas, no juízo de VItÓria; 

g. As ações de natureza ável abrangem Inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e SUcessões (Tutela, 
Curatela, Interdição, ..• ), Execução Fiscal e Execução Patrimonial (observado o Item f); 

h. As ações de natureza o1mlnal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar; 
I. As matérias atinentes as varas de famOia e Jnfânda e juventude são objeto de certidão especifica; 
j. Esta certidão abrange os processos dos juizados especiais criminais. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO ruDJClÁRIA DO ESPfRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cfveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2013.00039883 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

BELMIRO PERINI, ou vinculado ao CPF: 063.754.137-53, 

N A D A C O N S t A na Justiça Federal de 1 o Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www2.jfes.jus.br/jfes/processual); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória- ES. 13/03/2(}13 , às 08h5Ómin. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inldal 1 Retornar à Impressão de Certidão I .. Imprimir 



• 

JUSTIÇA ELEITORAL 
11a ZONA ELEITORAL DE SANTA TERESA- ES 

AVENIDA JOSÉ RUSCHI, 37 Telefone 27 3259 2146 
' 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor · 
abaixo qualificado. 

Eleitor: BELMIRO PERINI 
Inscrição: 003740241422 Zona: 11 Seção: 12 
Município: 56910- SANTA TERESA UF: ES 
Data de nascimento: 05/12/1918 Domiciliado desde: 18/09/1986 
Filiação: ANNA BELUMAT PERINI 

ILLUMINATO PERINI 

JANUÁRIO 
ICO JUDICIÁRIO - TRE/ES 

\ 



• SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA . 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMÍNAIS 

N° 9247212013 

o Departamento de Pol.íc~a Federal. CERTIFICA, após pe~quisa no 
Sistema ~acionai de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÁO CONSTA 
registro de antécedentes criminais em nome de BELMIRO*PERINI, nacionalidade brasileiro, 
filho(a) de ILLUMINATO PERINI e ANA BELUMATTI PERINI, nascido(a) aos 05/12/1918, 
natural de SANTA TERESAIES, Documento de i~entificação 36.604 SPT~IES, CPF 063.754.137- 1 

53. 

Observações: 

l) Certidão expedida gratuitamente por meio dá Interne~ em conformidade com a lnstntçi\o Normativa 11° 005/2008-
DG/DPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentaçllo de documento 
de identificação para confirmação dos dados: 
3) A autenticidade desta ce11idão DEVERÁ ser confinnada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Para evitâr incorreções no nomt; do titular. os espaços foram substituídos por asteriscos(*): 

5) Verifique. antes de apresentar ou aceitar esta certidão. se os nomes .foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasilin-DF. 9:50 de 20/03/2013 

' 



Imprimir 

EsTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBUCA E DEFESA SOCIAL 
POÚCIA CIVIL 
SUPERINTENDENCIA DE POÚCIA TÉOUCO CIENTiRCA 
DEPARTAMB'CTO DE IDENTli'ICAçlo 

ATESTf\DO DE ANTECEDENTES 

carteira de identidade N° 36604 

ATESTO que no banco de dados do Departamento de Jdentlficação da Polida 

Clvil do Estado do Espíito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra: 

Nome: BELMIRO PERINI 
Nome da mie: ANNA BELUMAm PERINI 
Nome do pai: ILLUMINATO PERINI 
Data de Nascimento: 05/12/1918 

Documento emitido no dia 18/MAR/2013 às 15:39:38. 

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO 
unLIZADO PARA A CONSULTA. 

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS) 

Válido ""' toda o trrritório lllM"innal, mNUUlle upresenta(iio thl Carteiro de ldenndad•. 

Obserw•çõeJ • 
a) C-.1/r/Uo apediJu gratuiiDlllente ut;u•i• da lnlr,.,;tt; 

h) (h dada.< <h•( a) solíciltmte "cúna lnji.nflado.t .<ãn de sua re.<puiL«Jhilidadt!. dtn~ndo a tituiDrldath ser conforldu peln 

inttrnmdo rJo.J dnlinatárú>, lrrtdo busca rtdli:uJthl (ltJr na me thl lt'queren" •o/nà.ladu an nome thl mãe (se esta já e.<tl•~r 

caJ<u/Tada IHJ SUielfUI),' 

<') A autenticidade de.tta rer11dii" pud.rá ser cmifinnnda na página thl Secretaria de Segurança Publica • IJ".{es11 S11cial du 
Estado do Espírito Stmto • llont.s .. <p.e.<.gm•hr • 11a opção · S•rvlçru • l'íl/itlar AtP.<tado dt Antecedentes, utilízmtdo o 
1oerijicador de allfe.ntiridade IJI:/ma identijkndo. 

I 

d) R"'"<1ltamtu q~ isto niio itnp/ica a aistincia de pendiltdas juridietH:riminais. Pod• ais ti r 111110 incorn?ta 

idl!lltifie<~riia por """ de digilDçiio, ac•ntuaçãa ou dup/idthld• d•infannaÇÕ<!3 110.1 na.ssas arquivas. 

) 



'(;; 
PODER JUDIOÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
'R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do Suá, Vitória • ES I CEP: 29.050-275 I Tel: (27) 333+2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NATUREZA CÍVEL E CRIMINAL PARA TODAS COMARCAS 

Dados da Certldio --

Nome: SINTHYA ROSSI 
Data de 

30/06/1971 CPF: 007.756.667-00 Nascimento: 

Nome doPai: DYMAS ESPINDULA ROSSI NomedaMie: MARIA DAS GRACAS MERLO ROSSI 
Data de 

13/03/2013 09:55:18 Validade: 30 DIAS Expedição: 

N° da Certldio: * 2013100619 * Estado Civil: -NÃO INFORMADO-

Nacionalidade: -NÃO INFORMADA - RGcomórgio -NÃO INfORMADO-
expedidor: 

- ENDEREÇO--

Munidpio: -NÃO INFORMADO- Bairro: -NÃO INFORMADO-
Logradouro: -NÃO INFORMADO- Número: -NÃO INFORMADO-

Complemento: - NÃO INFORMADO - CEP: -NÃO INFORMADO-

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Geren'damento de Processos do Poder Judldário do Estado do 
Espírito Santo (E-Jud e SIEP) até a pre$ente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante. ' 

O~nm~--------------------------------·-------------------- ~-----

a. Certidão expedida gratuitamente através da,lntemet; 
b. Os dados do( a) solidtante adma infonnados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

Interessado e/ou destinatário; ' 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (binta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 

352 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
~dão; . 

d. A autentiddade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -,utilizando o número da certidão adma identificado; 

e. A presente certidão-não abrange os processos eletrônicos dos Juizados Espeáais Cíveis (Projudi e E-Procees), 
estando incluídos, entretanto, os processos físicos do sistema e-jud; 

f. Em relação as comarcas da entrância especial (VItória/Vila Velha/Cariacica/Serra/Vlana), a,s ações de: execução 
fiscal estadual, falência e recuperação judidal, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de VItória; · 

g. As ações de natureza ável abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição, ... ), Execução Fiscal e ExecuÇão Pabimonial (observado o Item f); 

h. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar; 
i. As matérias atinentes as varas de famRia e lnfânda e juventude são objetD de certidão específica; I 
j. Esta certidão abrange os processos dos juizados especiais criminais. . 

---- ---------- - -· --- ----- - - ---- --- -- -- -· -·- ------··-- --·- -- -:._ __ . ---- --·-·-·-· __ I 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPfRITO SANTO 
• 

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cíveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

N° da Certidão 2013.00039888 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 

1967, até a presente data. que contra: 

SINTHYA ROSSI, ou vinculado ao CPF: 007.756.667-00, , 

~A DA C O N S TA na Justiça Federal de 1 o Grau no Espírito Santo. 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004_publicada em 18/01/2005; 
b) a infornHlção du N" ~lu CPF/CNPJ êlcima é; de •t:~t),,nl)ahilit.htde do ~olicitante 
da Cet1id.1o, de\ endo a titul_aridade sc1 conferida pelo intc1cssado c destinatário; 
c) a autcnticid..tdL dç~td c~rtidZo poderá :, c1 con fi11nada na página da ScçãÓ 
Judiciária· dp Espírito Santo (http://Www2.jfes.jus.br/jfes/processual); 
d) a autenticação poderá !"er efi tivada, no máxim , ~'m até 3 (três) mcc:;cs após a 
expedição. 

Vitória - r:s, 13/03.'20 13 , ,h 08h53min. 

' • - l 

Página Inicial i Retornar à Impressão rJf' Certidão I ~Itnpr~ir 



'. 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora abaixo 
qualificada. 

Eleitora: SINTHYA ROSSI 
Inscrição: 013579851414 Zona: 11 

Município: 56910 - SANTA TERESA 

Seção: 68 

UF: ES 
Data de Nascimento: 30/06/1971 Domiciliada desde: 07/05/2002 

Filiação: MARIA DAS GRACAS MERLO ROSSI 
DYMAS ESPINDULA ROSSI 

Certidão emitida às 15:38 de 14/03/2013 

Esta certldio de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 

endereço: http://www.tse .ius.br, por meio do código-lF+.S.Z1X+.I7l2.HQ/Z 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
:MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 9241192013 

O Departamento de Po1ícia Federa1 CERTIFICA, após pesq1~isa no 
Sist~ma Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data, NÁO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de SINTHYA *ROSSI, nacionalidade brasileiro, 
filho( a) de DYMAS ESPÍNDULA ROSSI e MARIA DAS GRAÇAS MERLO ROSSI, nascido(a) 
aos 30/06/1971, natural de VITÓRIAIES, Documento de identificação 935.986 SPTC/ES, CPF 
007.756.667-00. 

Observações: 
\ 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em conformidade com a Instrução Normativa 11° 005/2008-
DG/DPF: 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação, dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERÁ ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal. no endereço 

(http://w_ww.dpf.gov.br) 

• 4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços.fornm substituídos por asteriscos (•): 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidio, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobren~me do titular; 

6) Esta certidãd é válida por 90 dias. 

Brasilia-DF. 9:29 de 20/03/2013 



Imprimir 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGU~ÇA PÚBUCA E DEFESA SOCIAL· 
POÚCIA CIVIL 
SUPERINTENDêNCIA DE POÚCIA TÉCNICO CIENTÍFICA 
DEPARTAMENTO DE IDENTifiCAÇÃO 

ATESTADO DE.ANTECEDENTES 

carteira de identidade N° 935986 

ATESTO que no banco de dados do Departamento de Identificação da Polida 

Ovll do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA contra: 

Nome: SINTHYA ROSSI 
Nome da mãe: MARIA DAS GRACAS MERLO ROSSI 
Nome do pai: DYMAS ESPINDULA ROSSI 
Data de Nascimento: 30{06/1971 

Documento emitido no dia 18/MAR/2013 às 16:19:30. 

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO 
UTIUZAOO PARA A CONSULTA. 

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS) 

Válido em todo o tcrritórw naciOIIIl!. mC'dwnte up""cnta(tio da ÜJrtt!iro de Identidade. 

Vertflcadol. 3693803131813U2701916-30 

Observações. • 
a) Cmidtio expedid11 gratuitamente utru1'1is da Internet. 

/,) Qr datJa.r dn(a) :Sflficitante OCÍma informados .riJo de .nJil rt'.rpon.rabi/idudr, dt!I~O a tiluJarúftldr Ur Conferida pe/n 
int~o ~/nu dntinatário. smdo btl.rca rru/izmla pnr nomt! do rrqllcTPnlr vinrulaJu llfJ nomr tia mõc (sr c.Jiujá t".JIÍ\'l'r 
(YJda.ttmdo no sistl!ma}: 

c) A 1111tentiddade de.fttl cert1dão pmfmi ser confirmada na fltÍRÍIIIl da Seortaria de Se11urança Püblica e lkfestt Social do 
Estado do F.spiritn Sn11to • ""'"'""-rp.a .grmhr- 11a npçiio • &n•lço.• • 111/idar Ate.<tudn de Alllcudrntt3, utilizando o 
l'trifkt~dor de autentiâdnde acima tdentifictldo; 

d) Reut~ltamos que i<to IIÕt? implictl a existincia de pendincias juridlcr>-<:riminni<. Pode a i<lir uma inco~tn 
idcntificaçdo por erro de digita~·ãa, llcentuaçãa ou duplicidade de informaçôe3 nns ntJSsns tmjllivos. 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JU5nÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homem Mafra, 60 Enseada do SUá, Vitória- ES I CEP: 29.05D-275 I Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
NATUREZA QYEL E CRIMINAL PARA TOPAS COMARCAS 

DadosdaC~dio------------------------------------------------~--------~--~ 

Nome: 
Data de 
Nascimento: 

Nome doPai: 
Data de 
Expediçio: 

ALEX DE MATOS ALVES 

01/12/1982 

HELVIDIO ALVES 

13/03/2013 10:22:23 

N° da Certldio: * 2013100699 * 
Nadonalldade: BRASILBRO 

- ENDEREÇO--

Munidplo: SANTA TERESA 

Logradouro: RUA CEUNA DUARTES RODRIGUB 

Complemento: -NÃO INFORMADO-

CPF: 

Nome da Mie: 

Validade: 

Estado Civil: 
RGcom 6rgio 
expedidor: 

Bairro: 
Número: 

CEP: 

096.031.837-96 

MAIZA DE MATOS ALVES 

30DIAS 

SOLTEIRO 

1.834.522 - ES SPTC _ 

ALVORADA 

169 

29.65o-ooo 

-- "I 

CEJtTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerendamento de Processos do Poder Judidário do Estado do 
Esp(rito Santo (E-Jud e SIEP) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solldtante. 

~~------------------------------------------------~--------~ 

a. certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do( a) solicitante adma informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo 

interessado e/ou destinatário; 1 

c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (binta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 
352 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autentlddade desta certidão poderá ser confirmada nà página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão adma Jdentlflcado; 

e. A presente certidão não abrange os processos eletrônicos dos Juizados Espedals dveis (Projudl e E-Procees), 
estando lnduídos, entretanto, os processos físicos do sistema e-jud; , 

f. Em relação as comarcas da entrânda espedal (Vrtória/Vifa Velha/Cariadca/Serra/Viana), as ações de: execução 
fiScal estadual, falênda e recuperação judldal, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vttória; 

g. As ações de natureza ável abrangem Inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e sucessões (Tutela, 
Curatela, Interdição, ••• ), Execução Ascal e Execução Patrimonial (observado o Item f); 

h. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar; 
i. As matérias atinentes as varas de famRia e lnfânda e juventude são objeto de certidão específica; 
j..- Esta certidão abrange os processos dos juizados especiais criminais. 

' ' 



.. 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESPÍRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRffiUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cfveis, Criminais, Execuções Fiscais e Juizados Especiais 

/ 

N° da Certidão 2013.00039864 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

ALEX DE MATOS ALVES, ou vinculado ao CPF: 096.034.837-96, 

N A D A C O N S T A na Justi~a Federal de 1° Grau no Espírito Santo. 

()bservações: . 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria No 
443/2004 publicada em 18/01/2005; 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a ~utenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Espírito Santo (http://www2.jfes.jus.br/jfes/processual); 
d) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 13/03/2013 , às 08h21 min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inicial 1 Retomar à Impressão de Certidão I .. Imprimir 



JUSTIÇA ELEITORAL 

' I 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para o eleitor abaixo 
qualificado. · 

Eleitor: ALEX DE MATOS ALVES 

Inscrição; 023560431465 Zona: 11 ' 

Munidpio: 56910 - SANTA TERESA 

Seção: 59 

UF: ES 

Data de Nascimento: 01/12/1982 Domiciliado desde: 19/04/2000 

Filiação: MAIZA DE MATOS ALVES 
HELVIDIO ALVES 

Certidão emitida às 10:54 de 13/03/2013 

Esta certldlo de crimes eleitorais é expedida gratuitamente. Sua autenticidade 
poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no 
endereço: hftp://www.tse. jus.br, . por meio do cód_igo 

BflJAL:STZJ.XMWI.QSLS 

*O literall2l no çódlgo de validação representa o número O (zero). 



Imprimir 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO , . 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBUCA E DEFESA SOCIAL 
POLiCIA CIVIL 
~NCIA DE POÚCIA TÉCMCO CIENTÍFICA 
DEPARTAMENTO~ IDEN11FICAÇÃO 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

Carteira de identidade N° 1834522 

ATESTO que no banco de dados do Oepartamento de Identificação da Polída 

Ovil do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA rontra: 

Nome: ALEX DE MATOS ALVES 
Nome da~: MAIZA DE MATOS ALVES 
Nome do pai: HELVIDIO ALVES 
Data de Nascimento: 01/12/1982 

·Documento emitido no dia 18/MAR/2013 às 15:34:13. 

VÁUDO SOMENTE COM A ~AÇÃO DO DOCUMENTO 
UTILIZADO PARA A CONSULTA. 

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANSITÓRIO (60 DIAS) 

Yà/iJo em todo o turltório nar/ona/, m•düutle apresontaçãn da üuUiiTJ dr fdcnlldcul•. 

Verfflc.dor: 7718203131113111913415-13 

Obscrvaçiks: 
a) (.'.,1/dão af"'díJa gra/Wtammtc atra•oés da lnt,.,rt; 

h) O. dado& dn(a) .rnlicilante acima irrformatlo.• .fât1 d• SilO rt'.rp<HISllhiliJad•. di!W!IIdn a titularidade·'" canfrriJa· pc/ti 
iniDP.fmdn r/ou Julinatârio, srttJo hJiiaJ rralizmla por na""' dn ""/lH!n!tllt vinnt/adn 110 tJtJme JtJ mà• (Sl' •sta}ÍltSIÍI'U 
cr~dtutruJa no súlmla); 

c) A uUJcnticidad• d•sta certidão puJmi srr c•mfirmada na pÍINilla da Sef:,.turia de Segurança Prih/rca • lNfna S.H:ial Jo 
r ... taJo do &pirita Samo - .......... , .•• sp.e.r.gm•br- IIU tiPÇào - Seni çiAf- l'a/iJnr At<'3tculo de Ant<ecdt!lltr.r. utllizunJo o 
•'l!rificador de autt!lltiridad• acima idmtijkado; 

d) Rafllltamtu qw irto não implica a oistinda d• pendhrdas juridico-aimi110ú. Pode oistir uma inrorrr!tn 
idDJJificaçiio por erro Je digltaçiio, at:r~~~~u~ção ou duplic/dad• Je informtH;iks no.r nossos arquiwu. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MNISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEP . .<\RTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 9270712013 

O Departamento de Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no 

Sistema Nacional de Infonnações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 

regi:-t:·o ~k antecedente~ eliminais em nome de ALEX*DE*l\'L\TOS*ALVES, nacionalidade 

brasileiro. filho(a) de HELVIDIO ALVES e MAJZA DE MATOS ALVES, nascido(a) aos 

Ul fl 2, l9õ2 , natural de RIO DE .IANEIRO/RJ, Documento de identit1caçào 1.834.522 SPTC/ES, 

CPF 096 n34 837-% 

. 
Obsen·ações: 

I) l'et1 id!lo L'xpedicla !!r:tluitnmente por meio rln Internet em ctmfonniclade com a Tmtmc. o Normat i \· :~ nQ 00'\12008-

DG/DPF; 

2) E~tn ccrticlfto foi experl ida coni bn!.e nos dados informados e !.omente será válida com n apreseutaçilo de docuuiento 

de identificação pnrn confinnaç1io dos dados: · 

3 ) A autentn:tdllde desta ce11idào DEVERÁ se1 coniinunda na págu1n do Departamento de .Policin Fedem!, no endereço 

(http://www.dpf.gov.br) 

4) Pm·a C\'itar incon·eçõe~: no uome do titular, os espaços formn !.Ubstituidos por nsteriscos ("): 

5) V eri fiq u"i! antes tle ap1 e5en1nr ou aceitar e~ta certid. o. e o~ llome5 fo ram infonnnclo <. cmrdnHumle e ,e hil ;~penil~ um -asterisco entre cadn nome ou sobrenome do titular; 

6) Esta cet11dílo ê \"âhda por 90 d111s. 

Brnsílin-DF, 11:07 de .!0/03/20 13 



-::r .. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAl DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

R. Des. Homero Mafra, 60 Enseada do SUá, Vitória - ES I CEP: 29.05o-275 I Tel: (27) 3334-2000. 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados da Certidio 

NATUREZA civEL E CRI"'INAL PARA TODA$ COMARCAS 

Nome: IRINETE THOM SILVA 
Data de 

29/02/1968 CPF: 940.4'70.907-78 Nascimento: 

Nome do Pai: EITELTHOM Nome da Mie: JANETA HELENA PLANK THOM 
Data de . 
EJq)8CIIçio: 

13/03/2013 09:57:53 Validade: 30DIAS 

N, da Certldio: * 201.31.00627 * Estado Civil: -NÃO INFORMADO-

RG comórgio Nacionalidade: -NÃO INFORMADA - - NÃ_O INFORMADO -expedidor: 

-- ENDEREÇO --

Munlápio: -NÃO INFORMADO- BairTO: -NÃO INFORMADO-

Logradouro: -NÃO INFORMADO- N~mero: -NÃO INFORMADO-

Complemento: -NÃO INFORMADO - CEP: -NÃO INFORMADO-

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenóamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do 
, Espírito Santo (E-Jud e SIEP) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o soildtante. 

I. 
I 
! 

-' I 
i 
i 

Observações ---· ---- ---- ----- - ·--- -- --

a. Certidão expedida gratuitamente através da Internet; 
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo i 

interessado e/ou destinatário; 
c. O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, confonne disposto no art. 

352 do Código de Nonnas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será necessária a emissão de uma nova 
certidão; 

d. A autentlddade desta certidão poderá ser confinnada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -,utilizando o número da certidão aóma identificado; 

e. A presente certidão não abrange os~ eletrônicos dos Juizados Especiais Cíveis (Projudi e E-Procees), 
estando induídos, entretanto, os processos ffsicos do sistema e-jud; 

f. Em relação as comarcas da entrânda especial {VItória/Vila Velha/Cariadca/Serra/Viana), as ações de: execução 
fiscal estadual, falênda e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas1 no juízo de Vitória; 

g. As ações de natureza ável abrangem Inclusive aquelas que tramitam nas varas de Orfãos e SUcessões (Tutela, 
Curatela, lnterdiçãd, ... ), Execução Rscal e Execução Patrimonial (observado o Item f); 

h. As ações de natureza a1miJ1al abrangem, dentre outras: as de execução penal e de auditoria militar; 
i. As matérias atinentes as varas de famRia e infânda e juventude são objeto de certidão especifica; 
j. Esta certidão abrange os processos dos juizados especiais criminais. 

i 
I 
I 

I 
_j 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRJA bo ESPIRITO SANTO 

CERTIDÃO DE DISTRffiUIÇÃO 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Civeis, Crimlnals,_Execuções Fiscais e Juizados Especiais 
) 

N° da Certidão 2013.00039890 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril de 
1967, até a presente data, que contra: 

IRINETE THOM Sll..VA, ou vinculado ao CPF: 940.470.907-78, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 o Grau no Espírito Santo. 

• Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente pela Internet, com base na Portaria N° 
443/2004 publicada em 18/0112005; _ 
b) a informação do N° do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante 
da Certidão, devendo a titularidade ser -conferida pelo interessado e destinatário; 
c) a autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na pãgina da Seção 
Judiciãria do Espírito Santo (http://www2.jfes.jus.br/jfes/processual); 
d) a autenticação poderá ser efetivadà, no mãximo, eni até 3 (três) meses após a 
expedição. 

Vitória - ES, 13/03/2013 , às 08h55min. 

Seção de Expedição de Certidões 

Página Inidai 1 Retomar à Impressão de Certidão I ..,Imprimir 
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JUSTIÇA TORAL 
11 a ZONA ELEITORAL DE SANTA TERESA - ES 

AVENIDA JOSÉ RUSCHI, 37 Telefone 27 3259 2146 

Certidão 

Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR 
registro · de condenação criminal eleitoral, transitada em julgado, para a eleitora 
abaixo qualificada. 

Eleitora: IRINETE THOM 
Inscrição: 003743671457 Zona: 11 Seção: 14 

. Município: 56910- SANTA TERESA UF: ES 
" Data de nascimento: 29/02/1968 Domicili~d desde: 18/09/1986 

Filiação: JANETA HELENA PLANK THO 
EITEL T.HOM 

> 

JOÃO LEONARDO NGELETI SOUZA 
CHEFE DO ARTÓRIO 

o \ 

·' 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 9243352013 

f 

O Departamento de Polícia Federal CERT~FICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais- SINIC, que até a presente data. NÁO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de IRINETE*THOM, nacionalidade brasileiro, 
fillio(a) de EITEL THOM e JANETA HELENA PLANK THOM, nascido(a) aos 29/02/1968,. 
natural' de SANTA LEOPOLDINA/ES, Documento .de identificação 806.358 SPTC/ES, CPF 
940.470.907-78. 

Observações: " 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio da Internet em confo~idade com a Instrução Normativa 0° 005/2008-

DG/DPF: 
2} Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 

de identificação para conflflllação dos dados: 
1 

3) A autenticidade desta certidão DE~ ser conflflllada na página do Departamento de Policia Federal, no endereço 

(http://www.dpígov.br) 

• 4) Para evifnr incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (•}: 

5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e s~ há apenas um 

asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular: 

6) Esta certidão e válida por 90 dias. 

Brasilia-DF, 9:38 de 20/03/2013 

I 



Imprimir 

ESTADo DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLiCA E DEFESA SOCIAL 
POÚCIA CIVIL 
SUPERINTENDêNCIA DE POÚCIA TÉafiCO CIENTÍFICA 
DEPARTAMENTO DE IDEHTIFICAçlo 

ATESTADO DE ANTECEDENTES 

carteira de identidade N° 806358 

ATESTO que no banoo de dados do Departamento de Identificação da Polida 

Ovll do Estado do Espírito Santo, até a presente data, NADA CONSTA oontra: 

Nome: IRINETE THOM 
Nome da mãe: JANETA HELENA PLANK THOM 
Nome do pai: EITEL THOM 
Data de Nascimento: 29/02/1968 

Documento emitido no dia 20/MAR/2013 às 10:54:34. 

VÁLIDO SOMENTE COM A APRESENTAÇÃO DO DOCUMENTO 
UTILIZADO PARA A CONSULTA. 

ESTE DOCUMENTO É DE VALOR TRANS)TÓRIO (60 DIAS) 

Válido em lodo o lf!Trilórur nacioruJ/. mediante ap~r>cntação dn Carteiro de /Jcntidadc. 

Verifk:ador: 214870313201312&70541o-34 

Observoçiies: 
u) Cer1idão a~JiJo grotuitamentc ulra•i• Ja lntrrnet; 

Ir) O. dado< dn(a) snllcilante acima /nfonrwdos :uio de sua rrs(HHISnhilidiule, Je•oendo a titularidade .<er conferúla pelo 
, i11trrr..aadn r/ou ú _tlinatárin • .tt'nchJinuctJ rrulizadd 11nr nomt' JtJ trqllm!nl~ vim .. "Uiaclo tHJ nom..- Ja mdi! (.tt' o ta já r•sti•·~r 
cadastrada no :nstnruJ); ' 

c) A tiUicntkirluJc Je.<ta ccrtiJiio poderá ser cunjinnoda nu página tla &cmaria de Segumn4·" Pública c lk/ntl Soc111l Ju 
R.ttado dn E.rpirito Santo - U.1t'MUr.tp.cs_gmthr- "''opção - Senriço.'- Jálídar Atrstado dl! Anteudtllfe.J, utilizando tJ 

l't!rifirudor de aulentiridiule acima rdenl!firo.do; 

d) Re:ssaltamas que i<lo náo implica a aistincia de JH!tldindasjurldico·criminais. Pncle ai.<lir uma incai'Tl!ta 
identificoçüo por erro de digilariiu, acentuação ou Juplicidacfc de infonna~'Õe.< nos no.<.<o.• arquivo.<. 

I • 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA TERESA, -~ 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL · 

Setor de Tributação 

CERTIDÃO NÉ~ATIVA DE DIVIDA À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

NÚMERO 0000402/2013 

NOME COMPLETO OU RAZÃO SOCIAL DO REQUERENTE 

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE 

ENDEREÇO 

BAIRRO CIDADE • UF 

CENTRO SANTATERESA-ES 

NÚMERO DO CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

02.849.722/0001-40 0000030780 

De acordo com o disposto no Art. 164 da Lei Complementar Municipal n° 001/2010, de 
10/12/201 O - Código Tributário Municipal, o fornecimento desta Certidão não exclui o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar a qualquer tempo, os débitos que venham a ser 
posteriormente apurados: inclusive aqueles, porventura existentes e não cobrados quando do 
fornecimento de certidões anteriores. 

ESTA CERTIDÃO É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA DATA ~E SUA 
EMISSÃO, conforme disposto no Art. 164 da Lei Complementar Municipal n° 001/2010 e suas 
alterações - Código Tributário Municipal . 

Santa Teresa- ES, 13 de marÇo de 2013 

Fazenda Pública Municipal 

1/1 E&L Produções de Software L TOA 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE 

' TERCEIROS 

N°000082013-07001722 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE 
CNPJ: 02.849.722/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que não constam pendências em seu nome relativas a contribuições 
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente às contribuições previdenciárias e às contribuições devidas, por lei, a 
terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados 
pela RFB e JIS demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da • 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 8,21.2 de 24 de julho 
1, exceto para: 

· av ação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
• redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada e cisão 
parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei n° 
10.406, de 1 O de Janeiro de 2002 - Código Civil; extinção de entidade ou sociedade 
empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à 
verificação de sua autenticidade na Internet, no enderéço 
<http://www.receita. fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n° 01, de 20 de janeiro de 
2010. 

Emitida em 07/01/2013. 
Válida até 06/07/2013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

ão:qualquer rasura ou ell)enda Ínvalidará este documento. 



e. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Proc~radoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE 
CNPJ: 02.849.722/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil {RFB) e a inscrições em Divida Ativa da Uniao junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional {PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situaçao do sujeito passivo no ambito da RFB e da PGFN, nao abrangendo as 
eontribuiçOes previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social {INSS), objeto de certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn. fazenda.gov.br>. 

C~rtidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:45:11 do dia 15/02/2013 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 14/08/2013. 
Código de controle da certidão: 984C.EB39.9077.1588 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atf'nção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



II!.IQ;@IIM MIJ.IIQ;M 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 02849722/0001-40 
Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE 
Nome Fantasia: ASCOM . 
Endereço: LOC TRAVESSA FORTUNATO BROILO 21 SALA 11 CENTRO I SANTA TERESA I 

ES I 29650-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação 'regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de ·quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. · 

Validade: 13/03/2013 a 11/04/2013 

Certificação 'Número: 2013031310361269966570 

Informação obtida 'em 13/03/2013, às 10:'36: 12. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



Estado do Espirito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão~0 2013096660 

Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.849.722/0001-40 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa Juridica acima 
especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer dividas que venham a ser 
apuradas. ' 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento do JCMS/ES, 
• aprovado pelo Decreto n° 1.090-R, de 25 de outubro de 2002. 

Certidão emitida em 13/03/2013, válida até 11/06/2013. 

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço www.sefaz.es.gov.br ou 
em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 13 de Março de 2013. 

Aurenticação eletrônica: 14D51.FD09.095B9 
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Ao Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de- Comunicação Eletrônica 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Esplanada dos Ministérios/ Bloco R, 3° Andar 

Ed. Anexo Ala Oeste, sala 300. 

70044-900 - Brasflia - DF 

~é PE~(u 0 
MANDou, cHeGou. 

SA 41ó20787 9 BR 
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-ANATEL 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA 
ANA TEL 

• 

• 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULT.URAL TERESENSE 

. 02.849.722/0001-40 

Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direi~o desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

... 
Esta· certidão refere·se exclusivamente à situaç~o do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 

conseguinte, prova de Inexistência de débitos Inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional . 

Emitida às 09:45:44 do dia 13/03/2014 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/Ó4/2014. 

cêrtidão expedida gratuitamente . 

Imprimir li VÓitar I 



Ministério das. Comunlcaç6es 

Secretaria de Serviço de Radiodifusao 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusao 
. ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RÃDCOM 

ldentlflcaçlo do Procesáo 

Número: 53000.056641/2011 Localidade I UF: SAN,TA TERESA/ES 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL TERESENSE ' . 
Aviso: O Publicação: 01/01/2000 Prazo: O Canal: O 

11. A Entidade é uma: fssociação ·I 
Processo 

o. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação . 
Nome CPF Carg9 Mandato Telefone 

• 
ALEX DE MATOS ALVES 096.034.837-96 Tesoureiro 10/10/2012 

10/10/2014 
SINTHYA ROSSI 007.756.667-00 Vice-Secretário 10/10/2012 

10/10/2014 
BELMIRO PERINI 063.754.137-53 Vice-Ptesidente 10/10/2012 ' . . . 

10/10/2014 • 
FLAVIO MISCHIATil 034.597.767-06 Vice-Tesoureiro 10/10/2012 

I 10/10/2014 
IRINETE THOM SILVA 940.470.907-78 Secretário 10/10/2012 .. 

10/10/2014 I 

STEPHEN ROSSI 074.337.677-38 Presidente 10/10/2012 
. 10/10/2014 

j3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mápa d~ documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

la) Estatuto Social- fls. 10/21 e 60/62; 
~)Ata de Eleição da Diretoria (fls. 63/64)- mandato até 10/10/2014~ 
~) Documentos dos dirigentes- fls. 68, 70, 72, 74, ·76 e 78; I 

~) CNPJ -fi. 54; ' , 
~) Certidão Negativa da Anatel- fi. 116; n declaração de·conformidade - fi. 07; e • ' 

~) relatório do Conselho Comunitáric;>, sobre a programação ?a emissora -fls. 25/28. 

~ONCLUSÃO DA ANÁLISE: Processo Instruido. 

É o Relatório. ' 

13103/201.t Pilglnn 1 de 1 



Mini'stério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e A vali ação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Ge~al de Radiodifusão Comunitária 

NOTA TÉCNICA N!! 1148/2014/CGRC/DEAÀ./SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 
Referências: Processo n° 53000.056641/2011. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise do requerimento por meio da qual a Associação 
Comunitária e Cultural Teresensé solicita Renovação de Outorga para executar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Santa Teresa, estado do Espírito Santo. 

- . 
ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez)-anos concedido à Associação Comunitária e Cultural 
Teresense para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
31/05/2011. A entidade, que doravante passa a ser tr(Jtada como requerente, apresentou seu 
pedido de renovação de outorga em 29/12/2011, às fls. 04, subscrito por seu representante 
legal, nos termos do art . . 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998 e do subitem 20.2 da 
Norma n° 01/2011 r aprovada pela Portaria n° 462/2011. O pleito da entidadej tempestivo, 
tendo erp vista o subitem 20.2 da Norma n° 01/2011, publicada em 18/10/2011, que concedeu 
um prazo de até 3 (três) meses para que entidades que cujas outorgas já tivessem expirado ou 
~stivessem a menos de 3 (três) meses de expirar quando da publicação da Nonna, enviassem . 
ao Ministério das Comunicações o seu requerimento. 

QUADRO DIRETIVO 
Stephen Rbssi - Presidente 
Belmiro Perini - Vice-Presidente 
Irinete Thom Silva- Secretária 
Sinthya Rossi - Vice-Secretária 
Alex de Matos Alves - Tesoureiro 
Flávio Mischiatti -Vice-Tesoureiro 

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei n° 
9.612/1998 e a Norma n° 01/2011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-
l~tab~xo: · 

ITEM ANALISE 
Estatuto social registrado em cqnformidade com os 

I. 
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades Ok, fls. 10/21 e 
da Lei n° 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Nom1a 60/62 
n° 01/2011. 

2. 
Ata de-Eleição da diretoria em exercício,- devidan1ente 

Ok, fls. 63/64 
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. ,41rn_ 

.,::/ 

o 

o 



o 

,. 

- - --- ---~ ------
3. Comprovantes relativos ú maioriJade c nacionalü.ladc Ok .. 11s. 6H, 70, 

e CPF dos diri~entcs. · ~ 72", 74, 76 c 71:{ 

Declaração, Jirmada pelo representante legal .• 
atestando llUC a em isSOJ'él encontra-se COlll suas 
instalações c equipamcnh.]~ em conformidade com a 

4. última autorizaçã_o do Ministério das Comunicações, Ok, fls. 07 
de acordo com os parfunetros técnicos vrevistos na 
regulamentação vigente, da respectiva 

t 
constm1tes 

licença de funcionamento da estação. 

5. 
Certidão negativa de débitos ·das receitas 

Ok, Os. 116 .admitlistradas pela Anatcl. 
Cópia do comprovante de . - 110 Cadastro mscnçao 

6. Nac'onal de Pessoas Juridicas do Ministério da Ok, ns. 54' 
Fazenda- CNP J, válido e atual. 
Ultimo relatório do Conselho . Conim~itário, 

' 
7. 

constituído nos moldes do item 21.4.1 da Norma n° 
Ok, fls. 25/28 01 /.2011, versando sobre a programação veiéulada 

jJela emissora. ' 

CONCLUSÃO 

I 

4. Diante do exposto, e tendo em vista a completu instrução elo pedido de 
Renovaçflo de Outorga, conforme checR.-list acima ·destacado, opinamos pelo 
encaminhamento do p·rcsente processo à Consultoria .Jurídica para 'prosseguimento. 

5. Ainda, ~onvém ressaltar que o Mit1istério das Coinúiiicações tem çomo meta 
inscrita no Plano Plurianual 2012-15 a fiscalizaÇão de todas as entidades executantes ele 
serviços de radiodif1tsã<;>, o que importa dizer que no prazo ele sua vigência a outorga em 
questão 'serú objeto ele fisculização quanto às suas características técnicas, ao conteúdo 
yeiculado .e/ou à composição do seu quadro diretivo. Além dessas tiscalizações planejadas, 
eventuais denúncias ofertadas em face das outorgas de radiodill.tsão serão objeto de apuração 
c, se for o caso, solícitada à,Anatcl a sua liscalização in loco. 

À consideração superior: 

Brasília . 
,; .• ! 

de mürço ele 201 4. 

.. NATAI.11A FROEMMJ.~,Ç ,' 
Chci~ c!G Serv iço I .... 

consid.cração Jn Se,nhor Dirct(l f' do I kparlamcntn de· De acordo. .i\ 
/\companhamento e A vai iaçH(l. .. 

I ) rasí k 1. /f de man,:o ~~ ~ ;'.0 J.J . 

..... ~ ... · 
. .....-:L··' ·'(:_·-· __ .... ---···· 

-----~_, . .-~-~-~· : \. --~~--· ____ _:_ ____ _ 

SA I\'JI.~~ .AMANI)O, (;t-tAN.JA NOBHE !VI AI A 
Cunrdcn:Hinr-( 1cr;d de Rnlliodí f'us fío ( ' onlllnit (n · i t~ 

~ HH.ltl O"M l i 'OI !('( ti \ < 
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De acordo. Encaminhe-se à Senhora Secretária de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

- l 

OCTAVIO P i 

Diretor d? Departamento de 

De acordo. Encaminhe-se ·à Consultoria Jurídica. 

PATRÍCI~ÔÉAVILA 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

53000.056641/20 I 1/CGRC 

de2014. 

de2014. 

o 

.. 

o 
\ 
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'Radcom :: I ;20.61S.I 04.1612 17/03/2014 :: 16:34 Cadastrar Requerente http://sistema.mc.gov.br!Radcom Web/requerimento/cadastrar-r-eque ... 

Requerente Técnica! Jurkllca Técnica2 Documentos Representatividade 

Checkllst 

Entidade: • 

Nome Fantasia : 

CNPJ: 

felefone(s) : 

Latitude: 

Longitude: 

Emall(s): 

Endereço(s) : 

ASSClCIACAO COMUNITARIA E CULTU.RAL TERESENSE 

ASCOM 

02.849.72210001-40 

jS19056'15" 

jW40035'56" 

(SE!de) 
LOC TRAVESSA FORTUNATO BROILO , SALA 1 21, CENTRO­
SANTA TERESA- ESPIRITO SANTO 

Coordenadas do Sistema Irradiante 

Latitude: • S19055'58" 

Longitude: • 

Distância entre sistema Irradiante e IBGE 

Coordenadas da Sede 

Latitude: , 

Longitude: 

Distância entre sede e sistema irradiante 

N° do processo : • 53660.000826/1998 

Localidade de Pequeno Porte? 

UF/Localidade: 

Distrlto/Subdlstrlto: 

Aviso de lnscriçio: • 

Canal: 

Frequêncla : 

ES SANTA TERESA 

Selecione 

4 • SSR DOU 18/03/99 - 17/04/99 

253 

Licença Definitiva 

W40035'53" 

0,53 

Volume: 0001 

Selecione 

Fase: • 

Status: • LDE - LDE - LICENÇA DEFINITIVA EXPEDIDA 

Nome Artlstico: 

Horário Funcionamento De: às 

Observação : - of. 2349 de 09/06/09 - exigência pós outorga 

Indeferlmt::nto 

Km 

Km 

• ' Q_ua.dro Diret~vo ,-----------------------------------, 

l -Nome CPF Cargo Mandato Telefone(s) Opções 

Nenhum registro cadastrado 

· Endere~os~-------------------~------~-----------, 

J ipe UF Munlcfplo 
Sistema Irradiante ES SANTA TERESA 
Estúdio ES SANTA TERESA 

Correspondência ES SANTA TERESA 

Distrito Endereço Bairro CEP 

Ladeira V(rglllo Lambert, n° 144, no null Centro 29650000 
Travessa Fortunato Bro.llo, 21 - Sob S/01, no null Centro 29650000 

Travessa Fortunato Brollo, no 21 - Sob S/01, no null Centro 29650000 

Opção 

09/05/20 14 I 0:36 



Radcom :: 1.20.6R.I 011.1612 17/03/2014 :: 16:14 Cada'!trar Rcqnerentr http://si<;tcma.mr .gov.br/Radcnm Weh/rcquct imento/cadastrar-rcq e. 

t dl' I 

- . Atos -----~"----· ----------------------------------- ----------. --.--
N(Jmero 

83 
164 

Documento 

Portaric1 

'Decreto 

Dilta OOU Raz5o 

28/03/2000 
31/05/2001 

Históricos --,----,..·--------------~ 

f'.1C DOU· 28/03/00 - Portarias de Nó . 56 il 89 
Atos do Congresso Nm;ional de 3U0'5/2001. 

·-----------~---. -----·---
Situ11ção ' 

Recurso Data Usuário 

Requerente 13/02/2014 Ces1lr Segond Vasconcellos 

Requerente 19/10/2012 Valklria Ferreira Machado 

~ - I ·I 1/1 

Gerar Vizinhos 

'----------------------
' I 

r 

Status 

LDE - LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

I.DE • LICENÇA DEFINITIVA 
EXPEDIDA 

I> iiU Exibir : 5 

Voltar 

•. 

Ação 

o-

o 

0'1 () I i UI I I J 



.. 

~ 

• AOVOCACIÀ·-GERAL DA UNIÃO 
CONSUL TORIA·GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURIOICA JUNTO AO MINISTÉRIO OAS'COMUNICAÇ0ES GABINETE DA CONSULTORIA JURioiCA . ' 

CÓTA Ho-~ /2014/SJUCGAJ/COtÜUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53900.000315/2014·83 

INTERESSADO: CONSULTORIA JUR(DICA . ASSUNTO• Diligência - processos de renovação de outorga do serviço de radiodifusão comunitária 

Senhor_a Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga, 

Foram remetidos a esta CONJUR processos de interesse de entidades executantes do serviço dé radiodifusão comunitária, para fins de análise quanto à viabilidade juridica das renovações das· resp~ttvas outorgas. · 
2. Ocorre, porém, que, para embasamento da manifestação deste órgão, faz-:;e mister seja fornecida informação acerca da ex'istência de eventual Processo de Apuração de Infração instaurado em face da entidade interessada (concluído oú em t~âmite), devendo ser esclarecida a situação de cada um e se e quando houve aplicação de sanção. . . 3. A seguir, o rol -de processos que se encontram nesta CONJUR e nos quais se faz. necessário que conste ~ informação supra: · 

53000.059473/11 
Ass. Comunitária Beneficente . 
e Cultural .Dona Joaquina.de Pompeu MG Pompeu 

~ 53000.056643111 Ass. Comunitária c de 
Riachão das Neves BA Radiodifusão Neves 

)3000.056228111 Ass. De Comunicação e 
Jaíba MO Cultura Liberdade 

53000.057359/ll Radio Comunitária Madalena Santa Maria Madalena RJ FM 

53000.020902/12 ACCS- Ass. Cultural e 
Itupeva SP Comunic~ção Social 

53000.057351/11 Ass. Clamor dos Pobres Caiabu SP 
53000.057356/11 Comunidade Amiga de 

F-lorania RN Radiodifusão de Floxania 

53000.056244/11 Ass. Do Loteamento Jardim 
Santa-Ana Maceió AL 

'53000.055777/11 Ass. Cornunitaria Amigos do " Meio Ambiente de Rifaina 
Ri faina SP 

53000.046015/1] Ass. De Difusao Comunitaria C · · · 0 d PB d C lé , ampma ran e o ato · 

MS~ 
53000.056239/11 Ass. Cultural Chapadão do Sul Chapadão do Sul 

I 
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Ass. Comunitariu para o oac-J.--.$ I)· ' seg':{l· 53000.048644/11 . Desenvolvimento Artístico e 
Carmo do RioCiaro MG Cultural Nova .Onda de Carmo 

do Rio Claro 
' 

I ' 
53000.056252/1 I Ass. Uultural Jose Riheiro da 

Montividiu üG \ 
Cunha 

53{)00.()4940~/12 
Fundação Cidade Historica de lt . · agum lt~guai . · RJ 

53000.0 J 6939/12 Ass. Comunitária de 
Ouro Branco RN ~ ' .. Comunicação Manairama 

Ass. Comunitária Beneficente 53000.050217/12 Artística e Cultural . Ouarani MG Guaraniense de Rádio e I v 
Ass. Comunitária do o e 53000.043084/12 Municipi_o de lrÍdiara Goiás- lrtdiara GO 

. 
Rádio Educativa FM 

53000.063589/12 Ass. Rádio Comunitária 
Contagem , MG Vitória de Radiodifusão 

53000.05847111 I Ass. da Rádio Comunitária 
Guaratuba PR Alternativa FM 

53000.0581 05/11 Ass. Comunitária Romiporã Espigão do Oeste RO 53000.059288/11 · Ass. Comunitária de São ' São Francisco de Paula MG 
... Fmncisco de Paula 

Ass. Comunitário de 53000.05) 320/12 Comunicação e Cul_tura de Currais Novos RN Currais Novos . 
53000.0562) 5111 Ass.C'omunitâria Farroupilha Pelotas· RS 
53000.056216111 Ass.Comunitária Cultural de 

Morro Redondo RS o • Morro Redondo 
Ass.Comunitáriu dos 53000.014702/12 Moradores e Amigos do Piraúba MG Bairro Granja Aurimar . 
Ass.Comunitária 53000.05813'5111 Bonjardinense de Bom .lar<.linr ~G 

.. 
Radiodifusão 
.J\ss.CQmunitària de 

53000.056631 I 11 Desenvolvimento 1\rtisticn. 
Sonora MS Cultural e lnform~ção 

Princesa do Norte 

53000.056241 I I J Rádio,Comunitária EducadoraS t R't 
PB 

.F , .ana 1a m , 

5·3ooo.<w r 134111 Ass.Cultural e Comunitária de Santa Cruz de Monte PR Santa Cruz de Monte Cao;telo Castelo '5J00(l.050829/ll Rádio Comunitária de ltambé ltambé PE 
~ 



• 
Cunlinuu~llu da CO 1/\ N" /2014•SJL 1l'Ui\JICONJ\ 11{-~l(' •l'(i lJ 'At.l ' 

53000.058118/11 Ass.Comunitária de Amigos 
Catelândia de Cl:!felandia 

\ 

53000.0~8120/11 Sociedade Rádio Comunitária C 'b C . F .amarag1 e amara m 

53000.016594/13 Ass. De Radiodifusão 
Buriti Hravo Comunitária de Buriti Bravo 

53000.055763/11 Ass.Cultural e Comunitária 
Monte Mor Prima 

53000.038596/12 Ass.Comunitária Cativa Rio Brilhante Asli.Comunitüriu 53000:040134/11 Comunica<;ão e Cultura de Timbaúba Timbaúba 
53000.050186/11 Ass.Educacional Cultura 

lgaci A~ística Novo Tempo 
53000.006813/l 3 Ass. Cultura Desponiva de 

São Bento São Bento 
lf 

53000.056641/11 Ass.Comunitária c Cultural 
Santa Teresa Teresense 

53000.055773/11 ' Ass.Comunitária Cultural de Pedrinha'i Paulista Pedrinhas Paulista 

53000.05624011 t 

53000.056247/ll 

53000.057354/11 

53000.058108/11 

53000.057910/t 1 

53000.05'8 t 29/11 

Ass.de Radiodifusão 
Comunitária São Miguel . 

Tavares 

Ass.Casa de Apo' io a Crian,·a e A t · . 
T u azes ao Adolescente 

Ass.Crech~ Lar da Criança 
F~liz · Paincira 
Ass.dns Amigos da Praia de Bombinhas Mariscal 
Ass.Cultural Cristã do Paulista Paulista I 

Ass.Mamma Bianca V ai parai so 
53000.0 15612i20 13 . As!.uciação Comunitâria da 

Comunicação pa~a o 

Desenvolvimento Social. Cultural e 

AnlsticÓ de Varledu 

Var.tcdo 

~L'"'" ... .,..'\..._ · lv L.."' ' ~J (,' l L ~ U • : U-SQCQRRQ JÁHAINA M. LEONARDO Ad~aada da União . Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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Brasília, 6 de maio de 2014 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Departamento de' Acompanhamento e Avaliação 

Coordenação-Geral ~e Acompanhamento de Outorgas 

Coordenação de Análise de Denúncias 

DESPACHO 

Processo n": 53900.000315/2014-83 

Referência: COTA n• 322/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

Interessado: Consultoria Jurfdica 

Assunto: Dili~ência - processos de renovação de outorga do serviço de radlodifusAo comunitária 

I. Em atenção à COTA N° 322/2014/SJL/CQAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, informamos que foram 
realizadas pesquisas no banco de dados de controle do!i Processos de Apuração de Infração e no Sistema de 
Controle de Radiodifusão - SRD, cujos resultados serão apresentados em etapas. Neste expediente estão 
relacionadas as entidades que não possuem HUalguer registro de sanÇQo aplicada ou de instauração 1:1e processo 
em seu desfavor. Para as deftuiis entidaâes não listadas serão élaborãdos Despachos individuais com as 
informações qevidas. · · . 

2. Seguem, anexo, cópias digitalizadas das consultas realizadas no SRD referentes às entidades em 
apreço. 

- ~3000.057359/11 Radio Comunitária Madalena FM ~anta Maria Madalena 

53000.057351/11 Ass. Clamor dos Pobres . Caiabu 

. 
53000.055Thlll Ass. Co1nunitllria Amigos do Meio Ambiente de Rifaina Ri faina 

. 
53000.056252111 Ass. Cultural Jose Ribeiro da Cunha - rvtontividiu 

~3000.016939/~2 Ass. Comunitária de Comunicação Manairama ' puro Branco 
. 

~3000.043084/1 " Ass. Comunitária do Município de 1ndiara Goiás-Rádio Educativa FM ndiara . 
~3000.059288/11 Ass. Comunitária de Silo Francisco de Paula ~llo Francisco de Paule 

~3000.056216/11 Ass.Comunitária Cultural de Morro Redtmdo ~orro Redondo 

~3000.014702/l t. Ass.Comunitária dos Moradores e Amigos do Bairro GranJa Aurimar >iraúba 

. 
~3000.056241/11 Rádio Comunitária Educadora Fm Santa Rita 

' 

~3000.050829/11 Rádio Comunitária de ltambé també 
\ 

~3000.058120/11 Sociedade Rádio Comunitária Camará Fm Çamaragibe 

~3ooo :o16594/J Ass. De Radiodifusão Comunitária de Buriti Bravo :iuriti Bravo 
' 

~3000.050186/11 Ass.Educacional Cultura Artlstica Novo Tempo gaci 

~3000.05664111 I Ass.Comunitária e CuJtural Teresense f:)anta Teresa 
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Brasília, de de2014. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

I. Submeto .à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.056641/2011, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 
31 de maio de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural 
T.cres~nse, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radjodifusão 
comunit4ria, no município de Santa Teresa, estado do Espírito Santo. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3Q, da 
Constituição ·da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e 
submissão da matéria ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 

• 

o 



o 

PORTARIA N·o ,DE DE DE 2014. 
J 

O MINISTRO DE' ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
' atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Úqico, da Lei n2 9.612, de 19 de 

fevereiro de 1996, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 
53660.000826/1998 e n° 53000.056641/2011, 

RESOLVE: I 

Art. I 2 Renovar, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Teresense, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Teresa, estado 
do Espírito Santo. · 

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo 
renovada por esta Portaria, reger-se-á 1pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis 
subsequentes, seus regulamentos e nonnas complementares. 

. Art. 32 Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos tennos do §32 do art. 223 da Constituição Federal. 

Art. 42 Esta Portaria ~ntra em vjgor na data de sua publicação. 

PAULO BERNARDO-SILVA 

I 

' 
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• ADVOCACIA-GERAL Df. UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

. PAREc;ER N° 0730/2014/I:.RM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO N° 53000.056641/~011 -46 

INTERESSADO: Asso_ciaçâo Comunitaria e Culturai ... Teresense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviÇo de radiodifusão comunitária, 
' . 

no Município de Santa Tereza, Estado do Espírito Santo. 

' 
I - Renovação de auto'rização para explorar 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, no 

Município Santa Tereza, Estado do 

Espírito Santo. 

II Preenchimento dos requisitos 

normativos: pelo deferimento do pedido. 

III - Encaminhamento dos autos para 
' 

apreço do Exmo. Ministro de Estado das 

Comunicações. 

' Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

A Secretaria de Serviços de Comur.~icação Eletrônica do Ministério das e Comunicações, por intermédio da Nota Técnica n° 1148/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 

118/119), submete à apreciação desta Consultoria Jurídica processo de ir~teresse da 

Associação Comunitária e Cultural Teresense, cuja outorga para prestação de serviço de 

radiodifusão comunitária, no Município de Santa Tereza, Estado do Espírito Santo, 

encontra-se em fase de renovação. 

I - RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualifica~a"Í"eceb~u a outorga do serviço de -RadCom por 

intermédio da P..ortaria 11° 83/2000, de 28/(B/2000, tendo sido referido afo aprovado pelo 

Decreto Legislativo 11° 164/2001, de 31/05/2001, segundo 

sistema de RadCom dessa Pasta Ministerial (fi. 120-verso). 
' 

cqns!Jit~ realizada j_unto~ . 

3. A Associação apresentou seu requerimento de ·fi. 04 e segu1ntes, em 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
\ 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: 
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IJ . Ern scguid,l, d SLI Pl<rbcll d o1 Jil · refNidll Nutir 

ll iii.i /.IO II /UoiU./IIl:/\1\ /',< f IVI C (H .. llll/1l'Jl , op111Llllclo.peltt rcqulariddtlc do · prucc!>~.u e 

submetendo os illltos ao ilpr eço du Exrno. Minisll o ·da!> ·cónlLrr ricaçoc<;, corn prevrtr oitivél 

desta CONJUR. 

S. É sucinto o relatório. 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

} 
6. O comparecimento de~tól ç·onsultoriil no feito se faz necessário, em razao do . . 
que preconiza a Lei Cornf:>lernentdr nQ 73, ele 10 ele fevereiro ele 1993, ern especial o que . . 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Dc~s Consultorias Jurídicas" no contexto 

ela Advocacia -Geral d<l União, vejanros: 

i 

Art 11- A~ comultorrJs Jllr ídru1s, órq;io admrnistrntivilrnPnle ~uiJor di nado~ dO> 
' 

Mrr1istros el e E5tilclo, dO ~ec r cl,liiO lJPI ui e <ms dém<li> titui&Ps rlP <;cl rct,llldS cl,,, 

Prc>ich~nci ,l cld RPpuiJirL,I ~~ <~o'Cile fl' tlu f ~.tadu Me1ior da!. Forc,t~~ /\tlllnclil·., ~ -ornpcle. 

c~pcciillrnentc 

I - <~ so,es~;or ilf' ur. <lulnlldilclcr. indil ildd., nu C<lput deste iH tiqo;, 

11 - exercer il cnnrdPnaçao dm órgãos jur ídrcos rio;, respertivos or~t5oo, illttônomnr, e 

cntidmles vin.culada~; 

llf fi x;u il rntPr pr etd ~ilo rlil Con~tituiçti o, d.1~ l<'r \ elos. lrttlaclos e do<; dPrnill'i c~ lo> 

llOIIIliltivn<; il ser l lllrformerncnte <;e~111dt1 em '•li<!S /irca~ df' atuilçiin e cour clcfl,lÇ5o 

qua11do não houver Ollelltilç.'i o rmrrlltltrv,l elo Aclvo~ado-Geral ela Uni:io; 

IV c>labor,ll c•<,ludos c pr Pp. 11.11 rnfollndçü'e•., por •,olitilaçáu ele .tutor icl,Hie rndrcdda 

no ·raput deste artrgo, 

V · ,J•;•;i~;tir ,, uutnlldildl' .l<; !>C'•!·<!Iddil nu r onlroiP interno dt1 le~c~lidclde t1drnmr:; tr ill iv,_l 

do·. aios fl o,prpm por el.r pr<~lrr.Hin<; 011 J<l pfelrvado!., f' d,lquelc~ Ollllllr.lo:; dt> orq ilt1 

I l\1 <'lll idild(' •,o!J CO OI dC'Il ilf,ilO )111 idil 'd, 

VI · C'Xillllirrfu, JliPVId l' r-onc hr•,rvillllPIJII! , 110 {urrllit·n cln Minr~lell tJ, "il ~ lff't,lllrl ~~ 

f ~ ( , lffU -- fVfiliol tTa<, f ()1'1,.1', 1\lllldlf,l', 

rJ ) n•,' tr-•xro·. <IP Prirl<ll . rlc> 'irr rlaÇrl() , 1 llfll(• ' "'• clt'''• ""•l' t:l.lrvu r. r nntrdlry, 0 11 

11 f', trt llllt'll[(l•, I 0111 JCIH'I !'' •, , l ',PI_!!Ill flllhlr r , li lo •, C ft'lf'f 11 ,l( f c l',, 

!J) n•; ;.~tu~ i'l'i<•'• li''"''• <,~·Vil rct olliH 'lL'I .r rrlf''<lljlllllrd.rrll', rnr d .,r rd11 d dr•.pl'll ',d, l1 • 
\ 

Adc•rlll,llldn ·;r ·.l~l l d'·O <'In dlllr•r,o, dc•pr<•r•rHi c• '•l' !)lll', '•''IJIIIHln .r I c·r 11 '' 

'I (jJ ) 1l1' 1'] 1 )~: 1'111 ' ,('\1 ,lfl fo" Jl•1f , l!)ldÍil \1111<11 , .l 1>111!11<).1 rln ',I'IVIr !I 1/1 '. / •./! 1'1'111 V· llidilrlt 

I Pll'liiiH" , (h 1) ; lll h'd'·/l l l " l ') I 1 .1 x ' " 1\ 1111 r.r ,o,> 
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continuação do PARECER N° 0730/2014/LRM/EVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU 

por dez anos, permitida a renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja -se: 

8. 

seguinte: 

' 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A ou1orgé! terá validade de dez anos, permitida a· renovação por 

igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais 
' 

vigentes 

Tambem no âmbito infralegal, o Decreto n° 2.615, de 1998, estipula o 

DA FORMALIZAÇÃO OA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação, no Diá~io Oficial 

da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável para sua 

eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

( .. ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 

período de três ane>s1, desde que a autorizada apresente solicitação neste sentido 

com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 

exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 

nosso] 

9. Assin;J, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se 

a entidade autorizada: (i) aprese~tar sóliêitação neste sentido, dentro do prazo. estabelecido 

pela norma de regência; e {íi) cumprir as demais exigências estabeleGidas pelo MinistériC? 

das Comunicações. 

10.. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em complementação ao 

disposto na Lei e no Decreto citados; 'trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria 

n° 462, de 14 de outubro de 2011 (item 20), e da Portaria n° 197, de 1 de julho de .2013; 
' que alterou a citada Norma n° 1/2011, além de antever dispositivo específico a tratar da 

I 

renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 

apresent?dos até 30 de novembro de 2013, por protocolo . ou postagem pelos 

Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n° 1/2011 -

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 1~ 

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que(_~ 

1 O prazo de renovação é também de dez anos, em conformtdade com a alteração do parágrafo único do art. 6° 

da Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado. 
l 

Esplanada dos Ministério's, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: ~!]ur@mc.gov.br 
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11. 

. 
p1 nc,•,equinlentu <11 ,. 1 t ' ~ Jl!' C IIvo•; p1 ncp·,~o ~ t ~ ilV<lll,ll i1 .1 ~.11,1 ronfo1 rnldild l' cn rn o•, 

dt~ ! ll,JI'· rpqtiiSILu·, pl t'VI',IO ~ n.1 IP I JI~I .I~.lll Plll VICJilr 

ri I" . /\•; '!'lllld<lrle•. lJll" !"liii .IJllllt~lll tr di·.pil',{(l 110 tdJllll, pnd111.1u ITJollttr•l •,u,r; 

('ITll ~.'iOI ilS f'lll fUIILillll.llll l'lllo, em f.i ll.ll CI I li !'I ,'utu, cltl' ,) llllll "l'>dl' dn I )I()( r ~ · .·,o rlt• 

1 ennv.H.iiu. 

ri 7" Seri.io UJIISidN.tdo•, rr tlerllpP ~ li Vll ~ . P n:in ~.PI .:10 n 111~ H'C 1dn•. pl'lu Mlni-;lr'• IIIl rlw. 

C OlnLIIli G.lÇóe~. m 11Pd1dos ele rPnov ;I~ ;H l dP outo1 CJil de ~e1 viçoo; de 1 i1diodifusii (1 

ro1m1nilitri.:~ aprese'11tadns élpós a d<Jt,J <I que se relere o Cilpul e qut! n;io illendc.un ao 

pr<~zo refel'ido no item 20.2 da Norma f-1° 1/2011. 

§ 3° Expirado o p1 am de v1gênc1a clil outorga, ;1 autorizaçiio 'sertí declilrildil extintoJ 

nil hipótese do !i 2° des~e oll tlr:JO; e 

!I - nos célsofem'que êl pntidétcle não tenhil apresentado pedido de renovação. 

~ 

lnÍpende mencionar, por oportuno, que tr Porttrria supra, previamente a sua 

publictrção, fortr subír1eticla ao crivo desta CONJUR, ocasião ern que se emitiu o· PARECER 

N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, ilprovaclo pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR­

MC/CGU/AGU (Processo· no 53000.018816/2013), o qual opinou por sutr vitrbilidade jurídictr. . ·' . 

12. Menctonaclds ilS nornw~ ele re~éncia, veja -se espeCificamente o pedicio cl;.1 

entidade. 

lii - DA ANALISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo jil rnetTcion<Kio, a. cntid<Hie apre~rntou sell reqllerimPnto· lli1 data 

ri r. -' " ' I 1 /''(ll'i encontrundo -~e e111 _ con•,on;'i nciil, po~is, com il prPvis5o do pri'lzo antcvi~to 
nu rct1 ocitada Po1 ta ria n" 197, de ~~01 3 , rali.ío jJCiil qucil o; e deixí1ri1 ele emitir considerações 

accrcd da tempestividdde do IPCjliPIIIn<'rlto, Vl~to Cjlle jit ford objeto ele onálise <.'aprovação 

por intermédio do citJdo P/\Rf~CF.R N" GCi3/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo 

DESPACHO N(' 7140/2013/CON JUR MC/CGU/A(!U (Procpo;o;o n° 53000.0J 881G/2013). 

.l4. No que u liKCJ-ilC' ~~ dootmc>llt<IÇ,1o dpre~entada, visut~liZ <.I .. ';e que igualnwntP 

'.l' c!ncotllltl em_ 11.11moni,1 com o ' di~poc;to ll il cilt:trlil Nornlil 1/2011, com i l'; dllerc~çõe~. 

promoviclt1., pelil Pc11 t.1ria n" J 9/, de 201:\, tni.ll'i precisamente no sllbitern .?(J.3, o1 o;aller: 

(i) H<'!jUCI 11 IH'Ilt• l, ', (I li< lld!Hio t1 1 c·noV,lÇillJ, d ~· !.ÍII.H lu pdu rl! jlll'St' llldlll <' lc•< J ~ll 

d.l 111lC'I(",',.)(i.1, diril)l<i<l elO Mllw.Léllo d<lS Comtmir d(, UÇS . li ('! 

(i1) U<•< lilr.l(.,HI lll 'llldrid IH'Ir1 ICjll l' '.l'llloliÚl.' i<'qoll dt1 illt(•rc•o, •,tlrld, ·1lC" ,1.llld(l 

ljll!' ti l'llll'·~·tlltl !'IH!llllld '•l' t!Jill •,ll.r!, 111SltlldCOe'l f' l'ljlllj)dlflCIIIO•, !!111 

r I>rrturrntd,ult• ritill .r llllÍilld .tlllfllliol<.dll d{l Mll1i'·l"llrl d,J', ( <J illlllllf ,, ,_ fJC~· . (k . 

l: .pl.ln.>rl,t dw. Mnw.l< 1 1o• •• llln< o " H" ',.li.> '1.'0 ci I' 10 (1,1 ,1 ')OI) li! ,, •,illol I li 

I'.I W (hl) ~ lJ1 (i(>();> 
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continuação do PARECER N° 0730/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/AGU 

. 

acordo com os parâmetros técnicos previsto.s na regulamentação vigente, iS' C'om1.1\\,ç~·· 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação - fi. 07; 

(iii) Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel - fls. 

09 e 116; 

(iv) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual - fi. 54; 

(v) documentos atualizados reyelando eventuais alterações ocorridas no 

Estatuto Social da interessada, 'durante o período de vigência da outorga, ou 

c(>pia atualizada do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3 - fls. 10/21 e 60/62; 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 

Cartório de Registro de Pessoas Jyrídicas fls. 63/64; . 

(vii) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes -fls. 68/18; 

(vi i i) último· relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do 

item 21.4J da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela 

emissora fls. 25/28 . 

15. Quanto ao possfyel cometimento de irregularidades pela entidade no curso 
I 

da prestação do serviço, o DESPACHO de fls. 124, da SCE aponta a inexistência de 

processos de apuração de infração em face da entidade ora intere~sada. 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisar que a autorizada deve continuar . 
a observar todos os . mandamentos normativos que regem o serviço, notadamente os. 

requisitos necessários à obtenção da 'OUtorga, a exemplo da idoneidade moral dos 

dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister destacaç o s~guinte: a despeito de a 

Norma ·n° 1/2011 dispensar, por ocasião da renovação, que certidões dos dirigentes sejam 

col~çionadas aos autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos dirigel)tes é requisito 

indispensável para a obtenção da outorga), a entidade deve ser advertida de que o advento 

de eventual condenação criminal, com transito ern julgado, em face de dirigente da 

entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ser observado 'o referido 

requisito fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida ~e 

f!f~tuar possível fiscaliza.ção a fim de verificar a manutenção dos requisitos pela entidade, 

seja por intermédio de denúncia, seja de ofício, posto que dispõe do regular exercício do 

pod,er de polícia. Sobre o tema, ensina Hely Lopes Meirelles2 que o poder de polícia é 

aquele de que "dispõe a Administração Pública em geral, para condicionar e restringir o uso 

~ MEIIiELLES, Hely Lopes. Poder de policia e 'segurança nacional. Revista dos Triburais, v. 61, n 445, p. 287 -~ 
nov. 1972. Disponível em:< !.!!!Jd/www.planc~lto qov br/ru vri .03/revist<I/Rev 40/panteélO.htm> Acesso ~ 

24.02.2012. . 
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18. 

hn llltt)llrHJ,t'llJ IJH!IlO\ \('ílll< ,, podi!11105 dJ;r>r rpll' u poder rlt• polrr ''' c•" rnr>r ani'.ITH• 

_ df' lrPIMrJPin de CJIII' cfr<;ptiP ,, 1\dnHIII'.lr<~r,ilP P111Jilut, pillíl clciPI l'~ ,JIJII'•O~ elo rliH •rlr) · 

llldivlcluéll. Prll f~~ ·.e 111!'\ <1111~1110, lJll!' f~l p<trtt• cll· totlcJ AclnHni•.lr.tç;iu, () rslilrln (Prn 

~entldO (IITlJIIO ~llliÜU rstudos e Jv1unrcipros) clctr'm il atiVIGiilrlc clm P•lltiClll.uc~ ljlll' 

s I I evelar contl ,iria, llOfiVd 011 inconvelllcllte rlO bem-estar 'iOLiill p [I •;egur,lf1Çil 

11ilCIOilal. 

O poder dé policil.l é dotado de autoexecutoriedade e coercibilidade, isto é, 
legítima se i.lpresenta a atuação elos agentes pt.'1blicos nesse mister sem prévio 

consentimento cfo Poder Judiciário, podendo, inclusive, fazer jus ao emprego de forÇd 

fJUando diante ele resistência. Aclemilis, os <~tos decorrentes dessa ação fiscalizadorCJ, como 

autênticos atos administrativos, gozilm ria presunção de verac;idade e legitimidade, cabendo 

<to administrado, caso discorde, o ônus de provar su<t suposta irregularidade (em termos 

outros, o exercício elo pode1 de políciiJ é presumido ern favor do Estado). A respeito, vejam -
• I 

se algum julgados: 

ADMif,IJSTRATIVO. 'poSSESSÓRIA ANAlH. RÁDIO COMUNITÁRIA. AUSENC!A DE 

OUTORGA · DO rODER PÚBliCO. PODEH IX POLÍCIA ESBULHO NÃO 

CONFIGUHADO.J:~ ~ exi9êncrd de concessdo, perrnissiío ou élutoi·izaç,io pc~ra 

aliv1dudcs de 1 udioclifus,'ío estft prev1st,l con5lituLionalrnente Í1os ill t~ •. 21, inciso XU, e 

221, bem tOlHO nil Lei 11° 9.6] 2/9H, ,Hls. 2° e (>".9.Gl27"G".L - O fílto de h at~1-~;e dP 

I ,tclio LOIIllllllliÍIIrl, •;em f111~;- lu< I cltiVO'>, dot,lrlil ·.ele boa fillllíl P pre!.tígin jUnto ,) 

populilçiio local, não constitui 1 c17ãu , ~uficicnte u clispensm i1 outor9a clu Poder 

!'~blico, guu ern ~--~_!:ni~ção , legal de re~~ment<!~L_iis~<!_liza~~-_!!Primir 

~~ndut~~---9~~ dei><_~!!'--~~~s~var -~regras --~~la~_i_y~~--às .i!_t_Lviclad!'!s de . I 

~~diodifl!~ãC!!.-~~.É._pena de violação t'lo ~_xercício regular do oder d~~olíc~ 

~~..!!'J..'!!.strat!va. Prec~~ent~ do 51!..3 - Apelação improvida. 

()002'-J 1170000680 HJ 200/ Sl .12.000CHiH·O, Rel;1tcw Juil Ft'dPr ill Cunvor itdo MAU HO 

SOUZA MARQUf<~ DA COS1 A l!.HNiA, D,tlt! rlt-> lllllJ;,mento; I O/J1/ 2rrt O, QUII\IT 1\ 

llJHivll\ r~,~f"C"IAII7ADA, Ddtil riP P11lllic;tç:in: . F-11JJ";)J{ D.tt.t :· FJ/1 l/2010 

P.tqllt.l I 'J'1) 

POI11 R DI I"'< li WIA O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO DO DIREITO 

AO INTERESSE P_UBLICO; CO~O ATO ADM!f'.!lSTRAl'IVO, GOZA_ DA PRESUNÇ~O 
DE LEGALIDADE E VERACIDADE A 1\IITOHI? /\( ÂC"~ f\ f"LA IIVA 1\ 1-XI'I"t 11\ IIV 1\ UI . \ 

fliHI ITn, 1 r nw; r1111 r IV 1\ f ll1'>< Rltinr,l/\1{11\, 1111-FHFhrrr rv1rl\n r l•t\ f f r rt-tr: 1\ 
r 1>1 U/\H/\1()1{11\ l VIl H lll/\111\ 1\ I'HIMf IHA. l "O f\l')r() lJI"f'Hf J\111 1111 . f 1\JVUl~ÁVI'I . 
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SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO O~ PROVA PARA DEMONSTR}~,~.I.A~ '9--_v~J' 
, VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO DE SEGURANÇA. • Ccm;ü0~ 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: 31/05/1982, 

la Turma qvel, Data de Publicação: DJU 28/06/19ê2 Pág. : 6.364) 

Processo RE-AgR 581947 - .RE-AgR - AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a).- EROS GRAU - STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 

PREQUESTIONAMENTO. INEXIST~NCIA. TAXA. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. , 
PRESUNÇÃO -EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. O Tribunal'- a quo não se 

manifestou explicitamente sobre todos os temas constitucionais tidos por violados. 

Incidência das Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 2. Este Tribunal 

tem orientação no sentido de que o exercício do poder de polícia é presumido em 

' favor da Municipalidade. Precedente. A~ravo regi, mental a que se nega provimento. 

[grifos nossos] 

19. Imp~nde realçar, outrossim; que, .caso venha a restar comprovada eventual 

falsidade dos documentos apresentados, os responsáveis sofrerão as consequências 

previstas também na· esfera penal. 

/ 

20 . Elaboradas todas as considerações sup·ra, é de se inferir, pois, que restam 

. atendidos todos os requisitos legais necessários à renovação da outorga cpnferida à 
. . 

interessada, fazendo-se imprescindível registrar o seguinte: quando da formulação de· 

. consulta pela SCE a está CONJUR, acerca especificamente da ren~vação de RadCom, objeto 

do processo n° 53000.057670/2011-25, fora elaborado o PARECER N° 

0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual foram traçados alguns 

esclarecimentos ,sobre o tema. No que concerne às conclusões pela renovação 

propriamente, chegou-se a brientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade 

de ·remessa dos autos a esta CONJUR, caso se concluísse pelo preenchimento de todos os . -
requisitos pela int~ressada, servindo a'quele mesmo Parecer.- como fundamento Jurídico da 

análise. 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre o tema, aquela orientação resta 

superada, de modo que • todos os processos - pela renovação _ou não .... devem ser 

encaminhados previamente a esta CONJUR, para apreço conclusivo sobre o tema (conform(D , 

ora se realiza), restando mantfdas todas as demais orientações expostas no referido Parec~ 

n° 59/2012. · 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
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IV - CONCLUSÃO 

22. Di;:~rite elo exposto, cst<1 Consultoria Jurídicu, ór9ão setorial ela AclvoctlCÍd 

Gerc1l da Uni5o, não vislumbrd óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontré.ll)clo-::.e o 
• I 

processo apto a ser submetido ao Exrno. Senhor Ministro de Estado das CornuniGaçõr!::. 

23. Oportuno ressaltar que o ato . sornenle produzirá efeitos legais upÓ!> 

dcliberaç5o do Congresso Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição (q ~ ·' 

Republica. ' 

A considerução superior. 

; 
I 

' 

Brdsília, 13 de junJ;Jo de 2014. 

' .. " ' ' l ~ ) 

Cláudi~. Maria Vilela von Sperling 

Advogada da Uni.ão 

• 

\ 

·. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL: DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

DESPACHO N1
' 2200/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

PROCESSO N° 53000.056.641/2011-46 

INTERESSADO: Associaçao Comunitdria e Cultural Teresense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radio~ifusão comunitária, 

no Município de Sant<~ Te1 eza, Estado 'do Espírito Santo. 

I 

Aprovo o PARECER N'' 0730/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU . . I . 

Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 
' 

Brasília; { ~ de d. uv1 ~ 2014. 

i~~~~ M (M;?~ 
SOCORR~NAINA M. LEONARDO 

Advogada da União 

Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais 
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ADVOCACIA-GERAL D/\ UNIAO 

C.ON~liLI OHJA-Gf:HAL DA liNIÃO 

CON',IJI.TOR!A llJf{ÍfiiCA JUNTO AO MINISTfRIO IJN, ( OMUNWAÇ(W _, 

lri\RIN[TI ()A CONStJI TORIA JUHII11CA 

DESPACHO N" l ) 01 / /01 <1/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 
PROCESSO I'J" ' • HIOO.O'.l (i.u'1 1/ )0 ll -'11• 

INTERESSADO· /\•. •,o<. I.J• .1 0 ( nrtHIIllt .ll i.t " Cnl tm .1 ! I Pll • '•~'ll ', r' 

ASSUNTO: Renovar,ão de autoriztl~r.ío pam explort~r o serviço de radiodifusão comunitária, 

no Mllll l( !piO < h ·~'-. olll l.l Tr'f('J..I . r•.L)dn "I' r•.plll l n <,,11\ lP · 

' 

Aprovo o Dr'-.P/\(IJ() N1
'· ~J O!l/.'lli· I/SJl/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da 

lavra da Senhorc1 Coordenadora -Geral de Assuntos Judicic~is , que dprovuu o 1'/\1!1 (rH N" 

o 7 l0/7fl 14/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/ CGU/AGU. 

Enct~plinhcrn -sc o~ <Hrtor, <lo G.1binct"c da Sra. Scc.ret<.1rill rle Serviçoc; dP 

Cormrnic<lÇdO F,IPtrôrw<l, crn pros<.equilrwnto . 

/ 
/ 

I 
I 

.· 

I 

/ 

Cpn~;ultor lu11clico 
' 

! 

I 

I pj .. f,ru •·, ( t • I} ~\ f I h'o l '•/ l f I 1> .1 ' fi ' · ' '~ f t. fl 1 n 1 .h(rO .' 

de 20lt1 .. 
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53000.056641/2011 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMB.ITO DO SEI 

\ 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número 
do processo físico. 

2. Foi providenciáda a digitalização e consequente inserção ~o seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no 
I 

âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao intetessado na primeira oportunidade. 

sei• ~ 
as$lnat\l! t 
eletrónfc.a 

Brasília, 29 de outubro de 2014. 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Torres da Silva, Chefe da Divisao, em 
29/10/2014, às 09:35, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 



PORTARIA No 464/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, éonforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n~ 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos no 53660.000826/1998 e no 
53000.056641/2011-46, resolve: 

Art. 1 ~ Renovar, por dez anos, a partir de 31 de maio de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Teresense, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Teresa, estado do 
Espírito Santo. 

Art. 2~ A execução do serviço de radiodifusão, cuja outorga está sendo renovada 
. por esta ·Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus 
regulamentos e normas complementares. .... 

Art. 3~ Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §3~ do art. 223 d~ Constituição Federal. 

Art. 4~ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seU o Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:34, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
ou.lnalu: L!J 89/2014. 
elelr6nlca 

'"------' N° de Série do Certificado: 1237855 



EM Nº 62/2015/SEI-MC 
I • 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 53000.056641/2011-46, 
acompallhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2011, a autorização 
outorgada à Associação Comunitária e Cultural Teresense, para executar, sem direito de exclusividade, o 
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Santa Teresa, estado do Espírito Santo. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3~, da Constituição da República, 
encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submiss~o da matéria ao Congresso 
Nacional. 

e. Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

Documento assina,do eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seif .O. Estado das Comunicações, em 05/06/2015, às 15:35, conforme art. 3°, lll, "a", da Portaf\a MC 
asslnaiUI~ L1J 89/2014. 
elelr611lc.a 

'------' No de Série do Certificado: 1237855 

-
~~~'til:;:lti!.O:: A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
M~!J!S~· informando o código verificador 0338080 e o código CRC DlC022AF. 
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60 /SSN 1677-7042 

Ref.: Processo n.' 25000.04092212015-75 
Interessado: R A LIMA PINTO - ME 
Assun\o: Solicita inscriçJo na Expansio do Programa Fannácia l'o­
pular, confonne previsto na legislaçlo vigente. 

I. O Secretário de Ci~ncia, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da Saüde, no uso das compet~ncias atribufdas 
pela matéria pertinente A cxecuçllo do Programa Fannácia Popular, 
editada exclusivamente pelo Ministério do Saúde e, à vista da do­
cumentaçllo apresentada neste processo, DEFERE a participaçilo da 
emprosa R A LIMA PINTO- ME, CNPJ ~· 21.111.189/0001-60, em 
MACEIOIAL na Expansilo do Programa Farmácia Popular do Brasil, 
vez que cumpridas os requisitos exigidos no lcgislaçilo vigente para 
sua habilitaçlo. 

Ref.: Processo n.' 25000.028368/2015-58 
lnterossado: E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME 
Assunto; Solicita inscriçlo na Expansão do Programa Farmácia Po­
pular, confonne previsto na legislaçio vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tl!:gicos do Minist~rio da Saúde, no uso das compdêncins atribuldas 
pela matéria pertinente à exccuçio do Programa Farmácia Popular, 
cdilada exclusivamente Pelo Ministério da Saüde c. i vista da do­
cumcntaçiJo apresentada neste processo, DEFERE a participaçio da 
emprosa E. R. DAS CHAGAS REGIS - ME, CNPJ n' 
04.903.009/0001-63, em PORTO VELHOIRO na Expanslo do Pro-
~ma Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos 
- igidos na legislaçio vigente para sua habilitaçilo. 

Ref.: Processo n.' 25000.03447112015-37 
lnterossado: MARILEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME 
Assunto: Solicita inscriçao na Expansio do Prcgruma Farmácia Po­
pular, conforme previsto na legislaçlo vigente. 

1. O Secretário de CiC:ncia, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério da SaUde, no uso das competências atribufdas 
pela matéria pertinente à exccuçlo do Programa Fannócia Popular. 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da 
emprosa MARILEIDE MATIAS DE AZEVEDO-ME, CNPJ n' 
40.916.65210001-95, em DOIS RIACfiOS/AL na Expansilo do Pro­
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos 
exigidos na legislaçio vigente para sua habililaçio. 

Ref.: Processo n.' 25000.06502312015-85 
lnterossado: DROGARIA FARROUPILHA LTDA ME 
Assunto: Solicita inscriçllo na Expansão do Programa Fannácia Po­
pular, conforme previsto na legislação vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministl!:rio da Saúde, no uso das competências atribuldas 
pela matéria pertinente à exccuçilo do Programa Farmãcia Popular. 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do­
cumentaçlo apresentada neste processo, DEFERE a participaçlo da 
emprosa DROGARIA FARROUPILHA LTDA ME, CN~J n' 
85.067.304/0001-29, em MARINGAIPR no Expansilo do Programo 
Farmácia Populaf do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos 
na legislação vigente para sua habililaçll.o. 

Ref.: Processo n.' 25000.028109/2015-27 
lnterossado: FARMACIA KALLEL LTDA - ME 
Ass4nto: Solicita inscriçio na Expansilo do Programa Farmácia Po­
pular, conforme previsto na legislaçio vigente. 

t. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra· 
gicos do Ministério do Saüde, no uso das competências atribufdas 
la matéria pertinente à execução do Programa Fannácio Popular. 

ditada exclusivamente pelo Ministério da SaUde e. d vista da do­
cumentação apresçntada neste processo, DEFERE a participação da 
emprosa FARMACIA KALLEL LTDA - ME. CNPJ n' 
10.562.375/0001-07, em ALMIRANTE TAMANDAREIPR na Ex­
pans!o do Programa Farm,cia Popular do Brasil, vez que cumpridos 
os requisitos exigidos na legislaçilo vigente para sua habilitaçilo, in­
clusive quanio a sua filial a seguir discriminada: 

10.562.37510003·60 ALMIRANTE TAMANDAREIPR 

Ref.: Processo n.' 25000.03138812015-14 
lnterossado: UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB 
MEDICO LTDA 
Assunto: Solicita inscriçilo na Expansio do Programa Farmácia Po­
pular, confon11c previsto na legislação vigente. 

I. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra­
tégicos do Ministério do Setide, no uso das competências atribuldas 
pela matéria pertinente à execuçio do Progr~ma Fannácia Populllr. 
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e. A vista da do­
cumentação apresentada neste processo. DCFERE a participaçilo da 
emprosa UNIMED VERTENTE DO CAPARAO COOP TRAB ME­
DICO LTDA, CNPJ n' 71.499.79210001-39, em MANHUACU/MG 
no Expansilo do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum­
pridos os requisitos exigidos na lcgislaçilo vigente para sua habi­
litaçilo, inclusive quanto a sua lilial a seguir discriminada: 

71.499.79210005-62 MANHUACU/MG 

JARBAS BARBOSA DA SII.VA JÚNibR 

Diário Oficial da União - Seção 

Ministério das Comunicações 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N' 134, DE 5 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMl}NICAÇÕES, no 

d~ a~~ 6~do ar~~~~ç~6i ~~d!i~~radedfe~e~i~~: ~~~~~:~~~ f6id~ 
Oecretp n° 2.615, de 3 de junho de 1998, comum com o subitem 20.6 
aa Nonna no OI de 2011. aprovada pela Portaria n• 462, de 14 de 
outubro de 2011, c tendo em vista o que consta do processo n• 
53000.04601512011, rosolve: 

CIAÇÃOA~-E 1 ~l~eu~ÃÓ C~MtuM~~ÍiÃ"~~ cÁ~~tl :.~s:x~: 
cutor o serviço de radiodifuslo comunitária no munidplo de Campina 
Grande, estado da Parafba. por meio da Portaria n' 9, publicada no 
Di,rio Olicial da Unilo em 29 de março de 2000. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na dato de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO DCRZOINI 

. I'ORTARIA N1 458, DE 5 DE ,JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 
9o e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comu­
nitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998, na 
Lei na 9.612, de 19 de fevrreiro de 1998, e tendo em vista o que 
consta do Processo Administfativo n° 53000.Õ34839/20 12-50, resol-
ve: 

À.rt. lo Outorgar autorizaçlo à Associaçio de Radiodifuslo 
Comunitária de Sanla Tereza. com sede li Rua Ana Cordeiro Gomes, 
s/n° - Bairro: Distrito de Santa Tereza. na cidade de Taui. Eslado do 
Ceará, para executar o Serviço de Radiodifusilo Comunitâria, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorizaçio reger-se-á pela Lei no 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 2o A entidade autorizada deverá operar utilizando a 
f"'quência de 87,9 MHz. 

Art. Jo Este ato somente produzirá efeitos lesais após de­
liberailo do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da 
Const1tuiçlq, devendo a entidade iniciar a execuçlo do serviço, em 
caráter definitivo, no r.razo de seis meses a contar da data de pu­
blicaçio do ato de dehberaçlo. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO BCRZOINI 

POIUARIA N' 460, DE 9 DE JUNHO UE 2015 

O MINISTRO DC ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°~Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos AdnUnistrativos no 53720.00035111999 e 
no 53000.01659412013-60, rosolve: 

Art. lo Renovar. poJ dez anos, a partir de 30 de maio de 
2013, a autorização outorgada à Associaçll.o de Radiodifusão Co­
munitária de Duriti Bravo, para executar, sem direito de exclusi­
vidade, o serviço de radiodifusAo comunitária. no munidpio de Buriti 
Brnvo, estado do Maranhlo. 

Art. 2o A exetuçio do serviço de radiodifusilo, cuja outorga 
está sendo renovada por esta Ponaria. reger-se-i pela Lel no 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos c 
normas complementares. ' 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberailo do Congresso Nacional. nos termos do §3o do art. 223 da 
Const1tuiçlo Federal. 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigdr na data de sua pu­
blicaçilo. 

RICARDO BCRZOINI 

PORTARIA N' 464, DE 5 DE JUNHO DE 1015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
qso de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6a, Parágrafo 
Unico, da lei no 9.612. de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53660.000826/1998 e 
n' 53000.05664112011-46. rosolve: 

Art. 1 o Renovar, por' dez anos, a partir de 31 de maio de 
2011, a autorizaçio outorgada A Associa~Ao Comunitâria e CuEtural 

~ed~if~~~:~~~~~tri~. s~: ~~~;~(pi!: d:c~~~~idT~~~. S:s7a~~ ~: 
Esplrito Santo. 

Art. 2o A execuçio do serviço de radiodifusão, cuja outorga 
está sendo renovada por esta' Portaria, reger-sc·ó pela Lei na 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998. leis subsequentes., seus regulamentos e 
nonnas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberaiilo do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da 
Constituição Federal. 

Art. 4o Esla Portaria entra em vigor na dato de sua pu· 
blicaçilo. 

RICARDO OtRZOINI 

N' 110, sexta-feira, 12 de junho de 2015 

PORTARIA N' 468, DE 3 DE JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DC ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições. confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53710.0003.54/1999 e 
n' 53000.05021712012-79, resolve: 

Art. lo Renovar, por dez anos, a partir de 14 de novembro 
de 2012, a autorizaçfto outo~ada à Associaçio Comunitt\ria, Be-

~~~~~n::~ A~~\it~8 de C~~~~:1ividad~~i~n:~iç:á:~o ~dT~ifuS:o e:~: 
munitiria, no municfpio de Guarani. estado de Minas Gerais. 

Art. 2o A execuçlo do serviço de radiodifusio. c~a outorga 
csti sendo renovada por esta Portaria, reger-se·i pela Lei n 9.612, de 
19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produziri efeitos lc:J::ais após de­
g':n~f:ulç~~ ~~d';~~so Nacional. nos termos do §3o o art. 223 da 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de suo pu­
blicaçio. 

RICARDO BCRZOINI 

PORTARIA N' 647, DE 9 DE .JUNHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, considerando o disposto no pari&mfo único 
do a~. 6o da Lei no 9.612, de 19 de feve,.,iro de 1998, no a~. 36 do 
Decreto no 2.615, de 03 de junho de 1998, comum com o subitem 
20.6 da Norma n° O 1 de 20 11. aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, e tendo em vista o que consta do Processo Ad­
ministrativo no 53000.04864412011, resolve: 

Art. lo Decla111r a cxtinçlo da autorização outorgada à AS· 
SOCIAÇÀO COMUNITÁRIA PARA O DESENVOLVIMENTO AR­
T1STICO E CULTURAL NOVA ONDA DE CARMO DO RIO CLA­
RO, por meiq da Portaria no 82, publicada no Dit\rio Oficial da Uniio 
em 28 de março de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusilo 
Comunittirio, no municlpio de CARMO DO RIO CLARO I MO, em 
razio do não cumprimento de cxig~ncia no processo de renovaçlo da 
referida outorga. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu­
blicaçlo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 648, DE 9 DE JUNHO DE 201~ 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6o. Parigrafo 
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos no 53630.00027411998 o 
no 53000.05624712011, rosolve: 

Art. lo Renovar. por dez anos, a partir de 17 de agosto de 
20 li, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CASA DE APOIO À 
CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, para executar, sem diroito de 
exclusivalade, o serviço de radiodifusio comunitária, no municlpio de 
Autazes, estado do Amazonas. 

Art. 2o A execuçlo do serviço de radiodifusio. cuja outorga 
est' sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei no 9.612r de 
19 de fevereiro de 1998. leis subsequentcs, seus regulamento!ii c 
normas complementares. 

Art. 3o Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
~':nr:f!iç~~ ~~d!~~so Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da 

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu~ 
blicaçlo. f 

RICARDO BERlOINI 

I'ORTARIA N1 735, DE ~ DI! .JUNIIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
usb de suas atribuições. conforme o disposto no art. 6,', parágrafo 
único, da Lei n' 9.612. de 19 de fevereiro de 1998. e tendo em vista 
o que consta dos Processos Administrativos n' 53720.000432/1998 e 
n' 53000.05663712011, roso~ve: 

Art. J• Renovar. por dez anos, a partir de 30 de dezembro de 
2010, a outorizaçlo outorgado à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO CO­
MUNITÁRIA DE MONTE DOURADO DA AMAZÓNIA. para exe­
cutar. sem dirêito de exclusividade, o serviço de radiodifusJo co­
munitária, no municfpio de Almeirim, estado do Pará. 

Art. 2a A exetução do serviço de radiodifusão. cuja outorga 
está sendo renovada por esta Portaria, reger-se-á pela Lei n 9.612. de 
19 de fevereiro de 1998. leis subsequentcs, seus regulamentos e 
normas complementares. 

Art. 3' Este ato somente produzirá efeitos legais após de­
liberasilo do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da 
Consutuiçio Federal. 

Art. 4' Esta Portaria entm em vigor na data de sua pu-
blicaçlo. • 

RICARDO IJERZOINI 

PORTARIA N1 739, DE 9 DE JUNIIO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
~so de suas atribuições, confonne o disposto no art. 6'. Parágrafo 
Unico, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista 
o que consta dos processos administrativos n' 53640.00 I 03111998 e 
n' 53000.04555812013, rosolve: 

Este documento pode ser vcrilicado no endereço eletrônico http://www.in.gov.~. 
pelo código 00012015061200060 

Documento assinado digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/0812001, que institui o 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - !CP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GÀBINETE DO MINISTRO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.056641/2011-46 

Referência: Portaria no 464, de 5 de junho de 2015. 

' Interessado: Associação Comunitária e Cultural Teresense 

Assunto: Restituição de processg. 

Destinatário: SCE 

Tendo em vista a publicação, na Seção 1 do Diário Oficial da União de 12/06/2015, da 
Portaria no 464, de 05/06/2015, que "Renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e 
Cultural· Teresense, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Santa 
Teresa-ES", restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste 
Ministério. 

Brasília, 12 de junho de 2015. 

-

sel•l Documento assinado eletronicamente por Wendy Batista de Araujo, Coordenadora-Geral de 
• 9- Serviços do Gabinete,Substituta, em 15/06/2015, às 08:00, conforme art. 3°, m, "b", da Portaria anlnalun W 

- el-elr6-nlca __ ,.,MC 89/2014. 

r~~~.,~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
~~~~· informando o código verificador 0551351 e o código CRC 291506E9. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

~ Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar 

CEP: 70044-900 I Brasília-DF 

Ofício nQ 19389/2015/SEI-MC 

Ao(À) Senho'r(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 

Fone: (61) ?027-6281 

Associação Comunitária e Cultural Teresense (ASCOM) 
Travessa Fortunato Broilo, no 21, Centro e 29.650-000 I Santa Teresa- ES 

Assunto: Renovação da Outorga I Processo no 53000.05664112011-46. 

Senhor( a~ Representante Legal, 

Brasília, 19 de. junho de 2015 

. 1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária 
concedida à Associação Comunitária e Cultural Teresense (ASCOM), sediada em Santa Teresa I 
ES, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 31 de maio de 2011, conforme Portaria no 464, de 
05/06/2015, publicada no DOU de 12/06/2015 (em anexo). 

Atenciosamente, 

se·•·• Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
a~nab.: ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/07/2015, às 16:23, conforme art . 

._e_ae_lr6nka ___ 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014. 

:~~!a.~(:! :ri A autenticidade do documento pode ser conferida no si te http://sei.mc.gov .br/verifica.html 
informando o código verificador 0563201 e o código CRC 04A03CED. 

Criado por natalia.froemming, versão 2 por natalia.froemming em 19/06/2015 14:50:36. 



:: SEI I MC - 0596528 - Despacho Interno :: https :/I sei .mc.gov. br/ sei/ controlador. php?acao=documento _ irnprimi ... 

1 de 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.056641/2011-46 

Entidade: Associação Comunitária e Cultural Teresense (ASCOM) 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 464, de 05/06/2015, no Diário Oficial da 
União de 12/06/2015, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de S~ta Teresa I ES, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n o 53000.056641/2011-46, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabillete do. Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

sei•J Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
• ~ Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 0.8/07/2015, às 17:55, conforme aq. u~natura L!J 

el~trónk.l 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

09/07/2015 15:49 



, EM n~ 00169/2015 MC 

Brasília, 21 de Julho de 2015 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo no 
53000.056641/2011-46, acompanhadó da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 31 
de maio de 201 I, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Teresense, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no município de 
Santa Teresa, estado do Espírito Santo. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Voss'a Excelência, para conhecimento e submissão qa matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo 'Jose Ribeiro Berzoini 



PARECER No 0730/2014/LRM/CVS/CGAJ/CQNJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO No 53000.056.64112011-46 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural Teresense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de, radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Tereza, Estado do Espírito Santo. 

I - Renovação •de autorização para explorar Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, no Município Santa 
Tereza, Estado do Espírito Santo. 
11 - Preenchimento dos requisitos normativos: pelo 
deferimento do pedido. 
111 - Encaminhamento dos autos para apreço do 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrô1;1ica do Ministério das Comunicações, por 
intermédio da Nota Técnica n° 1148/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC (fls. 118/119), submete à . 
apreciação desta Consultoria Jurídica processo de interesse da Associação Comun~tária e Cultural 
Teresense, cuja outorga para prestação de serviço de radiodifusão comunitária, no Município de 
Santa Tereza, Estado do Espírito Santo, encontra-se em fase de renovação. 

I- RELATÓRIO 

2. A entidade acima qualificada recebeu a outorga do serviço de RadCom por intermédio da 
Portaria no 83/2000, de 28/03/2000, tendo sido referido ato aprovado pe.lo Decreto Legislativo .n° 
-164/2001, de 31105/2001, segundo consulta realizada junto ao sistema de RadCom dessa · Pasta 
Ministerial (fl. 120-verso). 

' . 
3. A Associação apresentou seu requerimento de fl. 04 e seguintes, em 16.4.2012, colacionando, 
ainda, a documentação técnico-jurídica julgada necessária para que se procedesse à análise de ~eu 
pleito. · 

4. Em seguida, a SCE elabora a já referida Nota Técnica no 1148/2014/CGRC/DEAA/SCE-MC 
(fls. 118/119), opinando pela regularidade do processo e submetendo os autos ao apreço do Exmo. 
Ministro das Comunicações, com prévia oitiva desta CONJUR. 

5. É sucinto o relatório. 
• I ·,/' 

l i ' I 

11- DOS FUNDAMENTOS NORMATIVOS 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza. a Lei 
Complementar n~ 73, de 1 O de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, 
definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, 
veJamos: 

I ' 

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos 
Ministros de Estado~ ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da 
Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, 
especialmente: 



• f 

I ,. assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo~ 

11 - exercer a coordenação dos Órgãos j'uríd'icos dos respectivos órgãos autônomos e 
entidades vinculadas~ 

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos 
normativos a ser uniformemente seguida em suas áreas de atuação e coordenação 
quando não houver orientação normativa do Advogado-Geral da União~ 

IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada 
no caput deste artigo~ · 

V - assistir a autoridage assessorada no controle interno da legalidade administrativa 
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou 
entidade sob coordenação jurídica~ 

VI - examinar, prévia _e conclusivamente , no _âmbito do Ministério, Secretaria e 
Estado-Maior das Forças Armadas; _ , 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos 
congêneres, a serem publicados e celebrados; 

0 0 1 1 • I ' I 

b) os atos pelos quais s~ v:á reconhecer ~ inexigibilidade, ou decidir a disp~nsa; de 
licitação. · · ~ · · ·' '-: 

- . 
7. Adentrando-se ao caso em apreço, depreende-se que, segundo a Lei no 9.612, de 1998, em seu 
art. 6°, parágrafo único, a outorga do serviÇo in casu tem validade por dez anos, permitida a 
renovação por igual período, se cumpridas as exigências; veja-se: 

Art. 6° caput 

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por 
igual período, se cumpridas- as exigências desta Lei e demais disposições legais 
vigentes 

8. Também no âmbito infralega~ , o Decreto no 2.615, de 1998, estipula o seguinte: 

DA FORMALIZAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 20 O Ministério das Comunicações prÓvidenciará a publicação, no Diário 
Oficial da União, do resumo do ato de autorização, como condição indispensável 
para sua eficácia, nos termos dos instrumentos aplicáveis. 

1 

_ 

( ... ) 

DA RENOVAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO 

Art. 36 A autorização para execução do RadCom poderá ser renovada por um outro 
período de três anos[l], desde que a autorizada apresente solicitacão neste 
sentido com antecedência de três a um mês do seu termo final e que cumpra as 
exigências estabelecidas para tanto pelo Ministério das Comunicações. [grifo 
nosso] 

9. Assim, segundo os dispositivos acima, a autorização poderá ser renovada se a entidade 
autorizada: (i) apresentar solicitacão neste sentido, dentro do prazo estabelecido pela norma de 
regência; e (i i) cumprir as demais exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações. 

1 O. Ainda nesta seara, foram estabelecidas novas regras em ·complementação ao disposto na Lei e 
no Decreto citados; trata-se da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria no 462, de 14 de outubro de 
2011 (item 20), e da Portaria no 197, de 1 de julho de 2013, que alterou a citada Norma no 1/2011, 
além de antever dispositivo específico a tratar da renovação, senão, veja-se: 

Art. 1 o Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária 
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apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos 
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Nonna n° 112011 -
Serviço de Radiodifusão Cqmunitária, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de 
outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, .que dará 
prosseguimento aos respectivos· processos e avaliará a sua confonnidade com os 
demais requisitos previstos na legislação em vigor . 

. § 1 o As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras 
em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação. 

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das 
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão 
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao 
prazo referido no item 20.2 da Nonna n° 1/2011. 

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta: 

I- na hipótese do§ 2° deste artigo; e 

11 - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação. 

11. Impende mencionar, por oportuno, que a Portaria supra, previamente a sua publicação, fora 
submetida ao. crivo desta CONJUR, ocasião em que se emitiu o PARECER N° 6o3/20 13/CONJUR­
MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR-MC/CGU/AGU (Processo no 
53000.018816/2013), o qual opinou por sua viabilidade jurídica. 

12. Mencionadas as normas de regência, veja-se especificamente o pedido da entidade. 

III- DA ANÁLISE DO PEDIDO DA ENTIDADE 

13. Segundo já mencionado, a entidade apresento11 seu requerimento na data de 29/12/2011, 
encontrando-se em consonância, pois, com a previsão do prazo antevisto na retrocitada Portaria n° 
197, de 2013, razão pela qual se deixará de emitir considerações acerca da tempestividade do 
requerimento, visto que já fora objeto de análise e aprovação por intermédio do citado PARECER 
N° 663/2013/CONJUR-MC/AGU, aprovado pelo DESPACHO N° 2140/2013/CONJUR­
MC/CGU/AGU (Processo n° 53000.018816/2013). , I · '• 

14. No que conceme à documentação apresentada, vis~aliza-se que igualmente se encontra em 
harmonia com o disposto na citada Norma l/2011, com as alterações promovidas pela Portaria n° 
197' de 2013, mais precisamente no subi te~ 1o.3_, a saber: 

o., o 

(i) Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da 
interessada, dirigido ao Ministério das Comunicações- fl. 04; 

I 

(ii) Declaração finnada ~elo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com .suas instalações e equipamentos em conformidade com a 
última autorização do Ministério das Corimnicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da 'respectiva licença de 
funcionamento da estação- fl. 07; 

(i i i) Certidão negativa de débitos de rece.itas administradas pela Anatel - fl. 116; 

(iv) cópia 'de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa~ Jurídicas do 
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual - fl. 54; 

(v) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social . da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada 
do Estatuto conforme item 8.2 e 8.3- fls. 10112 e 60/62; 

I 

(vi) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de 
I• 

I o 



Registro de Pessoas Jurídicas fls. 63/64; 

(vii) compFovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes- fls. 68178; 

(viii) último relatórió do Conselho Comunitário, constituldo nos moldes do item 
21.4.1 da Norma rt0 112011, sobre a programação veiculada pela emissora fls. 25/28. 

15. Quanto ao possível cometimento1 de irregularidades pela entidade no curso da prestação do 
serviço, o DESPACHO de fls. 124, da 1SCE -apoi1ta a inexistência de processos de apuração de 
infração em face da entidade ora interessada.. . t. ' i i. 

' I 

16. Ademais, não se mostra despiciendo frisa~' que 'a ahtori?ada deve continuar a observar todos os 
mandamentos normativos que regem o serviço, notad~ente os requisitos necessários à obtenção da 
outorga, a exemplo da idoneidade moral dos dirigentes. Alias, acerca desse tópico, faz-se mister 
destacar o seguinte: a despeito de a Norma n° 1/2011 dispensar, por' ocasião da renovação, que 
certidões dos dirigentes sejam colacionadas aos . autos (ressalte-se que a idoneidade moral dos 
dirigentes é requisito indispensáver para a obtenÇão· da· outorga),. a entidade deve ser advertida de 
que o advento de eventual condenação criminal, com transito -em julgado, em face ôe dirigente da 
entidade, poderá resvalar na outorga em si, visto que deixou de ·ser observado o referido requisito 
fundamental. 

17. Acrescente-se, por fim, que a Administração Pública não está impedida de efetuar possível 
fiscalização a fim de verificar a manutenção dos •requisitos pela entidade, seja por intermédio de 
denúncia, seja de oficio, posto que dispõe do regular exercício do poder de polícia. Sobre o tema, 
ensina Hely Lopes Meirelles[2} que o poder de po'lícia é aquele de que "dispõe a Administração 
Pública em geral, para condicionar e •restringíi· .. o uso e-go=o de bens ou direitos individuais, em 
beneficio da coletividade ou doprópr'ifJ.'Estadó, ?J :H córttinua o autor: 

Em linguagem menos', #~cniG~ pod~dto.S di~êr q~e o poder de polícia é o mecanismo 
· de frenagem de qüe di,spoe .a.Admirúsfração Pública, para deter os abusos do direito 
individual. Por esse m~c-ani~q; que·faz ·Pl:ltte de toda Administração, o Estado (em 
sentido amplo: União;!Est~os .. e Mun1cfpio~) ·detém a atividade dos particulares que · . 
se ~evelar contrária, ·J~c~Ya .. -blf ippon~en,ien~e· ao bem-estar social e à segurança 
nacional. , · · · 

' I , f 

18: O poder de polícia é dotado de autoexecutoriedade e coercil:)ilidade, isto.é, legítima se apresenta 
a atuação dos agentes públicos nesse mister sem prévio consentimento do Poder Jud~ciário, 
podendo, inclusiVe, fazer jus ao emprego de força quando diante de resistência. Ademais, os atos 
decorrentes dessa ação fiscalizadora, como autênticos atos administrativos, gozam da presunção de 
veracidade e legitimidade, cabendo ao administrado, caso discorde, o ôntis de provar sua suposta 
irregularidade (em termos outros, o exercício do poder de polícia é presumido em favor do Estado). 
A respeito, vejam-se alguns julgados: 

ADMINISTRATIVO. POSSESSÓRIA. ANÀTEL. RÁDIO COMUNITÁRIA. 
AUSÊNCIA DE OUTORGA DO PODER PÚBLICO. PODER DE POLÍCIA. 
ESBULHO NÃO CONFIGURAD0.1- A exigência de concessão, permissão ou 
autorização para atividades de radiodifusão está prevista constitucionalmente nos 
arts. 21, inciso XII, e 223, bem como na Lei n° 9,.612/98, arts. 2° e 6°.9.6122°6°.2- O 
fato de tratar-se de rádio comunitária, sem-fins lucrativos, dotada de boa fama e 
prestígio junto à população local, não constitui razão suficiente a dispensar a outorga 
do Poder Público, que tem a obrigação legal de regulamentar, fiscalizar e 
reprimir condutas que deixem de observar as rJgras relativas às atividades de 
radiodifusão, sob pena de violação ao exercício regular do' poder de polícia 
administrativa. Precedentes do STJ.3- Apelação improvida. 

(200251120000680 RJ 2002.51.12.000068-0, Relator: Juiz Federal Convocado 
MAURO SOUZA MARQUES DA COSTA BRAGA, Data de Julgamento: 
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10/11/2010, QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, Data de Publicação: E-DJF2R­
Data:: 19/11/2010- Página:: 195) 

PODER DE POLÍCIA - O PODER DE POLÍCIA CONCILIA O EXERCÍCIO 
DO DIREITO AO INTERESSE PÚBLICO; COMO ATO ADMINISTRATIVO, 
GOZA DA PRESUNCÂO DE LEGALIDADE E VERACIDADE. A -
AUTORIZAÇÃO RELATIVA A EXPECTATIVA DE DIREITO, É 
CONSTITUTIVA E DISCRICIONÁRIA, DIFERENTEMENTE DA - LICENÇA­
DECLARATÓRIA E VINCULADA. A PRIMEIRA, CONSEQUENTEMENTE, É 
REVOGÁVEL, NOS QUADRANTES DA OPORTUNIDADE E CONVENIÊNCIA. 

· O MÉRITO NÃO PODE 

SER REVISTO PELO JURIDICIÁRIO, E A PRODUÇÃO DE PROVA PARA 
DEMONSTRAR. VÍCIO DE LEGALIDADE, INCONCILIÁVEL COM A AÇÃO 
DE SEGURANÇA. I "I 

(818081 DF , Relator: LUIZ VICENTE CERNICCHIARO, Data de Julgamento: · 
31/05/1982, 1 a Tunna Cível, Data de Publicação: DJU 28/0{i/1982 Pág. : 6.364) 

Pmcesso RE-AgR 58194 7 
EXTRAORDINÁRIO 

RE-AgR AG.REG.NO RECURSO 

Relator(a) -EROS GRAU- STF 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊNCIA. TAXA. EXERCÍCIO 
DO PODER DE POLÍCM. .. PRESUNÇÃO EM FAVOR DA MUNICIPALIDADE. 1. 
O Tribunal a quo não- se manifestou explicitamente sobre todos os temas 
constitucionais tidos por :Violl:tdos. 'Incidência dis Súmulas ns. 282 e 356 do Supremo 
Tribunal Federal. 2. Este tribunal tem' orientação no sentido de que o exercício do 
poder de polícia é presumido em favor-da Municipalidade. Precedente. Agravo 
regimental a que se nega provimento. [grifos nossos] 

19. Impende realçar, outrossim, que, c"aso vei1ha a restar comprovada eventual falsidade dos 
documentos apresentados, os responsáveis sofrerão' as consequências previstas também na esfera 
penal. 

20. Elaboradas todas as con~iderações 'supra, é de se inferir, pois, que restam atendidos todos os 
requisitos legais necessários à renovação · da outorga conferida à interessada, fazendo-se 
imprescindível registrar o seguinte: quando ,da fonnulação de consulta pela SCE a esta CONJUR,­
acerca especificamente da renovação de RadCom, objeto do processo n° 53000.057670/2011-25, 

' I . 

fora elaborado o ?ARECER N° 0059/2012/SJL/CGCE/CONJUR-MC/CGU/AGU, por meio do qual 
foram traçados algurts esclarecimentos $Obre o tema. No que conceme às conclusões pela renovação 
propriamente, chegou-se a orientar à época (parágrafo 30 do Parecer) pela prescindibilidade de 
remessa dos autos a esta CONJUR, caso ·se concluísse pelo preenchimento de todos os requisitos 
pela interessada, servindo aquele mesmo Parecer c.on'lo funda.tnento jurídico da análise. 

. , I) 

21. Ocorre, porém, que em reanálise sobre) o tema, ~qilela orientação resta superada, de modo que 
todos os processos - pela renovação~ ou -não ..., çlevem ser encaminhados previamente a esta 
CONJUR, "para apreço conclusivo sobre o t~ma. (conforme ora se realiza), restando mantidas todas 
as demais orientações expostas no referido P~ecér n~ 5,9/2012. 

IV- CONCLUSÃO 
i • ' 
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22. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia-Geral da União, não 
vislumbra óbice jurídico ao deferimento do pedido, encontrando-se o processo apto a ser submetido 
ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das ComunicaÇões. · 

23. Oportuno ressaltar que o ato somente produzirá efeito's legais após deliberação do Congresso 
Nacional, conforme disposto no art. 223, § 3°, da Constituição da Republica. 

24. À consideração superior. 

Brasília, de junho de 2014. 

-
Cláudia Maria Vilel~. von. ~perling 

' 
Advogada da União 

o - • I I - ", i 

DESPACHO No 2200/2014/SJL/COAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

PROCESSO No 53000.056.641/201J-46 

INTERESSADO: Associação Comu~itária e Cultural Teresense. 

ASSUNTO: Renovação de autorização ·pata explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Tereza, EstadQ do Espír~to Santo. 

1. Aprovo o PARECER No 0730/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU. 

2. Encaminhem-se os autos à apreciação do Senhor Consultor Jurídico. 

Brasília, 

I 

SOCORRO JANAINA M. LEONARDO 

Advogada ~a U~ião 

Coordenadora-Gtrral de ~~suntos Judiciais 

DESPACHO N° 2201/2014/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53000.056.641/2011-46 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural Teresense. 

de 2014. 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária, no 
Município de Santa Tereza, Estado do Espírito Santo. 

1. Aprovo o DESPACHO No 2200/2014/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/AGU, da lavra da 
Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Judiciais, que aprovou o PARECER No 
0730/2014/LRM/CVS/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU. 

2. Encaminhem-sé os àutos ao Gabinete da Sra. Secretária de Serviços de Gomunicação.Eletrônica, 
em prosseguimento. · 

Brasília, 

JOSÉ FLÁVIO BIANCHI 

Consultor Jurídico 

de de 2014. 



DESPACHO S/N° 

1. Reitero os termos da última manifestação desta Consultoria Jurídica, que conclui pela ausência de 
, óbice jurídico para a submissão da Exposição de Motivos à Casa Civil da Presidência da República. 

2. Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Ministro, para as providências de estilo. 

Alan Trajano 

Consultor Jurídico 

J 

Brasília, 14 de julho de 2015. 

[1] o prazo de renovação é também de dez anos, em conformidade com a alteração do parágrafo 
único do art. 6° da Lei n° 9.612, de 1998, acima colacionado. 

[2] MEIRELLES, Hely Lopes. Poder de polícia e segurança nacional. Revista dos Tribunais, v. 
61, n 445, p. 287 298, nov. 1972. Disponível em:< 
bttp://www.planalto.gov.br/ccivii_03/revista/Rev _ 40/panteao.htm> Acesso em: 24.02.2012 . 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
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